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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www'camPosdejulio.mt, gov. br /UUI

PROCESSO LlCtrATÓRlO N" 14612024

MODALIDADE: Dispensa de Licitação Eletrônica

|DENTIFICAçÃo: DLE no 2612024.

LEGISLAçÃO: Lei Federal no 14.13312021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social.

DATA DO PROCESSO: 1711212024.

RESUMO

cNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

objeto: Aquisição de móveis em granito para o centro de convivência dos ldosos (ccl) e o

centro de Referência de Assistência social (CRAS), atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Valor estimado: R$ 41 .079,98

Critério de julgamento: Menor Preço.

Modo de disputa: Aberto.

Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em Lrttps://lic1!44:-1 colU-br

lnício do recebimento das propostas: a partir da publicação deste Aviso'

Fim do recebimento das propostas: 2011212024, às 08h59 (horário de Brasília).

lníciodadisputa:2oll2l2o24,das09h00àsl5h00(horáriodeBrasilia).

Agente de contratação: Nadia T. Nejem Portaria no 2612024 '
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Solicitaçâo de Mâteriais / Serviços

RêquisiÇão Responsávêl

00952124 MARLA PARMEGGIANI
DescriÇáo

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRA DE MOBILIARIO PARA O SCFV (CCI)

Data

041't2t2024

Poder

Ôrgao

Sêtor Solicitantê

Cêntro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI\.4POS DE JULIO
Secretaria Municipal de Assistência Social
[,,IAT PERI\,4ANENTE - SERV CONV FORT VINCULOS
354 MAT PERMANENTE . SERV CONV FORT VINCULOS

Observação
REGISTRO DE PREÇO PARA AOUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E
FORTALECTMENTO DE VTNCULOS - SCFV (CCr)

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Dêlalhêda do Produlo

Õtde Otde Rec. C. Custo Cêntro de Custo
Obsêrvação

[Jnidade

1 o49.oo1.oo3 ARt\,4ÁRto. Ttpo. soB BANCADA. [,44ÍER|AL cF uN 3 O 354 MAT PERIVANENTE - SERV C

2 O49,OO1,OO2 ESTANTE. ÍIPo: soB BANCAoA. N,,IATERIAL: GTUN O 354 MAT PERI\.4ANENTE - SERV C

U^.h" -f* ",r.o-o,-MARLA PARMEGGIAM
RESPONSAVEL

Q"uzia'
oqlLLlz'.t -

É 22ho/'45
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.516/0001-99

Págrna 1

Solicitaçâo de Materiais / Serviços

RequisiÇâo Responsável

00951124 IV1ARLA PARMEGGIANI
Descriçâo

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA MOBILIÁRIO PARA O CRAS

Dâlê

o4t12t2024

Poder

órgão

Setor Solicitaôte

Cêntro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAT OE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Assistência Social
MAT PERMANENTE - CRAS

326 MAT PERMANENTE . CRAS

Observação
REGISTRO DE PREÇO PARA AOUISIÇÃO DE MOBILIARIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE REFERENCIA OE
ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS

Item Cód. Produto DescnÉo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unrdade Olde Olde Rec. C. Crrslo Centro de Custo
Obse

1 O49.OO1,OOí BANCADA coM ARMARIo. TIPo: EM L, MATERI UN O 326 MAT PERMANENTE. CRAS

ttl§"j-§ ?a.."<o..a--r..rW
RESPONSAVEL

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 0'1.614.516/0001-99

Nota de Autorização da Despesa

Número da Cotâção: 00952124 Data. Mh2l2O24 Reserva Valor = Sim

objero: oISPENSA oE LtctTAÇÁo PARA COMPRA DE MOB|LIAR|O PARA O SCFV (CCt)

000 0ü(

Ficha: 411
Unidade: 020701
Funcional: 08.244.0007.2059.0000
Catec. Econ.: 4.4.90.52.34

Fundo l\,lunicipal de Assistênciâ Social
Serviço de Convivénciâ e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
N,IÁoUINAS, UTENSÍLIos E EQU IPAI\,IENToS DIVERSoS

Item Código Oescrição Old Vâlor Méd o Total [,,]édio

Centro Custo MAT PERMANENTE - SERV CONV FORT VINCULOS

1 o49.oo'1.003 ARMAR|o, Ttpo: soB BANoADA, MAÍER|AL: GRANtro pollDô, coR: ANDoÍ

2 (}49.001.002 ESTANTE. TIPO: SOB BANCADA, MAÍERIAL: GRANITO POLIDO, COR: ANDOT

3

1

7.392.97

3.688,72

22.174,91

3.688,72

Total Ficha 411 25.867,63

TOTAL GERAL 25.867,63

.qI

.Y
§\y



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Nota de Autorizaçáo da Despesa

Número da Cotação: 00951124 Oala: 0/.t1212024 Reserva Vâlor = Sim

Ob]EtO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA MOBILIÁRIO PARA O CRAS

000005

Ficha: 396
Unidade: 020701
Funcional: 08.2,14.0002.2066.0000
Catec. Econ-: 4.4.90.52.34

Fundo l\,íunicipal de Assistência Social

Gerenciamento das Atividades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
MÁQUINAS, UTENSiLIOS E EQUIPAMENToS DIVÉRSOS

Item Códrgo Descrição Otd. Valor Àrédio Totâl ftrédio

Cenko Custo ilAT PÉRMANENTE - CRAS

1 O49.OO1.OO1 BANCADA COM ARI\,,IÁRIO, TIPO: EM L, MATERIAL: GRANIÍO POLIDO. CORI I 1 15.?12.35 15.212.35

Total Ficha 396 15.212,35

TOTAL GERAL 't5.2',t2,35

.>
.§P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejul io. mt.gov.br 000006

TERMo DE REFERÊNcIA

DtSPENSA etetnôHtca

(Art 75, inciso ll da Lea Federal no 14.13312021)

Solicitação: 951 e 952

Cotação: 95í e 952

I - SÍNTESE

a) Objeto: Dispensa de Licitaçáo pra aquisição de Material permanente (Mobiliário), para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipio de Campos de Júlio - NIT.

b) Fiscal do Contreto: Elaine Terezinha Moura - Mâtrícule noi 1.92612021

d) Vigência do Contrato: Dispensado conforme Art. 95, inciso I da Lei Federal no '1413312021.

e). Prazo de Entrega e Execuçáo: Oa móveis deverão seí inslalados e enlregues e/ou fornecidos em ate 30 (trinta) dias

corridos, contados a pârtir do recebimento dã AutorizaÉo de Fornecimento (AF).

0. Forma de Entrega: Os moveis deverão ser entregues e instalados, após o recebimento da Autorização de Fornecimênto,
nos seguintes enderêços:

ITEM 01 - deveráo ser instelados e entregues no Centro de ReÍerência dê Assistênciâ Sociel - CRAS, situado à
Avenida Governador Júlio Campos, n'243 E, Bairro Vida Nova, no município de Campos de Júlio/MT, CEP:
78.319-000, no horário das 07h00min às 10h30min e das 13h00min às 16h00min, êm dias úteis, de segunda a
sexta-feira. Telefones (65) 3387-2800 e (65) 9.92125620. As notas Íiscais devem estar acompanhadas da
respectiva AutorizaÇão de Fornecimento.

lTEtt4 02 E 03 - deverão seÍ instalados e entregues no Centro de Convivência dos ldosos - CCl, situado à Avenida
Governador Júlio Campos, no 289, Bairro Vida Nova, no municipio de Campos de Júlio/MT, CEP: 78.319-000, no
hoÍário das 07h00min às 10h30min e das 13h00min às 16h00min, em dias úteis, de segunda a sexta-feira.
Telefones (65) 3387-2800 e (65) 9.92125620. As notas Ílscais dêvem estar acompanhadas da rêspêctiva
Autorização de Fornecimento.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom .lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

"B
o-

1-

2 - ÓRGÃo(S} REQUERENTE(S):

a) Secretaria Municipal de Assistênciâ Sociál

3 - TNFORMAÇOES GERA|S OA CO TRATAÇÃO:

3.í - Descrição da categoriâ do investimento:

(x) Aquisição de bens

( ) Serviços gerais

( ) Serviços comum de engenharia

( ) Outras formas de contratação

3.2.- CÍitério de Julgemento:

P
§



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

00000?www.camposdejulio. mt.gov.br

(x) Menor pÍeço por item:

( ) Maior Percentual de desconto;

( ) Menor preço por lote;

( ) Menor valoÍ global ou lote único;

( ) Melhor Têcnica ou Conteúdo Artlslico;

( ) Técnica e Preço;

( ) Maior Retorno Econômico;

( ) Maior Lance.

3.3 - Modalidâde ou Procodimênto:

( ) Pregáo Elelrônico Tradicionâl;

( ) Pregáo Eletrônico SRP;

( ) Concorrência Tradicional;

( ) Concorrênciâ SRP;

( ) ConcoÍrência Eletrônice:

( ) Leilão;

( ) ConcuÍso;

( ) Diálogo Competitivo

(x) Dispensa Elêtrônica - Art. 75, inciso le ll, dá Leino 14.13312021

( ) Dispensa Sumária - AÍt. 75, inciso I e ll, da Lei no 11.1331202'1.

( ) Dispensã Ordináriâ - Art. 75, inciso I e ll, da Lei no '14.133D021.

( ) lnexigibilidade - Art. 74, da Lei no 14.13312021.

4 ContÍatação de empresa para aquisição e instalâÉo de Material Permanente, para atender as necessidades da

Secretaria [/]unicipal de Assistêncaa Socaal, do Municipio de Campos de Júlio/MT, nos termos da tabela abaixo.

DESCRTçÃO

Balcão com bancada em L, fabricado em
granito cinza andorinha espessura da
pedra 2,5cm, com dimensóes: 3.00mt x
3.75mt, 0,60 profundidade, 0,90 de altura
Portas de correr. fabricado em alumio liso
branco, totalizando 07 unidades, com as
dimensôes: 0,80 x 0,70.

a

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - M unicípio de Campos de Júlio - MT

coD
SIST/TCE UND. QTD

VALOR

UNI R$

VALOR

TOTAL

R$

01

049.001.001

261300-0 UN 0'1 15 212,35 15.212,35

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-fúT - CEP: 78319-000 .Fone (65) 3387-2800

2

.4

I
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ITEM



- tt PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000006www.camposdejulio. mt. gov.br

:

. Puxadores em aço inox tipo ponto
quadrado (conforme foto em enexo).

. Prateleira na parte inferior e no meio,
fabricado em granito cinza espessura da
pedra 2,Scm,

. Roda banca com dimensões 10cm,
fabricado em granito cinza andorinha
espessura da pedra 2,scm.

. Suportes em mão francesa de aço com
acabamento branco.

. Armário não terá fundo.
o Cuba terá dimensóes 56x33, (Conferir

distância do ponto de água em loco). A
mesma deverá ser instalada.

o Saia do balcão fabricado em granito cinza
andorinha espessura da pedra 2,5cm,
com dimensões:o,7cm de largura x
6,77cm de comprimento.

02

049.001.003

377989-0

. Bancada já existente.

. Balcáo fabricado em granito cinza
andorinha espessura da pedra 2,5cm,
com dimensôes: 3.00mt comprimento,
0,60 profundidade, 0,87cm de altura.

o Portas de correr, fabricado em alumio liso
branco, totalizando 07 unidades, com as
dimensões: 0,75 x 0,70.

. Puxadores em aço inox tipo ponto
quadrado (conforme foto em anexo).

. Prateleira na parte inferior e no meio,
íabricado em granito cinza espessura da
pedra 2,Scm.

o Armário não terá fundo.
o Saia do balcão fabricado em granito cinza

andorinha espessura da pedra 2,scm,
com dimensóes:0,7cm de largura x
3,60cm de comprimento.

UN 03
R$

7.392,97

R$

22.178,91

03
049.001.002

402306-4

o Bancada já existente.
o Balcão fabricado em granito cinza

andorinha espessura da pedra 2,Scm,
com dimensóes:1,70mt comprimento,
0,75 profundidade, 0,87cm de altura.

UN
R$

3.688,72

R$

3.688,72

CNPJi 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - carnpos de Júlio-MT - cEP: 78319 000 -Fone (65) 3387 800

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0 0 00 0I

Portas de correr fabricado em alumio liso
branco, com as dimensões: 0,75 x 0,70.

Puxadores em aço inox tipo ponto
quadrado (conforme foto em anexo).
Prateleira na parte inferior e no meio.
fabricado em granito cinza espessura da
pedra 2,scm.
Armário com fundo fabricado em granito
cinza andorinha espessura da pedra
2,5cm.
Saia do balcâo fabricado em granito cinza
andorinha espessura da pedra 2,5cm,
com dimensões:0,7cm de largura x
'l ,85cm de comprimento.

a

a

4..1 - Os móveis da presente contrataÉo podem ser obietivamente especiÍicados por meio de padrÕes usuais no mercado.
Desta forma. enlêndemos que os móveis podem ser classiÍicados como aquisição de bens e mmuns, conforme Decrelo
Municipal no 2212024.

5 _ DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

5.1 - A Fundamentação da Contratação enmntra-se pormenorizada no subitem 3.3, alinea 9, deste Termo dê Rêferência.

5.2. Considerando que não temos processo de pÍegáo para aquisiçáo desses itens.

6 - DESCRTÇÁO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

6.í - VeriÍicou-se, oulrossim, as possibilidades a seguir elencadas:

a) Dispensa eletrônica, com base na Lei no 14.133/2021: Viável, considerando o valor estimado para a aquisrÉo e a
nêcessidâde impreterivel do material para o municipio. OutÍossim, o processo de aquisição é mais simpliÍlcado, o que torna
os procedimentos para aquisiÉo mais céleres e eÍicientê e, consequenlemente, maior vantajosidade para a Administraçáo.

6.2. O municipio optou por realizar processo na modalidade (Dispensa eletrônica), pois garante maior transparência no
processo de licitaçáo, uma vez que todas as etapas são realizadas online e podêm ser acompanhadâs em tempo real por
quâlquer interessado.

6.3. Permite a participaÇão de Íornecedores de diferentes rêgiôes, aumêntando a competitividade e, consequentemente,
a chance de obter melhores preços e condições.

6.4. A modalidade online facilita a inscriÇão e participação de um maior número de fornecedores, incluindo pequenos e
médios empreendimento.

6.5. A maior competitividade pode resultar em preÇos mais bâixos para os produtos adquirados.

6.6. Em casos de contrataÇões rotineiras, em que o risco e a complexidade sáo baixos, pode hâver dispensa do ETP

7 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO:

cNPl: 01.614.516/0001-99 - M unicípio de Campos de lúlio - MT
Av.ValdirMasutti,N'779W-LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio-MT-CEP:78319-000-Fone(65) 3387'2800

4

I

I
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7.1 - Em rczào da necessidade para o atêndimento das atividades e ações deste Municipio, foi solicitada a realizaçâo de

procedimento Iicitatório na modalidade dispensa em sua forma eletrônica, para aquisiçáo, pelo critério de julgamento do

tipo menor preço por item, para aquisiÇão dos mobiliários para atender a Secretaria pertencentê âo l\4unicipio de Campos

de Júlio-MT.

*b
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000010www.camposdejul io.mt.gov.br

7.2 - A êmpresa deverá íornecer o produto/item nas seguintes condiçôes: itens novos, confeccionados de acordo com a

especificaçáo do malerial. em perfeilâs condiçóes de uso. sem a presença de defeitos que possa acarretar pÍejuizos para

a administração pública municipal.

7.3 - E de responsabilidâde da empresa: cumprir todas as obrigaçÕes constantes no termo de reÍerência, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do bom e perfeito fornecimento do item; entregar os itens em

perfeitâs condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de referência; acompanhado da

respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações reÍerentes a: fabÍicante, modelo, procedência e prazo de garantiâ

ou validade; Substituir Íeparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo íixado neste termo, o malerial com avarias ou

defeitos; Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrenles do material, de âcordo com os artigos 12,13 e 17a 27 do

Código de Defesa do Consumidor (Lein08.078,de1990); manter, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas; responsabilizar-se pelas

despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestaçáo de garantiâ e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9.í - Habilitação Jurídica

e) Pessoa física: cédula de idêntidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificaçáo em todo o têrritóriô nâcionâl;

a.í ) Sáo considerados documento oíicial de identidade as carteiras erpedidas pelos Comandos Militares, pelas

Secretarias de Sêgurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício

proÍissional (Ordens, e Conselhos) Carteira de ldenlidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira

de Órgáo ou Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), CertiÍlcado Militar, Carteira Nacional de HabilitaÇão (CNH),

Passaporte, Carteiras expedidas por órgáo público que por Lei Federal valem como identidade.

b) No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas N,lercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

c) Em se tratando de Microêmpreêndedor lndividual - MEI: CêrtiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitaÇão Íicará condicionada à verificaçáo da autenticidadê no site do PoÍlal do Empreendedori

d) No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoÍ, devidamente

registrado na Junta Comercial da respecliva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoÍes;

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av.ValdirMasutti,N'779W-LoteamentoBom.lardim-Camposde.lúlio-MÍ-CEP: 78319 000 Fone(65) 3387-28

5

7.4 - A CONTRATADA será responsável por quaisquer custos adicionais Íelacionados ao fornecimento dos itens.

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimenlo de dispensa de licitação, na íorma eletíônica,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei n.o 14.133/2021 , com adoção do critério de julgamênto pelo menor
preço por item.

8.2 - Para paÍticipar deste procedimento, a interessada deverá apresentar proposta com valor unitário, valor total, modelo
quando for o caso, datada e assinada pelo represenlante legal e enviada para a CONTRATANTE.

8.3. Ter experiência comprovada para o tipo de Íornecimento/serviço, seja para empresas públicas ou privadâs.

9. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAçÃO OAS EMPRESAS:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0000I I

e) No caso de Íilial, sucursal ou agênciâ de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da Íilial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regislro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicaçáo dos seus adminislÍadores;

g) No caso de Sociedade empresária eslrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiáÍio

OÍicial da União e ârquivada na Junta ComeÍcial da unidade federativa onde se localizar a Iilial, agência, sucursal ou

estabelecimenlo, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruÇão Normativâ DREUIVIE n.o 77, de '18 de marÇo

de 2020'.

h) Os documenlos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidaÉo respecliva.

9.2 - Regularidade Fiscal, Social ê Trabalhista:

a) Prova da inscriçáo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nãcional da Pessoa Juridica (CNPJ);

b) Prova da inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, peíinentê ao seu ramo de atividade e compatível com o maleíal contrâtuâl:

c) Prova de regulâridade íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de ceíidáo expedida conjuntamente

pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)i

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estaduâl do domicllio ou sede do fornecedor, ou outra equivâlente na forma da

Lei;

d.1) Atênham-sê os licitantês que, para os Estados que ainda nâo emitem Certidão Unificada de regularidade

íiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida pela SecretaÍia de Fazenda quanto pela Procuradoria Geraldo

Estado, ou outros ôrgãos correlatos, que âtestem a inexistência de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não

em Divida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda lvlunicipal do domicÍlio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente na Íorma da

Leii

0 Prova de inexastência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção de CeÍtidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

g) Prova de Regulâridade com o Fundo de Garantia por Têmpo dê Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei.

h) Caso o fornecedoÍ seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionâdos ao obieto contratual, deveÍá

comprovar tal condiçáo mediante a apresenlação de declaração da Fazenda respecliva do seu domicilio ou sede, ou por

meio de outro documenlo equivalente, na forma da respectivâ legislaÉo de regência.

9.3 - Das Declerações:

9.3.1 - Oecleração Unificada que ateste:

a) Que cumpre as exigências de reseÍva de cargos para pessoâ com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas êspecíÍlcas.
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b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençôes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

c) O cumprimento do disposto no inciso )«Xlll do art. 70 da Constituiçáo Federal, o qual vêda o trabalho noturno,

peÍigoso ou insalubÍe a menores de dezoito e dê qualquêr trabalho a menores de dezesseis anos, sâlvo na condição de

aprendiz, a partir de quatoee anos;

d) Que tomou conhecimento de lodas as informaçÕes e das condiçÕes locais para o cumprimento das obrigaçÕes

objeto da licitaçáo;

e) Que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei que atende aos requisilos de

habilitação;

f) O seu NÃO enquadramento em qualquêr das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei no 14j3320211

g) Que se compromete a cumpriÍ com as disposições da Lei Federal 14.133/202'1, no que se refere ao número de

vagas destinadas ás mulheres vitimas de violência domêsüca e egressos do sistema prisional. (Aplicável apenas se se

tratar de obras de engenharia e prestaÉo de seÍviços com dedicaçâo exclusiva de mão de obÍa);

h) Que teÍá a disponibilidade, caso vcnha a vsncer o certams, do produto licitado pâra realizar a entrega nos

prazos e/ou condiçôes previstas no edital, sob as pênas do Art. 299 do Código Penali

i) Que os documentos digitalizâdos anexados ao Sistema da Licitânet - Licitaçóes Eletrônicas, sáo reprodução Íiel

dos documêntos originais;

j) Que não se encontra em nenhuma das situações do § 40, art. 30, da Lei Complementar no 12312006 (No caso

se for IIE ou EPP)

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 ânos na condiÉo de âprêndizes deverá declarar expressamente.

9.3.2 - Prêenchimênto da Ficha Ceda3tral;

9.3.3 - Previamente a fase de habilitaÉo, seráo realizadas consultas aos seguintes cadastros:

a) Consulta a listâ de empresa su6pensas e inidôneas manlidas pelo Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniâo:

c) Cadasko Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmpÍobidadê Administrativa, mântido pelo

Conselho Nacional de Justiça;

d) Lista de lnidôneos manlida pelo TÍibunal de Contas da União - TCU;

e) Cadastro Nãcional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pêla Controladoria-Geral da Uniáo; e

f) Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderá haver a substituiçáo das consultas das alineas

'b", 'c", 'd" e "e" acima pela Consulta Consolidade dê Pessoa Juridicâ do TCU.
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9.3.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da emprêsa fornecedora e também dê seu sôcio

mâjoritário, por foÍçe do artigo 12 dâ Lei Fêdêral n" A.42911992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável

pela pÍática de ato de impÍobidade administrativa, a proibiÉo de contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa juridica da quâl seja sôcio majoritário.

9.3.5 - Caso conste na Consulta de Situaçâo do FornecedoÍ a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatôrio de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

9.3.6 - A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vinculos socielários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

9,3.7 - O fornecedor será convocado para manifestação previamenle à sua desclassiÍicação;

9.3.E - Constatada a existência de sanÉo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condiÉo de

parlicipação.

9.4 - Das demais disposiçóe3 da habilitaçâo dos licitantes:

9.4.í - Havendo â necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos nêste Termo de Referéncia e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los. em formato digital, apôs solicitaÉo da AdminislraÉo, sob pena de inabilitaÉo.

9.4.2 - Somentê haverá a necessidade de comprovagão do preenchimento de requisitos mediante apresentaçáo

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação â integridade do documento digital.

9-4.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos êxigidos, a sessáo será suspensa,

sendo informada a nova data e horário para a sua conlinuidade.

9.4.4 - Será inabilitado o foÍnecedor que náo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

9.4.5 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçáo, o órgão ou êntidade examinará

a proposta subsequente e assim sucessivâmênte, na ordem de classiÍicação, até a apuraÉo de uma proposta que alenda

às especificaçÕes do material e as condiçÕes de habilitação.

9.4.6 - Constatado o atendimento às êxigôncias de habilitaçáo, o rornecedor será habilitado.

9.4.7 - O objêto conslante do ato constitutivo de empresa deve ser compativêl com o ob.ieto licitado.

9.4.8 - Náo serão aceitas ceÍtidÕes positivas de débito, êxceto quando constar da própria cerlidáo ressalva que

autorize a sua aceitaÉo

9.4.9 - A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compativel com âs respectivas

inscrições nas esferas Federal, Estadual e lvlunicipal.

9.4.í0 - A aceitação dos documentos obtidos via "lnternet" Íicará condicionada à conÍirmação de sua validade,

tâmbém por esse meio, se dúvida houver quanlo à sua autenticidade, pela (o) Agente de ConlralaÉo.

9,4.11 - Os documentos de habilitação deveÍão ser anêxados em campo espêciÍico pertinente a cadâ tipo de

documento. Caso náo encontre favor anexar em Outros Documentos.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - M unicipio de Campos de lúlio - MT
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9.4.12 - Todas as declaraçóes exigidas para a habilitaçáo da empresa deveráo estar assinadas, podendo ser

assinaturas digital, por seu responsável legal e, pÍeÍerencialmenle, elaborâdas em papel da empresa.

9.4.13 - Caso o representante da empresâ não seja seu sócio proprietário, a licitante deverá encaminhar junto

com sua documentação de habilitação, procuração dando plenos poderes a pessoa que há representará junto ao Municipio.

9.4.'Í4 - Segundo o livro "Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência", 4a edição, do Tribunal dê Contas

da União (página 463), a forma de âpresentaçáo dos documentos deverá ser da seguinte maneira:

a) Em nome do licitante e, preferencialmenle, com número do CNPJ(MF) e endereço respectivo,

obsêrvado o seguinte:

a.1) Se o lacitante Íor a matriz da empíesa, todos os documentos devem estar em nome da malrizi

â.2) Sê o licitante Íor Íilial, todos os documentos devem estar em nome da Íilial;

b) Na hipótêsê dê Íilial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente sáo emilidos soínente em nome da mâlÍÉ.

c) Os Atsstados dê Capacidade Técnica ou Responsabilidade Técnica, possam ser apresenlados em

nome e com o número do CNPJ (MF) da malriz ou Íilial dâ empresa licitante.

10 " coNDrÇoEs PARA EXECUÇÃO:

10.1 - Os móveis serão instalados e entregues de acordo com as especiÍicaçôes deste Termo de RêÍêrência, nas seguintes

condiÇões:

í0.2 - Os móveis seÍão recebidos provisoriamente para efeito de posterior veriÍicaçáo de sua conÍormidade com as

especiÍicaçóes constanles neate TeÍmo de ReÍerência e demais documenlos que vinculam o ÍornecedoÍ.

'10.3 - A veriÍicação dâ conformidâde das espscificeçóes dos materiaia ocorrerá no prazo de aié 3 (três) dias úteis, contados

a pârtir do recebimento provisório. Admitida â conformidade quantitativa e qualitativa, os materiais seráo recebidos

definitivamentê, mediânte "atesto' na Nota Fiscal/Fatura, com a consequentê âcêilEção do matêrial.

10.4 - Na hipótese dê consteteÉo de anomalias que comprometam â utilizâÇáo âdequadâ dos môveis, esles seráo

rejêitados, no todo ou êm pârtê, sêm qualquoÍ ônus pera a PrefeituÍe do Município de Campos dê Júlio - MT, devendo

íornecedor reapresentá-los no prazo de até l0 (dêz) dias coÍridos, a partir da data de solicitação da substituiçáo.

í0.5 - Caso atrase na entregâ ou se recuse a realizar a substituição, o fornecedor estará sujeito a sanções administrativas

previstas no itêm 14 desto Termo de ReÍerência, Eendo que o material substitutdo pessará pelo mesmo processo de

veriÍicação observado ne primslra entrêga.

10 6 - Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embelegêm, lributos, taxas,

írele e segu.o da entrega dos maleriais a serem substituídos.

í0.7 - Os móveis deveÍão seÍ entregues acondicionados em embalagem própria e adequada para cada malerial.

í0,8 - A Píefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os materiais enlregues se esses

não estiverem de acordo com as especiÍicaçóes técnicas desse Termo de Referência.
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í0.í0 - Apresentar garantia minimâ do Íabricante e, caso um dos móveis aprêsente defeito durante o periodo de gârantia,

este deverá ser trocado por um novo em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmâs condições de garantia.

11 . OO RECEBIMENTO E PAGAMENTO

'l '1.1 - Os móveis serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no âto da entrega, juntamenle com a notâ fiscal ou

instrumento de cobrança êquivalente, pelo(â) responsável pelo acompanhamento e fiscalizâÇáo do contrâto, para efeito de
posterior veriÍicaçáo de sua conÍormidadê com as especiÍicações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.

11.2 - Os móveis poderáo ser rejeitados. no todo ou em parte, inclusive antês do recebimento provisório, quando em
desacordo com as êspecificaçôes constantes no Termo de RefeÍência e na proposta, dêvendo seÍ substituidos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penãlidades.

1'1.3 - O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela AdministrâÇáo, após a veriíicação da qualidade e quantidade dos maóveis e

consequente aceitaçáo mediante termo detalhado.

11.4 - Para as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valoÍes não ullrapassem o limite de que tÍata o inciso ll do art.

75 da Lei n" '14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento deÍinitivo seíá de até '10 (dez) dias úteis.

1 1 .5 - O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmentê prorrogado, de Íorma justiÍlcada, por igual periodo,

quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do atendimento das exigências contratuais.

11.6 - No caso de controvérsia sobre a execuçáo da Íabricação do môvel, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do a!L_!!3!aLCLú!4-!33JqZqZL, comunicando-se à empÍesa para emissâo de Nota Fiscal

no que pertine à parcela inconlroversa da execução da fabricação do móvel, pâra efeito de liquidâçáo e pagamento.

11 .7 - O pÍazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução da entrega dos móveis ou de saneamento
da nota íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administraçáo durante a análise prévia à

liquidaÇão de despesa, não será computedo pare os fins do recebimento definitivo.

11.8 - O recebimento provisório ou deÍinitivo náo excluiÍá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos móveis

nem a responsabilidedê ético-profissional pela perfeita êxecuÇão do contrato.

11.9 - Recebida a Notâ Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corrêrá o prazo de l0 (dez) dias útêis para fins de

liquidação, nâ forma desta seção, prorrogáveis por igual pêríodo.

11.9.1 - O prazo dê que trata o item anterior será reduzido à melade, mântendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso

de contrataçôes decorrenles de despesas cujos valores náo ultrapassem o limile de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei

no 14j33, de 2021.

11.10 - Pera fins de liquidação, o setor compêtêntê deveÍá veriÍicar se a nola Íiscal ou instrumento de cobrençâ êquivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o pÍazo de validadei

b) a data da emissáo:

c) os dados do crntrato/ata e do órgão contratantei

d) o periodo respectivo de execuçáo do contrato;

e) número do empenho e/ou solicitaçáo de fornecimento;

R o valor a pagaÍ; e

g) eventual destaque do valor de retenções lributárias cabiveis
\

c\ t2'
()'

§r'
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í í.í I - Havendo erro na apresentaÉo da nota Íiscal ou instrumento de cobÍança equivalente, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, esla ÍicaÍá sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prâzo após a compÍovação da regularização da situação, sem Ônus ao contratânte;

íí.í2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

ôrgáos responsáveis pela ÍiscalizaÉo da regularidade fiscal quanlo à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento â ser efetuâdo, para que sejam acionados os meios pêrtinêntes e necessários para garanlir o

recebimento de seus cÍéditos.

íí.í3 - O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas Íiscais sem a apresentação dâs respectivas

requisiçôes expedidas ê assinadas pelo órgáo requisitante responsávê|.

1í.í4 - A Contratada dêverá apresenlâr âs seguintes regularidâdês, acompanhado das nolas Íiscais ou inslrumento de

cobrança equivalente:

1í.í4.'l - Certidão Negaliva de Tributos Federais uniÍicada com a CND-lNSS, fomecida pela Fazenda Federal, e a

Divida Ativa da Uniáo, fornecida pela Procuradoria da Fazêndã Nâcionãl;

í 1.í 4.2 - Certidáo de Regularidadê de Tributos Municipais,

11.í4.3 - Cerlidáo de Regularidade de Tributos Estaduais;

'1 1.r4.4 - CeÍtidáo de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e

í í.'14.5 - Provâ de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apÍesentação de

CeÍtidão Negâliva de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.15 - A validade das certidóes deverá seÍ correspondente a programação de pagamento, devendo o conlÍatado ticar

responsável pela conferência de tal validade.

í í.í 6 - Constatando-se situaÉo de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siluação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contÍatante.

11.í7 - Persistindo a irrêgularidade, o contralante deverá adolar as medidâs necessárias à rescisão contralual nos aulos

do processo administÍativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

11.18 - Havendo a eÍetiva execuÇáo da enlrega dos móveis, os pagamentos serâo realizados noÍmalmênte, atê que se

decida pela rescisão da ata de registro de preços e/ou contrato, caso o contratado náo regularize sua situação, junto a

conlratanle.

1í.í9 - O CNPJ dâ contratada constante da nota Íiscal e fatura deverá ser o mesmo dâ documentaçáo apresentada no

procedimento de contratação.

í í.20 - O CONTRATANTE não se rêsponsabiliza pelo pagamento de notas Íiscâis sem a apresêntaçáo das respectivas

requisiçôes expedidas e assinadas pelo Departamenlo responsável.

11.21 - O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega do material, observado o cronograma de

pagamênto estâb€lêcido pela Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio/MT, em conformidade com arl. 141 de Lei

14 .1331202't .

ê
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í í.22 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo, desde que a Íulura contralada não tenhâ conconido, de forma

âlguma. para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Municipio, entre â data do

vencimênto e o efetivo adimplemento da pârcela, e calculada mediante a apli6âçá0 da sêguinte fôrmula:

EM=lxNxvP.sendo:

EM = Enca,gos moratóios;

N -- Número de dias entre a data prcvisla para pagamento e do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga;

t = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t = (rx)

t = (6 / 1oo) t= 0,00016438

365 TX = Percentualda taxa anual= 6yo

í 1.23 - Na emissáo das notas Íiscais para pagamento, as empresas deverão observar:

í'1.23.í - O disposto pela legislação regulamentar e eventuais orientações técnicas do setor de contabilidade.

11.23.2 - As regras de retenÇáo do lmposto de Renda, dispostas na lnstrução NoÍmativa n" RFB no '1234, de 1'l

de janeiro de 2012, ê legislaÉo municipâl.

í 1.24 - O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiçáo bancária

indicada na Nota Fiscal, devêndo, para isso, Íica. explicito o nome do banco, agência, localidade e número dâ conta

corÍente em que deverá seÍ efetivado o crédito.

í1.25 - Será considerada data do pagamenlo o dia em que mnstar como emitida a ordem bancária para pagamento.

'l 1.26 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Iegislação aplicável.

í 1.26.í - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percêntuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

11.27 - O contratado Íegularmente optante pelo Simplês Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar n.o 123/2006, não

soírerá a retençáo tributáriâ quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentaçáo de comprova.

r2 - oBRrcAçÃo Do MUNrCíPrO:

12.í - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ€s assumidas pela Administraçáo, de acordo com a Autorização de

Fornecimento e demais instrumentos que instruem o certame e contrataÉo;

'12.2 - NotiÍicar â Íornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrêçõês veriflcadas no maleriâl fornêcido, parâ que

seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas êxpensas;

12.3 - Atestar nas notas Íiscais e/ou íaturas a efetiva entrega dos itens deste conlrato, confoÍme ajuste representado pela

nota de empenho;

'12.4 - AplicaÍ ao fomecedor as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; ,> Lz

ür'"d>
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í2.5 - Fornecer ao fornecedor todas as informações relacionadas com o mâlerial permanente do presente conlrato;

í2.6 - Efêtuar o pagamento a fornecedor do valor corrêspondente ao fornecimento dos itens, no prazo, forma e condiçóes

estabelecidos, efetuando a retençáo dos tributos devidos, consoante a legislaçáo vigente;

í2.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execuçáo da Íabricação e

instalação dos móveis, para efeito de liquidâção e pâgamento, quandô houver controvérsia sobre a execuçâo do mâtêrial,

quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 202'l;

12.8 - AcompanhaÍ e Íiscalizar, através de seÍvidor designado pela Administraçáo, o cumprimento das obrigaçôes

assumidas pela contratada, anotando em rêgistro próprio as falhâs detecladas e comunicando as ocorrênciâs de quaisquer

fatos que, â seu critério, exijâm medidas corretivas;

í2.9 - CientiÍicar o órgão de ÍepÍesentação judicial do Municipio de Campos dê Júlio/MT para adoção das medidas cabiveis

quando do dêscumprimento de obrigações pelo fornêcedor;

12.10 - Exigir a apresentaÉo de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declaraçóes e outros

documenlos que comprovem âs operaçóes realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providênciâs, o

compromisso de qualidade, etc., bem como forneceÍ ao fomecedor recibos, atestados, vistos, declaÍaçÕes e autorizaçÕes

de compromissos que exijam essas comprovaçóes.

l2,l I - Receber os itens permanenles no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de ReÍerência e demais instrumentos

que inslruem a contratação;

í 2.í 2 - A Administrâçáo náo responderá por quâisquêr compromissos âssumidos pelo fornecêdor com terceiros, ainda que

vinculados à exêcuÇáo do material, bêm como por qualquer dano causâdo a têrceiros êm decorrêncie de eto do fornêcêdor,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í 2.13 - Emitir decisáo sobre todas as solicitaçóea e reclamaçôes relacionadas à execução da presente compra, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertineÍÍes, mêramente pÍotelatórios ou de nenhum interesse para a boa exêcuÉo

do ajuste.

a2.13.1 - A Administração terá o prazo de 10 (doz) diâs, â contar dâ dâta do protocolo do requerimento para

decidir, admitidâ a pÍorrogaçáo motivada, por igual período.

í2.í4 - Responder eventuais pedidos de reestabêlBcimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro feitos pelo contratado no

prazo máximo de 30 (trinta) dias.

í2.15 - NotiÍicar os emitentês das garsntias quanto ao inicio de proce$o administrativo para apuraçáo de descumprimento

de cláusulas contrahJri!, cm hayendo garantia contratual.

í3 - OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR:

í3.í - Deve cumprir todas as obrigâÇões deste Termo de ReÍerência, Edilal e seus Anexos, assumindo como

exclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução na íabricaÉo e inslalação dos

móveis, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

í3.2 - Atender as requisições do Municipio, executando nâ foÍma estipulada neste Termo de Referência, principalmente

quanlo ao prazo de enlrega;
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'13.3 - Executar os itens contratados no local e forma indicada pelo Municipio, obedecendo aos prazos estipulados.

13.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou ãutoridade superior (art. 1 37, ll. da

Lei Federal n.o 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou infoÍmaçáo por eles solicilados;

13.5 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovaçao;

í3.6 - Não transferir a outrem, no todo ou em paÉe, o material dâ presente aquisição, sem prévia e expressa anuência do

l\4unicípio;

í3.7 - Credenciar junto ao l\,ilunicipio um representante ê número de telefone e e-mail para prestar esclerecimentos e

atender as solicitaÇóes. bem como reclamaÇÕes que porvêntura surgirem durante a execução da entrega:

í3.8 - lndicar, a pedido do Município, teleÍones para contato Íora dos horários normais de atendimento, inclusive Íinais de

semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;

í3.9 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo dos ilens, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagâmentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

í3.í0 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e as

demâis previstas em legislâção especiÍica, cuja inadimplênciâ náo tÍansÍere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar os itens do contrato;

'13.'lí - Manter durante a entrega dos itens, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condigóes de

habilitação e qualificaçào exigidas na licitaÉo.

13.12 - Cumprir impreterivelmênte os prazos estipulados no Termo de Referência.

í3.í3 - Comunicar ao Fiscal da Ata de Contrato, no prazo dê 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anoÍmal ou

acidenle que se verilique no local dâ entrega dos itens do contrato.

13.í4 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a seguranç€ de pessoas ou bens de terceiros.

13.'15 - Apresenter ao lvlunicipio, â quelquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagâmento de

todos os encargos previdenciários, trabalhistas, Íiscais e comêrciais decorrentes da execuçáo da entrega;

13.16 - Cumprir, durante todo o periodo de execuÇão da entrega, a reserva de cargos previstâ em lei pâra pêssoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pãra aprêndiz, bem como as reservas de cargos previstas nâ

legislação (art 116.dâLei n.0 14.133, de2021):

13.í7 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a

indicação dos empÍegados que pÍeencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da Lei n.o 14.'133, de 2021)i

13.18 - Guardar sigilo sobre lodas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

í 3.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos dê sua proposta, inclusive

quanlo aos custos variáveis decorrentês de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

3
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inicialmentê em sua proposta nâo sejâ satisfatório para o atendimento do materiâl da contratação, exceto quândo ocorÍeÍ

âlgum dos eventos arroledos no art. '124,11, d, da Lei FedeÍal n.o 14.j33t202,1.

13.20 - Cumprir, além dos postulâdos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de sêgurança

do contratantei

13.21 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrenlês do material, de acordo com as disposiçóes do Código de

Defesa do Çonsumidor (Lei FedeÍal n.o E.078/1990);

13.22 - Alocer os êmpregados necessários, com habilitâÇáo e conhecimento adequados, âo perfeito cumprimento das

cláusulas destê contralo, íornêcendo os materiais, equipementos, fêrramêntes ê utensÍlios demândedos, cuja quântidâdê,

qualidade e lecnologia devêrão atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislâÇão de regência:

í3'23 - OrientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.' '13.709/2018 (Lei Geral de

Proteçáo de Dados), adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

13.24 - Náo permitir â utilizaÉo de qualqueÍ trebalho do mênor de dezêsseis anos, ex@to na condiçâo de apÍendiz pâra

os maiores de quatoze anos, nem pêÍrnitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notuÍno, perigoso

ou insalubrê.

í3.25 - ObseÍvar, na emissâo das nolas Íiscáis para pagamento, o disposto pêla legislação tributária do Município e as

regrãs de retençáo do lmposto de Rênda, dispostas na lnstruçâo Normativa no RFB n0 1234, de 11 de jenêiro de 2012.

13.26 - O Íornecedor deverá entregar aos empregados Equipamentos de Proteção lndividual - EPI's, orientá-los e cobrá-

los quânto ao uso, sendo o fomecedor responsável pêlâ entrega dos materiais de acordo com as normas de segurança do

trabalho, bem como pelo seguro contra riscos de acidente de trebalho.

í3.27 - A entrega do malerial dêverá sêr dêntro do perím€lro uÍbano de Campos de Júlio MT, em locais a seÍem indicados

pela Administraçáo a cada soliciteçâo emitide, com írêle e dêscârga por conta da emprose vencedora do certame.

14 - DAS PENALIDADES:

14.í - Comete infração administrativa o detentoÍ que cometêrquaisquer das condutas previstas no art. 155 dâ Lei no '14.'133,

de 2021, quais sejam:

í4.í.1 - 0âr causa à inexecução pârciâl do contratoi

'14.í.2 - Oar câusa à inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à Administraçáo, ao Íuncionamênto

dos serviços públicos ou ao lnteresse coletivo;

í4.1,3 - Dar causa à inexecução total do contrato;

í4.1.4 - Deixâí de entregar a documêntaçáo exigidâ para o certame;

í4.í.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justiÍicâdo;

í4.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagão exigida para a contratação, quando convocado

dentÍo do prazo de validade de sua proposta;

14.í.7 - Ense.iar o rêtârdamento da execuçáo ou da entrega do metêrial da licitação sem motivo justiÍicadoi
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í4.í.8 - Aprêsentar declaraçáo ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa durante

a dispensa elelrônica ou a execuÇão do contÍato;

14.'1.9 - Fraudar a dispensa eletrÔnica ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contralo;

'l/t.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer nalureza;

í4.'t.í0.1 - Considera-se comportamento inidôneo, enlÍe outros, a declaraÉo Íalsa quanto às condições

de paíicipação, quânto ao enquadramenlo como ME/EPP ou o conluio entre os fornecêdores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramênto da Íase de lances.

14.1.'!.1 - PÍalicaí atos ilicitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame.

14.1.12 - PrcliçÂÍ ato lesivo pÍevisto no art. 50 da Lei Federal n.o 12.A4612013 (Lei AnticorrupÇão)

í4.2 - O atraso injustiÍicado no fornecimenlo do material sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada

considerando os seguintês percentueis:

14.2.1 - O,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de malerial ou execuçáo de

serviÇos/obras, calculado sobre o valor do contralo, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que

corresponde a atê 30 (tÍinta) dias de atra§o;

14-2.2 - O,66ok (sessenta ê seis centêsimos por cento) por die de atraso quê exceder o subitem anterior, sobre o

valor dâ contrataçáo, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 200lo (vinte por cento) do valor

total da avençâ;

í4.3 - O fornecedor Íicará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil ê criminal, ás seguintes sanções:

í4.3.í - AdveÍtência, pela falta o subitem '14.1.1, quando não se justiÍicar penalidade mais grave;

í4.3.2 - Multa Compênsatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) alé 1Oo/ô (dez por cenlo) sobre o valoÍ da contrataÉo, nos casos

previstos nos subitens 14.1.'1, 14.1.4 e 14.1.6;

b) de tO% (dez por cento) atá 20% (quinze por cento) sobre o valoÍ da contrataÉo, nos casos previstos

nos subitens '14.1 .3, '14.'l .5, 14.'1.7,

cl de 2Oo/. (vinte por cento) até 30ô/o (trinta por cento) sobre o valoÍ da contratação, nos casos previstos

nos subitens 14.1.2 e de '14.1.8 a 14.1.'12: 14.3 3

í4.3.3 - lmpedimento de licitar e contratar no âmbito dâ Administração Pública direta e indiretâ do ente fedeÍativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.'1.2 a 14.1.7 deste edital.

quando não se justiÍicar â imposiÇão de penalidade mais grave:

í4.3.4 - DeclaÍaçáo de inidoneidadê para licitar ou contralar, que impedirá o responsável de licitaÍ ou conlrãlar no

âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os entes Íederalivos, pelo prazo minimo dê 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14. í .8 a 14.1 .12, bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposiÇão

da penalidade mais grave;

í4.4 - A sançáo de multa moratória prevista pelo item 14.2 não impede a aplicaçáo da multa compensatória prevista pelo
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'14.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes.

í4.6 - Sê a multâ aplicâdâ e as indenizaÇôês câbiveis forem superiores ao valor de pegamento evêntualmente devido pela

Administração âo contretado, elém da perda dessê vâlor, â diferênÇa sêrá dêscontâde da gerantiâ prestadâ ou sêrá cobrada

iudicialmente.

í4.7 - A aplicação das sançôes prêvistas neste edital, em hipótese alguma, âtenuâ a obrigação de reparaçáo integrâl do

dano causado à Administrâção Pública.

14.8 - Em qualquer caso de aplicação de sançáo, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do

conlralado/detenlor da ala.

14.9 - Na aplicâÉô das penalidades previslas neste edital deveráo sêr observadas todas as normes contidas na Lei Federal

no 14.13312O2'l ê legislação regulamentar.

í4.í0 - A penalidade será obrigaloriamente registrada no Diário OÍicial dos Municipios do Estado de Mato Grosso (AMM)

e no caso de suspensão de licjtar, o Licitante deverá sêr descredenciado por igual perlodo, sem prejuizo das demais

cominações.

l5 - ESTTMATTVAS DO VALOR OA CO TFTATA9ÃO:

í 5.í - O valoÍ êstipulado pela aquisiç5o do material descrito no presente Termo de RêÍerência é de RS 41.079,98 (quarentâ

e um mil, setenta e nove Íeais e noventa e oito centavos).

r6 . ADEQUAçÃO ORçAT,rENTÁRIA:

í6.í . As despesas deconentes da píesentê contrataçáo correráo à conta de recursos especíÍlcos consignados no

Orçamento Geral do Municipio de Campos de Júlio/MT, inicialmenle para o exercicio Íinanceiro de 2024.

'16.2 - A contrataçáo será atendida pelâ seguinte dotaçáo:

Órgão: 7 - Secretaria Municipal de As8istência Social

Unidade: 1 - Gêrenciamento das Atividâdes da Secretariâ Municipal de Assistência Social

Centro de Custo: 326 - NIATERIAL PERMANENTE - CRAS

Ficha: 396 - Desdobro: 4.4.90.52.34.00.0O.m - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Órgâo: 7 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 1 - Gerenciamento das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social

Centro de ÇusIo: 354 - MATERIAL PERMANENTE . SCFV

FiChA: 41'I- DCSdObTO: 4,4,90,52,34,00.00.00 . l\./lÁOUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAIVENTOS DIVERSOS

17. DtSPOSTÇOES FTNATS
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í7.1 O presente Termo de Referência é elaborado com observância da Lei Federal n'14.333121, do Decreto Municipal no

2612024, bem como as demais legislaçôes de regência.

Campos de Júlio/l\.4T.17 de dezembro de 2024

\L.oú* )....Lr.r' sç--.§r\ |

MÂRLÂ PÂRMEGGIÂNI \ I
Socrêtá.iâ Municipâl dê Assistânciâ Sociâl

TTI
Dêpartamonto Compras Social
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Puxadores Ponto Quadrado Gaveta Armário cromado 30mm



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt.gov.br I0

MEMORIAL DESCRITIVO

Item 01
.BalcãocombancadaemL,fabricadoemgranitocinzaandorinhaespessuradapedra2,5cm,comdimensôes:3.00mtx

3.75mt,0,60 profundidade, 0,90 de altura

. Portas de correr, fabricado em alumio liso branco, totalizando 07 unidades' com as dimensões: 0'80 x 0'70'

. Puxâdores em aço inox üpo ponto quadrado'

. Prateleira na parte inferioÍ e no meio, fabricado em granito cinza espessura da pedra 2'5cm

. Roda banca com dimensões 1ocm, Íabricado em Sranito cinza andorinha espessura da pedra 2'5cm'

. suportes em mâo francesa de aço com acabamento bÍanco'

. Armário não terá fundo.

. cuba terá dimensões 56x33, (ConferiÍ distància do ponto de água em loco) A mesma deverá ser instalada'

. Saia do balcão fabricado em granlto cinza andorinha espessura da pedra 2,5cm, com dimensões:o,7cm de largura x 6,77cm

de comprimento.

Item 03
. Eancada já existente.
. Balcão fabricado em Sranito cinza andorinha espessura da pedra 2'5cm' com dimensões:1'70 mt comprimento' 0'75

profundidade, o,87cm de altura

. Portas de correr fabricado em alumio liso branco, com as dimensõesi 0'75 x 0'70'

. Puxadores em aço inox tipo ponto quadrado'

. Prateleira na parte inferior e no meio

. Armário com fundo fabricado em granito cinza andorinha espessura da pedra 2'5cm'

. saia do balcão fabricado em granitã cinza andorinha espessura da pedra 2,5cm, com dimensôesro,7cm de largura x 1'85cm

de comPrimento.

EDUARDO Assinado de Íorma digital

nÁúpÁr.rsrLr ?3',',i'iini#ll|"''
TOSETTO:03764221 1 4 e^6ot 2n2a )2.17 07 :23130

3 -04'oo'

Eduardo RamPanelli Tosetto

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro clvil - cREA 1220503037

Prefeitura de camPos de lulio - MT

Tel.E(65) 3387-2800 Ramal 35OO I Cel'E(65)9 8154-4850

E-mail: engenharia@camposdejulio'mt gov'br

CNPJr 01.614 516/0001-99 - Município de Campos deJÚlio - MT

AV' valdir Masutti, N. 779 W_ Loteamento Bom Jardim _ campo! delúlio-MÍ- cEP: 78319.ooo.Fone (65}3387.2800

\1xl

Itêm 02
. Bancada já existente.

. Balcão fabricado em granito cinza andorinha espessura da pedra 2,5cm, com dimensões:3.oo mt comprimento, 0'60

profundidade, o,87cm de altura.

. Portas de correr, fabricado em alumio liso branco, totalizando 07 unidades' com as dimensões: 0'75 x 0'70

. PuxadoÍes em aço inox tipo ponto quadrado

. Prateleira na parte inferior e no meio

. Armário não terá fundo.

. saia do balcão Íabricado em granito cinza andorinha espessura da pedra 2,5cm, com dimensões:o,7cm de largura x 3,60cm

de comPrimento
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oRçAMENTO
Íl?'

RAZAO SOCIAL: MJ MARMORARIA LTOA.

cNPJ: 27.420.840/Ooooo-60

. 01 Bãlcâo com bancada em L.FabÍicado em gÍanito cinza andorinha ,espessura da pedra 2.5cm com dimensões

3.OOmt x 3.75,0.60 profundidade,0.90 dê altura.

. porta de correr fabricada em alumínio liso branco totali2ando 7 unidades.com dimensões 0.E0x0.70

. Puxadores de aço inox tipo ponta quadrada.

. prateleira na parte infeÍior e no meio.Fabricado êm granito clnza andorinha espessura da pedra 2.5cm

. Roda pé com dimensõês locm,Fâbricado em granito cinza andorinha espessura da pedra 2.5cm

. Cuba de inox dimensões 56x33

. Saia do balcão em granito cinza andorinha espessura da pedra 2.5cm, dimensões O.7cm de largura,6.77 cm de

comprimento.

vAtoR 15.533,99

. 03 Bancadã já existente.
NIJ MARMORARIA LTDA
CNPJ: 27.420.8 00í -60

FONEr (65 4318
SETOR ,I N ZUCHI

f,,lARIYIOFTARIA
quatidade gue vai suPer:rr suas cxP€ctativas

CIIMP LIO.MT

ENDEREÇO SETOR. INDUS.NELSON ZUCHI

TELEFONE _(65) 9925843í8. CAMPOS DE JÚL|O MT.



. Balcão fabricado em granito cinza andorinha espessura da pedra 2.scm com dimensões 3.00mt

comprimento,0.60 profundidade,0.ST de altura.

. porta de correr,Fabricado em alumínio liso branco totalizando 09 unidadês com dimensões 0.75x0.95'

. Puxador em aço inox ponta quadrada.

. prateleira na parte inferior e no meio, Fabricado em granito cinza andorinha com espessura da pedra 2'5cm.

. Saiâ do balcão fabricado em granito cinza andorinha espessuÍa da pedÍa 2.scm ,com dimensões 0.7cm de

largura,3.00mt de comprimento.

VAtoR UN 03 X 7.178,65 =21 .515,97

. Bancada iá existentê,

. Balcão fabricado em granito cinza andorinha espessuÍã da pedra 2.scm, com dimensões 1.70mt

comprimento,0.75 de profundidade,0.ST cm de altura.

. Porta de corÍer de alumínio liso branco, com dimensôes 0.70x0.90

. Puxadores em aço inox ponta quadrada.

. prateleira na parte inferioÍ Eno meio, fabricado em granito cinza andoÍinha espessura da pedÍa 2.5 cm

. Armário com fundo em granito cinza andorinha esPessura da pedra 2.Scm.

. Saia do balcão fabricado em granito cinza andorinha espessura da pedra 2.Scm, com dimensões 0.7cm de

largura. 1.85cm de comprimento.

VALOR UN 4.009,99

TOTAL Rs 41.079,95

Campos de Júlio MÍ. 24lLO|2O24

000031

MJ f{M ORARIA LTDA
CNPJT 27.420.840.0001.60

rONE: (65) 99258-4318
SETOR ,INOUS , NELSON ZUCHI

GAMPOS O E JÚLIO.MT



MARMORARIA SAPEZAL
13.694.094

IASAP G co

RUA PROJETADA B. SETOR INOUSTRIAT

6s) 9 9904-7377

24/70/2024

PREFEITURA DE CAMPOS DE JUTIO

VALOR

R5 10.987,50

Rs 6.85s,40

R5 17.842,90

R

Ç.ro..,.'.- b;

IE:28.291.263/0001-16CN PJ:

EMAIL:

ENDEREÇO:
CELULAR:(6s) 3383-3376TELEFONE:

DATA ORçAMENTO:

DATA P/ ENTREGA:

NOME OO CTIENTE:SAPEZAL
QUANT.M2METRÂGEM

EANCADA CRAS

BANCAOA CENTRO DE CONVIVENCIA

VALOR TOTAL

VATOR A VISTA

I

III

OBSERV

COR OE PEDRA:

ú{-

CINZ,A

arllor^t,r



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ:01.614.516/0001-99

A\iENIDA VATI)|R MASUTTI 779-W

CE.P.: 78319'OOO ' Cãmpos de Júlio - MÍ 000036

PA RECER CONTÁBIT

Ematençãoasolicitaçãodosetordecomprase|icitaçõesparaverificaraexistênciaderecursos

orçamentários,paraasseguraropagamentodasobrigaçõesdecorrentedoobjetoespecificoabaixo,certificoque:

NP.PÍocessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

ooo146124
17lt2/2024

DISPENSA ELETRÔNICA 0026/2024

ob,ietodoProcessoAdm.:AquisiçãodemóveisemgranitoparaocentrodeConv|vênciadosldosos(CCl)eo
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS),

Recursos orçamentários

Torsl prcüsto : 41.079.94

Ficha
396
411

Exer. Fic. Unid. Exec.
2024 020701
2024 020701

Funcional Categoria

08.244.0002.2066.0000 4.4 90 52 34.00

08.244.0007.2059.0000 4.4.90.52.34.00

Fontê Recurso Valor Saldo Saldo Com Reserva

;.i.àoô--- 
-- ls:l2,35 16.35e,27 1146's2

i.i:õó 25.807,63 30.248,54 4 380'e1

onsávêl

atÍlcula

ff1 - xÁ recrrso. orçamentárlo5 para pa8amento das obri8ações confoÍme dotação (ôes) especificada (s) abaixo;

[ ] - NÃo HÁ recursos orçamentáÍios para paSamento das obrlgaçõer;

I l- Despesas Extra Orçamentárias'

[ ]-Sistema de RegistÍo de Preços com lndicação de dotação no momento da aquisição'

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Campos de Júlio, 17 de dezembro de ?q24



§fl,ü
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www. ca m posdeju lio. mt.8ov.br â

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE LTCITAçÃO

Processo Licitatório no 14612024

Dispensa de Licitação Eletrônica no 2612024.

Critério de julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto

Regime de execução: Dispensa de Licitação Eletrônica

Autorizo a contratação direta, por dispensa de licitação eletrônica, de empresa

no ramo, para aquisição de móveis em granito para o centro de convivência dos ldosos

(ccl) e o centro de Referência de Assistência social (oRAS), atendendo as

necessidades da secretaria Municipal de Assistência social do Município de campos

de Júlio - MT, conforme as justificativas e documentos apresentados e de acordo com

condições previstas no Termo de Referência,

Campos de Júlio - MT, 17 11212024

IRINEU MA OS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01 614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W _ Loteamento Bom lardim _ campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

I



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt'gov.br 000038

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUTPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PUBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14.133'202í'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçáo que lhe confere o art 148' inciso Il'

alínea "f'e''h", da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no arts' 70 e

8o da Lei Federal no 14.J33' de 1o de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1o Designar os seguintes servidores efetivos para atuarelÍl como

agentes de contratação nos procedimento§ licitatÓrios regidos pela Lei no 14 133

de 1o de abril de 2021.

l- Errc Rodrigo Pettenan;

ll - À,4arcelo José Batista dos Santos Llno;

lll - Nadia Talal l,leiem;

§ 1o Nas licitaçÔes na modalidade pregâo, os agentes de contrataçáo

indicados nos incisos le ll do caput deste artigo serão designados pregoeiros, nos

termos do art. Bo, §5o, da Lei no 14 13312021 '

§ 2o Compete ao§ agentes de contrataçáo tomar decisóes' dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certamê até a homologaçâo, bem como e especialmente o

desempenhodasatribuiçôesprevistasnoart.l4doDecretoMunicipalno23'de18
de janeiro de 2024, sem preiuizo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes dê contratação indicados no caput a conduçáo

dos processos de contratação direta realizados pelo ritos comum e eletrônico'

ll
CNPi: 01.614.516/0001'99 - Municífr/á e Campos de Júlio - MT

Av, Valdlr Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardrm - Campds ae lúlio-MT - CEP. 78319"000 -Fone (65) 3387-2800
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previstos no art. 'lo, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25' de 19 de lanetro

de 2024

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo esteiam exercendo outras funçÕes no respectlvo

processo licitatório.

§SoCompeteaosecretárioMunicipaldeAdministraçáoadistrrbrliçãodos
processos de licitaçáo e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo. bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

aÍastamento, impedimento legal ou regulamentar'

Art. 20 Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contratação' em caráter

permanente.

| - Eric Rodrigo Pettenan,

ll - Nadia Talal Nejem;

lll - Marcelo Josê Batista dos Santos Lino;

lV - Wilmâ da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ ío Compete à comissão de cantratação o desempenho das atribuiçÕes

previstas no art. 18 do Decreto Municipal no 23, de 18 de janeiro de 2024, sem

prejuízo das demais normas aplicávêis.

§20Emsuasausênciâsouimpedimentos,oprêsidentedacomissãode
contratação será substituido por um dos demais membros. na ordem indicada no

art. 20 desta Portaria.

§ 3o A comissáo dê contlatação nâo poderá se reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art 8o, §2', da Lei no 14 13312021 '

sempÍe em número impar' cabendo ao servidor que atuaí como presrdente da

comissáo,seforocâso,solicitaradesignaçãodeservidorparasubstituirmembros
afastados ou imPedidos.

§ 40 A designação de comissão de contratação em caráter permanente náo

impede eventual designação de comissão de contrataçáo em caráter especial'

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exigir'

ty',
CNPJ: 01 614.516/0001-99 - Uuntffie Camgos de Júlio - MT
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§ 50 Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso' atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde que não

estejam exercendo outras funções no respectivo processo licitatório'

Art. 3o Designar os servidores abaixo relacionados parâ, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçáo direta realizados pelo

rito simplificado. previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

't9 de.janeiro de 2024:

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharên Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitas; e

Vl - Beatriz dos Sar$s Batista Si§a'

Art.4oosagentesdecontÍataçáo,acomissãodecontrataÇão.aequipede
apoio e os agentes públicos poderão solicitar auxílio técnico complementar para

análises relativas às qualificaçÕes técnicâ, econômico-financeira e juridica.

rnclusive de servidores náo listados nesta Portaíia, e contaráo com o auxilio dos

orgâos de assessorâmento juridico e de controle interno do Poder Executivo do

Munrcípro de campos cle Júlio - MT, nos termos do disposto no art 15 do Decreto

Munrcipal no 23, de 18 de janeiro de 2424.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de campos de JÚlio, Estedo de Mâto Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês de laneiro do ano de dois mil e vinte e quatro'

Registrê-se, publique-se ê cumpra'sê.

_ /-,
.í.//

'lj
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/000I-99 - Município de Campos de lúlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jôrdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JúLlo

PORTARIA NO 26, DÉ 2iI DE JANEIRO DE 2024.

OESIGNA SERVIOORES PARA ATUAREM COMO AGENTES DE CON'

TRÂTAçÃO, PARA COMPOR A COMISSÃO OE CONTRATAçÃO E A

EOUIPE DE APOIO E PARÂ ATUAREÍII COMO AGENTES PÚBLICOS

NOS PROCEOIIúÊNTOS REGIOOS PELA LEI N'1',Ú.í33/2021.

lRlt{EU MARCOS PARtiEGGIANI, Prefeito do irunicÍpio de Campos de

Júlio, Estado do Mato Grosso, no uso dâ atribuiÇão quê lhe coníerê o art'

148, inciso ll, âlínea'f ê "h", da Lôi orgânica Municipal, ê tendo em vista

o disposto no ârts. 70 e 8o da Lei Fêderal no 14 133' dê 1ó de abnl de 2021'

RÊSOLVE

Art. 1o Designar os seguintes servidores eíetivos parâ atuarem como

agentes ds contralaçáo nos procBdimentos licitatórios regidos pela Loi no

'14.133. de 1" de abril de 20211

| - Eric Rodígo Pettênan;

ll - Mâícelo José Baüsta dos Santos Lino;

lll - Nadia Talal Nejem;

§ 10 Nas licitaçóes na modalidade pregáo, os agôntes de contratação in-

dicâdos nos incisos I e ll do caput deste artigo serão dêsignados pregoei_

ros. nostermo§doart. E", §5', da Lein" 14.133/2021.

§ 2o Cornpete âos agentes d€ contratação tomar dêcisões' dâr impulso ao

procedimento licitatódo e executar quaisquer outras âtividades nêcessári-

âs ao bom andâmento do certame até a homologação, bem como ê espê_

cialmente o desempenho das atíibuições prcvistas no art 14 do Oêcroto

l\runicipal no 23, de 18 de ianeiro de 2024, som preiuízo das dêmais nor-

mas aPliévois.

§ 3o Compelê aos agentes de contrâtaÉo indicados no caput a condução

dos processos de contrataçáo diretâ realizados pêlo ritos comum ê eletró-

nico, previstos no art- 10, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipâl no 25' de

'19 de ianeiro de 2024.

§ 4" Os seNidores indicados no caput poderão atuar como membrc§ da

equipê de apoio, desde que não estejam exercendo outras funçóes no res-

pectivo processo licitâtório

§ 5o Compete ao SecretáÍro l\4unicipal dê Admini§traÇâo a distribuição dos

processos dê licitação e de contratação dir€la â cada um dos agentes in_

dicados no oapul deste artigo, bem como designar seus substitutos nas

hipóteses d€ afâstamehto, impedimento legal ou regulâmentar'

Art. 2o Designar os servidores efetivos âbaixo relacionados para, sob a

presidênciâ do primeiro, compor á comissão de contratação, êm caÉtor

permanentel

l - Eric Rodígo Pettenan;

ll - Nadia Talal Nejemi

lll - lúâroelo José Batista dos Santos Linol

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ lo Compête à comissáo de contrataÉo o dêsempenho das atribuiçóes

previstas no art. 18 do Decrelo Municipal no 23, de 18 de,ânêiro dê 2024,

sem prejuí2o das demais normas aplicáv€is.

§ 2' Em suâs ausêncías ou impedimentos, o presidênte da comissáo de

contratação sê.á substituído poÍ um dos dsmais membros, na ordem indi-

câda no art. 2ô desta Portaíia.

§ 3o A comissão de contrataÉo náo poderá se reunir com nÚmero de

membros ihferior a 3 (trê§), nos termos do art. 8", §2", da Lei n" 14'133/

2021, semprê em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como píe_

sidente da comissão, sê for o caso, solicitar a designaÉo de servidoí para

substiluir mêmbros aíáslados ou impedidos.

§ 4' A desighâçáo de comissâo de contrataçáo em caráter pêrmanente

não impede eventual designação dê comissão de contrâtaçáo êm caráter

especial, quândo as circunstências de contratação especíÍca assim exigir'

§ 5o Os servidores arolados no caput poderáo, quando íor o caso' atuar

como membÍos da equipe de apoio aos agentes de contrataÉo' desde

quê nào estêjam exercendo oulras funções no respectivo Processo licita-

tório.

Art. 30 Designaa os sêrvidorês abaixo rêlâcionados para, na qualidâde de

agentos públicos, conduzirêm os procêssos dê contrataçáo direla realiza'

dos polo rito simpliÍicado, prêvisto no art. 1o, § 20, inciso lll' do Decreto Mu-

nicipal no 25, de 19 ds janêi.o de 20241

l - Jéssica Amann Froêhlichi

ll - Thais Silva Nracieli

lll - Josiane da silva Ribeiro:

lV - Lharen Erandâlize Pazinatto:

V - l\,iarcia Soarês ds Freitasi e

Vl - Beatriz dos Santo§ Batista Silva.

Arl.40 Os agentês dê contrataçáo, a comissáo de contratação' a equipe

de apoio e os agenles públicos podeíão solicilar auxílio técnico com-

plementar para análises relativas às quâliícaçóes lecnica, econômico_

Ínancoira e jurídica, inclusive de servidores náo listados nosta PoÍtâria' e

contaráo com o auxilio dos órgãos de as§essoramento jurídico ê de con_

trolê intômo do Pod€r Executivo do l\4unicípio de carnpos de Júlio - N4T'

nos termo§ do disposto ho art. 15 do Decreto Municipal no 23' do 18 de

ian€iro de 2024.

Art. 5o Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinête do Prefeito Municipal dê Campos de Júlio, Estado de Máto Gros-

so, aos vints e quatro dias do mês dê jan€lro do ano dê doi§ mil e vinte ê

quatro.

Reglatro-le, publlquê'aB o cumpra'le.

IRINEU ITARCOS PARMEGGIANI

PrôÍelto do Campo3 d€ Júllo

DECREÍo N' 302, OE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 ' LEINj590 0É 22n1n022

Abre no orçamênto vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

_]
I

IRINEU MARCOS
confendas Pela Lei
DECRETA:

Oigânica do M
Píêfeito do Municipaldê Campos de Júlio

únicipio de Campos de JÚlio ê autonzaçao
Fslâdo de Mato Grosso no êxêrcício

ôontiàa na Municipat n'001590/22 dePARMEGGIANI

Artigo 1o.- Fica aberto no oíÇamento vigente, um c.ódito adlclon.l na importânc R$327 777,81 distíibuÍdos as segu

etribuicões ous lhê foram
22 dê NoveÍibro do 2022

i!tss,!999óq* __

Suplemêntação ( + ) 327.717,A1 02 06 01 Fundo I\'lunicipal de Saúde

diariomunicipal-org/mt/âmm' www.amm org.br
Assinado Dlgilalmente95
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AVISO OÉ DISPENSA ELETRÔNICA N' 26/2024

PROCESSO LlClrATÔRlO No 14612024

o MUNIcíplo DE cAMpos DE JúLlo, Estado de Mato Grosso, loma público, para conhêcimenlo dos

interessados, que reatizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNlCA, autuada sob o n" 2612024, com

critério de julgamento de MENOR PREÇO, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei Federal n" 14.13312021 e an'

íô, § 20, inciso ll, do Decreto Municipal n" 2512024, e de acordo com as disposições estabelecidas nêste Aviso de

Dispensa Eletónica e ssus ânêxos.

RESUiIO

objoto: Aquisição de móveis em granito para o c€ntro de convivência dos ldosos (ccl) e o centro de ReÍerência

ds Assistência social (cRAS), atêndêndo as nêcsssidades da secrêtaria Municipal de Assistência social'

Valor global êrtlmado: R$ 41.079'98

CrltóÍio de rulgamonto: Menor Preço.

Modo dê dlsputa: AbeÍto.

Local ds dlsputa: Licitan6t Licltações ElstrÔnicas' dlsponÍvêl sm [t!p§lllç(a!e]'cg-bj

lnlcio do recoblmênto das pÍopoltas: a partir da publicação de§te Avl6o'

Flm do recoblmento dâs propo3tâs: 2ol12n024, às 08h59 (horáÍio ds Brasília)'

DataêhoÍáÍlodadlsput |2011212024dasoghooàsí5h00(horáÍiodsBrasÍlia).

BeneÍicios Para ME/EPP: Sim.

Agcnte d6 contratagão: Nadia T. Nêiem. Portaria no 26/2024'

1. OBJETO

í.1 É objeto contratação de empresa no ramo, para aquisição dê mÓvêis em granito para o cêntro de convivência

dosldosos(ccl)êocentrodeReferêncladêAssistênciasocial(oRAS),atsndendoasnecêssidâdesda
Secretaria Municipal dê Assistência Social' conÍorme condiçôos, quantidades ê exigências estabelecidas nestê

aviso dê contrataçáo direta s seus anoxos.

í.2AdescÍição,aquantidadeeovalorestimadodoobietoconstamdatabelaabaixo,conformeprojetoemanexo:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos dê Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N"TTgW-LoteamentoBomJardim-camposde.lúlio-MT-cEP:78319-000
Fone (65) 3387-2800

Preço Unt
Estlmado R$

QntLrndDescriçãoItem

15.212,3515.212,35Un

Balcão com bancada em L, fabricado
em granito cinza andorinha espessura

da pedra 2,5cm, com dimensões:

3.OOmt x 3.75mt, 0,60 profundidade,

0,90 de altura
Portas de correr, fabricado em alumio

liso branco, totalizando 07 unidades,

com as dimensões: 0,80 x 0,70.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejul io.mt. gov.br

Prêço Íotal
Estlmado R$

1
1.,

I
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o Puxadores em aço inox tipo Ponto
quadrado (conforme foto em anexo).

. Prateleira na parte inferior e no meio,

fabricado em granito cinza espessura

da pedra 2,5cm.
. Roda banca com dimensões 10cm,

fabricado em granito cinza andorinha

espessura da Pedra 2,5cm.
. Suportes em mão francesa de aço

com acabamento branco.
. Armário não terá fundo.
. Cuba terá dimensões 56x33, (Conferir

distância do Ponto
de água em loco). A mesma deverá

ser instalada.
. Saia do balcáo fabricado em granito

cinza andorinha espessura da pedra

2,5cm, com dimensões:0,7cm de

largura x 6,77cm de comPrimento.

22.',t78,9103 7.392,97Un

. Bancada já existente.

. Balcão fabricado em granito cinza

andorinha espessura da Pedra 2,5cm,

com dimensôes: 3.00mt comPrimento,

0,60 profundidade, 0,87cm de altura.

o Portas de correr, fabricado em alumio

liso branco, totalizando 07 unidades'
com as dimensões: 0,75 x 0,70.

. Puxadores em aço inox tipo Ponto
quadrado (conforme foto em anexo).

. Prateleira na parte inferior e no meio,

fabricado em granito cinza espessura

da pedra 2,5cm.
. Armário não terá fundo.
. Saia do balcão fabricado em granito

cinza andorinha espessura da pedra

2,Scm, com dimensões:0,7cm de

largura x 3,60cm de comPrimento.

2

3.688,723.688,7201Um

rofundidade, 0,87cm de altura0,75

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

;'r1^
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. Bancada já existente.

. Balcão fabricado em granito cinza

andorinha espessura da Pedra 2,5cm,

com dimensÕes:1,70mt comPrimento,
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Portas de correr fabricado em alumio

liso branco, com as dimensões:

0,75 x 0,70.
Puxadores em aço inox tiPo Ponto
quadrado (conforme foto em anexo).

Prateleira na parte inferior e no meio'

fabricado em granito cinza espessura

da pedra 2,5cm.
Armário com fundo fabricado em

granito cinza andorinha espessura da

pedra 2,5cm.
Saia do balcão fabricado em granito

cinza andorinha espessura da pedra

2,Scm, com dimensões:0,7cm de

largura x 1 ,85cm de comprimento.

RS

41.079,98
Íotal

1.3 O fornêcedor deve enviar proposta para todos os itons de sêu interesso'

.1.4 o critério de iulgamento adotado ssrá o menor prego por item (m€nor preço unitário)

dorês interessados deverão credenciar-se diretamente

l em httosr/licitanet.com br, com contato através dos

teleÍones (34) 25'12 6s00 e (34) 3014 6ô33 (Whatsapp), e-mail rnecc lrcitan conl com a

antecedência que iulgar necessária, limitâda até o horário fixado neste Aviso parâ apresentaçáo da proposta e

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 Para participar desta Dispensa EletÍônica, os Íornece

na platâforma Licitanet Licitações Eletrônicas, disponív€

início da disputa.

2'2ocustopelousodaplataforma,atÍtulodêremunêrâçãopalautilizaçãodosrecursosdatêcnologiada
informâção,ficaráacârgodofomecedor/licitantê,quepodeÉescolherentrêosplanosdêadesáoabaixo:

2.3 A microempresa ou empr€sa de pequêno porte deverá dêclarar, em campo próprio na plataforma' o seu

enquadramento na Lei Complementar no 12312006'

2.4 A náo declaÍagão de enquadÍamento como micÍoempresa ou empresa de pequeno poÍte implicará na preclusão

do direito ao tratamento diferenciado s favorecido, em especial quanlo aos arts. 44 e 45 da Lei complemêntãr no

12312006.

2.5Munidodecadastro,loginesenhapessoal(intransferivel)obtidosjuntoàplataformaLicitanetLicitações
Eletrônicas. é dever do foÍnecedor/licitante localizar o processo licitatório para, êntáo' realizar os dêmais atos

pertinentes ao pÍocedimento.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

AV. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio.MT - cEP: 78319.000

Fone (6s) 3387-2800

PLANO AVULSO s0 DrAs 180 DIAS 365 DIAS

R$ 98,00 R$ 143,00 Rs 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00

30 otAS
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2.ô É de exclusiva responsabilidâdê do usuário o sigilo dâ senha, bem como sêu uso em qualquer transação

efetuada dirêtamente ou por seu repÍêseniante, não cabendo ao MunicÍpio de campos de Júlio - MT e à Licitânêt

Licitaçóes Eletrônicas a rêsponsabilidade poÍ êventuais danos decorÍentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

2.7 O login e a senha poderáo ser utilizados em qualquêr processo licitatório, salvo quando cancelados por

soticitação do licitante/cÍedenciado, por iniciativa da Licitanet Licitações EletrÔnicâs, devidamentê iustificada' ou

em virtudê de sua inabilitação pêrants à plataforma

2.8 o crêdenciamento do Íornecedor/licitânte e dê seu representantê legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidadê técnica e iurídica para realização dâs

transações inerentes ao cortame.

2.9 Caberá ao fornecêdor/licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico duranle a sessâo pública'

Íicando responsável pêlo Ônus decorrente da perda ds nsgócios diantê da inobsorvância de quaisquêr mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão de seu representante.

2.10 Dúvidas e informaçÓes peÍtinentes ao cadastramento na plataforma e à opêracionalização da mesma seráo

dê responsabitidade da Licitanet Licitações EletrÔnicas.

2.1í Não podêráo participar dêsta dispênsa dê licitagáo os Íomecedores/licitântes:

a) que não atendam às condiçõe§ deste Aviso dÔ ContÍatâçáo Oireta e §eus anexos:

b)êstrangeirosquenãotênhamrêprasentaçãolegalnoBrasilcompoderesexpressosparârecêber
citação e responder administrativa ou ludicialmontê;

c)autordoantepÍojeto'doproigtobásicooudoprojetoexêcutivo,pessoafísicaoujurídica,quandoa
contrâtação vêrsar sobÍe obra, serviços ou fomecimênlo de bens a ole rslacionados:

d)êmpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pêla elaboração do poeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projsto seia dirigênte, gêrente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento)do capital com dlreito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

vêrsar sobrê obra, serviços ou Íornecimento de bens a êla necessários;

e) pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contralar em

dêconôncia de sanção quê lhe foi imposta;

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comêrcial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigont€ do órgão ou sntidade contratantê ou com agentê público que dêsempenhe função na licitação ou

atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cÔnjuge, companheiro ou parente êm linha reta'

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

g) empresas controladorâs, controladas ou coligadas, nos termos da iFeder 6.40411

concorrendo entre si; €

h)pessoaÍísicaoujurídicaque.nosS(cinco)anosanteÍioresàdivulgaçãodoaviso'tenhasido
condenada judicialmente, com trânsito êm julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo de

trabalhâdores a condiçóês análogas às de escravo ou por contratação dê adolêscentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista.

l) oÍganizaçóos da Sociedade civil de lntsresse Público. osclP, atuando nêssa condição (Acórdáo no

746/201 4-TCU-Plenário).

2.í2 Equiparam-se aos autores do projeto as emprêsas integrantes do mesmo grupo econômico'
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2..13 Aplica-se o disposto na alínea'e" lambém ao fomêcedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou

jurídica, com o intuito de burlar a êfetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladã ou

coligada, desde que devidamênte comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

Íomecêdor;

2.í4 Será permitida a participaçáo de cooperativas desde que aprêsentem demonstrativo de atuação em regime

cooperado, com repartiçáo de rêceitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei Federal no

14.',133t2021.

2..í 5 Sêrão estendidâs às cooperativas os benefícios previstos para as micoempresas e empresas de pequeno

porte quando elas âtenderem ao disposto no art. 34 da Lei Fedêral no 11.488/2007

3. INGRESSO NA DISPENSA ELEÍRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.í O Íomecedor/licitante interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa EletrÔnica, sncaminhará,

exclusivamente por meio da Plataforma Licitanet Licitações EletrÔnica, a proposta com a descriçáo do objeto

ofêrtado,âmarcaeomodelo,quandoforocaso,êopreço,atéadataêohorárioestabêlecidosparainícioda
disputa.

3.2 Todas as espêcificaçóes do objeto conlidâs na propostâ, inclusivê o preço, vinculam o fomecodor/licitante'

3.3 Nos valores propostos deveráo estar lnclusos todos os custos operâclonais, fretes, encargos prêvidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e qualsquer outros que incidam direta ou indiÍetamente no Íomecimento do

objeto.

3.4 Os prêços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do Íomecedor/licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alterâção, sob alêgaçáo de erro, omissáo

ou qualquer outro prêtexto.

3.5 A apresentação dê proposta implicâ obrigatoriêdade do cumprimento das disposições nela contida, êm

conformidade com o que dispóe o Termo de ReÍeíência, Projsto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o

Íomecsdor/licitantê o compromisso de promover a ex€cução do objeto om quantidades ê qualidades adequadas

ao interesse público, promovendo, quando rsquerido, sua §ubstituição.

3.6 O Íomecedor/licitante podêÍá retirar ou substituir a proposta ató a âb€rtura da sessão pública dê disputa.

3.7 No cadaslramento da proposta inicial, o Íomecsdor/licitante deverá assinalar "sim" ou "não" em campo prÓprio

do sistema eletrônico, às sêguintês dêclarações:

a) que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certamê, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências postgriores;

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no'123/2006, êstando apto

a usufruir do tratamento favorBcido estabêlecido em sous arts. 42 a 49.

c) que está ciente ê concorda com as condiçóes contidas no Aviso dê Dispensa Eletrônica e seus anexos;

d) que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem efetuadas no sistema, assumindo como

Íirmes e verdadeiÍas:

o) que cumpre as exigências ds reserva d€ cargos para pessoa com deficiênciâ e para rêabilitado da

Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei no 8.213191.

f) que náo emprega menor de '18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre ê não emprega menor

de 16 anos, salvo mênor, a partir de 14 ânos, nâ condição dê aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll' da

Constituição.
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3.8 Quando do encaminhamento inicial da proposta, o Íomecedor/licitante poderá parametrizar o seu valor Íinâl

mínimo e obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicação do intêrvalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidiÍá tanto em relaÇáo

aos lances intermediários quanto em relaçáo âo lancê quê cobrir a melhoÍ oferta; e

b)oslancesseráodeenvioautomáticopelosistema,Íespeitadoovalorfinalmínimoestabelecidoeo
intervalo de que trata a letra "a".

3.9 O valor final mínimo d9 que trata o item 3.8 deste Aviso poderá sêr alterado pelo Íomecedori licitante durante a

fase de disputa, sendo vedado inserir valor superior a lance seu já rogistrado no sistêma'

3.íoovalorminimoparametrizadopossuicarátersigilosoaosdemaisparticipantesdocertamoeparaoóÍgáoou
entidadecontratante'sendoquoapenasoslanceseÍetivamentêsnviadospoderãosgrconhecidosdos
fornecedoíês na forma da sêção seguinto dsste Aviso'

3.1í Na hipótesê de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema registrará por ordem de

inserção, cujo desempate poderá ser efetivado através dos lances franqueados'

3.í2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderáo ser enviados manualmente'

4. FASE DE LANCES

4.lApartirdadataehoráriodêÍinidosnêstsAvisodêDispênsaEletrÔnlca.âSessãopúbticaseráautomaticâmentê
iniciada pelo sistema para o envio de lances Públicos 6 sucêssivos, Ôxclusivamants por meio do sistema eletrÔnico'

sendo encenado automaticamente no horário dê finalizaÉo de lances também iá previsto neste Aviso'

4.2 lniciada a etapa competitiva, os Íomêcêdores/licitânles deveráo encaminhar lâncês êxclusivâmente por mêio

dê sistema elêtrÔnico, sêndo imediatamente informados do seu rocebimento s do valor consignâdo no registro'

4.3 o lance deverá ser ofeÍtâdo pelo Yalor unitáÍio'

4.4 O fomêcedor somente poderá ofereceÍ valor infsÍior om rolagão ao último lance por ele ofêrtado e registrado

pelo sist€ma.

4.Sofomecedorpoderáoferecerlancessucessivosiguaisousuperioresaomenorlance'desdêqueinferioresao
menoÍ por ele ofeítado ê registrado pelo sistema, sondo tais lancês definidos como 'lances intgrmediáÍios" paÍa

os fins dest€ Aviso.

4.0 O int€Nalo mínimo dg difêrença dê valores entre os lancês, que incidirá tanto em relagão aos lances

inlermediários quanto êm Íelação ao lance que cobrir a melhor ofeÍta, será estabelecido pelo agente de

contrataçáo, sendo quê esta informação constará obrigatoriamente do sistema elêtrÔnico desde â publicaçáo dêste

Aviso na platâforma'

4.THavendolanceslguaisaomenorjáofertado'prêValeceráaquelequeforrecebidoeregistradoprimeirono
sistema.

4.g caso o fornecedor/licitantê não aprêsente lances, conconerá com o valor inicial de sua proposta'

4.gDuranteoprocedimsnto,osfornecedorês/licitantesserãoinformados,emtemporeal,dovalordomenoÍlance
registÍado, vedada a identificaçâo do fomecedor'

4.í0 lmediatamente apÓs o término do prazo estabslocido para a fase dê lances, haveÍá o seu encêrramento, com

o ordenamênto e divulgâçáo dos lances, pelo sistemâ' em ordem crescênle ds classificação'

4.1i O encêÍramenlo dâ fase de lances ocorÍêrá dê Íorma automálica pontualmente no horário indicado, s€m

quâlquer possibilidade de proÍrogaçáo € não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar'
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4.í2 Será vencedor o fomecedor/licitante que, cumpridas as exigências deste Aviso, oíertar o menor preço

5. JULGAMENTO DA PROPOSTA

5.í Encerrada a fasê de lancos, s6rá verificada a conformidade da proposta classificada êm primeiro lugar quanto

à adequação do objêto s à compâtibilidads do preço 6m relação ao estipulado para a contratação'

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela AdministraÉo, e não sêndo hipótêse

de desclassificaçáo por pÍeço excessivo' podeÉ haver a negociação de condições mais vantajosas'

5,2.í Neste caso, sorá encaminhâda contraproposta ao fomecedor qug tenha ãpresentado o melhor preço' para

que seja obtida mslhor proposta com preço compatÍvel ao sstimado pela Administração'

5.2,2AnegociaçãopoderásgrfeitacomosdêmaisfomecedoresclassiÍicados,respeitadaaordemde
classiÍicação, quando o primeiro colocado, mêsmo após a negociâção' for desclâssificado em razão de sua

proposta permanecêr acima do preço máximo definido para a contratação'

S.2.3Emqualquercaso,conclUídaanêgociação,orêsultadoserárogistradonaatadoprocedimêntodadispensa
oletrônica.

S.3Estandoopreçocompalivel,sêrásolicitadooenviodapropostaÍinalraüficadae,senecessário,dedocumentos
complementares, adequada ao último lânce'

5.4 o prazo de validado da proposta não s6rá inÍêrior â 60 sessenta) dlas, a contâr dâ datâ de sua apresentação.

5.5 Será desclassificada a proposlâ vencêdora quê:

a) contiveÍ vicios insanávsis:

b) não obedecer às espêclÍicaçÓss técnicas pormenorizadas nêste âviso ou om seus anexos;

c)apresêntarpreçosinex8qulveisoupsrmanêcaromacimadoprêçomáximodeÍinidoparaacontratação;

d) não tiverem sua exêquibilidade demonstradâ, quando exigido pela Administraçáo;

e)apresentardesconformidadecomquaisquêroutrasexigênciasdesteAVisoouseusanexos,desdeque

insanável.

5'6Nocasodebenseserviçosêmgeral,élndíciodeinoxêquibllldadedaspropostâsvaloresinferioresaS0%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração'

5.7 A inexequibilidadê só será considerada após diligência do agente do contratação qua comprovs:

a) quê o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; s

b) inexistirem custos de oportunidade câpazes de justiticar o valor da oÍerta'

5.g Nos casos êm que for identiÍicado que o fomecêdor/licitante vencedor apresenta preço no patamarde que Úata

o ilem 5.6, o agentê dê contratâção poderá dispensar â reâlizaÉo de diligência:

a)casoVêrifiquequêomesmofornêcedor/licitanteSagrou.Sêvencedoremoutrositens/loteslicitadose
que em tais itens/lotes apÍesentou proços compatíveis com o valor orçado pêla Administração;

b) que hâ possível ganho de escala por parte do fomecedor/licitante vencsdor'

5.gErrosnopreênchim€ntodapropostanãoconstituemmotivoparaadesclassiÍicagãodamesma'sêndoquea
propostapoderáserajustadapelofornecedor,noprazoindicadopelosistema,desdêquenáohajamajoraçãodo
proço nem alteraçáo da substância das propostas'
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5.10 Para Iins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifcaçôes do objeto, podêrá ser colhida a

manifestação escrita do setor rsquisitante ou da áÍea espêcializada no obieto.

S.i,t Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinadâ a proposta ou lancê subsequênte. e

assim sucessivamente, na ordem dê classiÍica9ão.

5.í2 Havêndo necessidade, a sêssão será suspênsa, informando-se no'chal'a nova data e horário para a sua

continuidade.

5.í3 EncerÍada a análise quanto à acêitação da proposta, se iniciará a Íase de habilitaçáo, observado o disposto

neste Aviso.

6. HABILITAçÂO

6.í Os documentos a serem exigidos para fns de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMENTOS DE

HABILITAçÃO deste Aviso e serão solicitados do fomecedor/licitantê mais bem classificado na fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação dê habilitaçáo, será veÍificado o êventual descumprimenlo

das condiçõês de participação, especialmente quanto à existôncia de sanção que impega a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintês cadastros:

a) Licitantes inidônêos - TÍlbunal de Contas da União, disponível em

htlp 9li cg !1í ov.brlord =lNABlLl INIDONE

b) cNtA - cadastÍo Nacional do condonâções cÍvêis por Ato do lmprobidadê Administrativa e

lnelêgibilidâde, disponÍvel 6m httos://www.cni.ius.br/improbidade admiconsultar feouerido DhD

c) CEIS - Cadastro de Empresas lnidônsas e Susponsas da Controladoria-Geral da União, disponível €

d) CNEP Cadastro Nacional de Empresas Punidas,

a.oov.br/san consulta?o enarPof=nome ancionado&direhttps://o ortaldâtransoaÍe

e) consulta consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal dê contâs da união, disponivel em

httos://ce ítidoes-aDf.aDos t, .(lov.br/

í) Cadastro Estadual de Emprêsas lnldôneas o Suspensas mantido pela Controladoria Geral do Estado

de Mato GÍosso, disponível em httos://ceis.cqe.mt.qov.bri

g) Câdastro de Empresas lnidôneas s de Pessoas Suspensas do Contratrar com a Administração Pública

do Tribunal de Contas do Estado ds Mato Grosso

6.3 As consultas das letras "a" a "d" acima podêrão sêr substituídas pela consulta única da lstra "e'- Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunâl dê Contas da Uniáo, disponÍvel em [!!ps-/qqdldo*q§:

aplapps-.t-çulley.b4

6.4 Constâtada a existênciâ de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, se for o caso, por falta de condição

de participação.

6.5 Caso âtendidas as condições de pârticipâção, a habilitação dos fomecedores será veÍiÍicada pelo agentê de

contrataçáo que conduz o procêsso

6.6 É dever do fomecedor/licitânte atualizar previamente as comprovaçôes constantes do cadastro de Íomecedor,

quando utilizado dgssa prerrogâtiva, para que esteiam vigentes na datia da abertuÍa da sessão pública, ou

encaminhâr, quando solicitâdo, a rs§pectiva documentação atualizada.
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6.7 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçáo do ÍomecedoÍ, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oÍiciais emissores de certidôes lograr êxito em encontrar as cêrtidões válidas.

6.E Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conÍlrmaçáo

daqueles exigidos neste Aviso e já aprêsentados, o fornecedor/licitants será convocâdo a encaminhá-los, êm

formato digital, após solicitação pelo agente de contratação, sob pena de inabilitação'

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovagão do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadê do documento digital.

6.10 O fomecedor/licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneÍícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n' Í2312006, estará dispensado da prova dê inscÍiçáo nos

cadastros dê contribuintês estadual e municipal e da apresentação do balanço pâtÍimonial e das demonstraçóes

contábêis do último exercÍcio, se exigido

6.í í Havendo necessidade de analisar minuciosamênte os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.12 Será inabilitado o fomecedor/licitante que náo comprovar sua habilitação, seja por não aprêsentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá{os em desacordo com o ostabêlêcido neste Aviso de Dispensa Eletrônica'

6..13 Na hipótese de o fomecedor/licitante não atender às exigências para a habilitaçáo, o agente de contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamentê, na ordem de classillcação, até a apuração de uma

proposta quê atenda às especiÍicações do objêto e as condiçÕes do habilltação

6.í4 Constatado o âtendimento às exigências dê habilitação, o fornecsdorilicitante será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.í Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será Íirmado contrato ou emitido

instrumenlo equivalentê.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias útêls, contados a partir da data dê sua convocâçáo, para assinaÍ

o contrato ou aceitar instrumento equivalentê, conÍorme o caso (Notâ de Empenho/carta

contrato/Autorização/Pedido), sob pana de decair do direito à contratação, sem prêjuízo das sanções previstâs

nêste Aviso.

7.3 Alternativaments à convocagão paÍa compârêcor perants a contratante para a assinatura do contrato' a

Administraçáo poderá encaminhá-lo parâ assinatura mêdiante B-mail, parâ qua sala assinado e devolvido no prazo

ds 03 (três) diâs úteis, a contar da data de seu recebimento.

7.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou acêitação da nota de emponho ou instrumento equivâlonle

poderá s€r prorrogado í (uma) voz, por igual período, poÍ solicitação iustificada do ad.iudicatário e aceita pela

Administraçáo.

7.5 O aceito ou náo recusa da Nota de Empenho ou do instrumento equivalentê implica no Íeconhecimento de

que:

a) a nota de empênho ou instrumento equivalente êstá substiluindo o contrato, aplicando-se à rêlação dê

negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal no 14.'13312021i

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas nestê Aviso de Dispensa EletrÔnica ê

seus anexos:

c) a contratadâ reconhece que as hipóteses d6 rescisáo são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei FedeÍal no .14.í33/202.1 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos '137 a 139 dessa Lei.
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7.6 Na assinatura do contrato ou do instrumênto equivâlente será exigida, sê for o caso, a comprovaçâo das

condições de habilitação e contrataçâo consignadas neste Aviso, que dêverão ser mantidas pelo fomecêdor

durante a vigéncia do contrato

8. SANçOES

E.í Comete infração administrâtiva o Íomecedor/licitante que cometer quaisquer das inÍraçóes previslas no art'

'155 da Lei FedeÊl no 14.13312021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato:

b)darcausaàinexecuçãopârcialdocontrâtoquecausegravedanoàAdministÍaÉo'aofuncionamento
dos serviços públicos ou ao interessê coletivoi

c) dar causa à insxecução totâl do contrato:

d) deixar de entregar a documêntaçáo êxigida para o cêrtams;

o) não manter a proposta, salvo em decorrência dê fato supervênientê d€vidamente justificado;

0nãocelebrarocontratoounãoêntregaradocumentaçãooxigidaparaacontratação,quandoconvocado
dentro do prazo dê validads de sua proposta;

g) enseiaÍ o retardamento da exocução ou da entrega do obieto da licltaÉo sem motivo iustificado;

h) apresentar declaraçâo ou documentagão Íalsa exigida para o csrtams ou prestar declaraçáo falsa

durante a dispensa eletrÔnica ou a execução do contrato:

l)fraudaradispensaeletrÔnicaoupraticaratofraudulgntonaexêcuçãodocontrato:

J) comportar-se de modo inidÔnêo ou comster fraude ds qualqu€r natureza:

k) praticar atos ilícitos com vislas â frustrar os objetlvos d6sts cêrtamê;

l) praticar âto lesivo prêvlsto no art. 50 da LÔl Fêderal no 12'846/2013'

g.2 O Íomecedor/licitante quê cometêr qualqusr das infraçÕes discÍiminadas nos subitens anteriores Íicará sujêito,

sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, à§ seguintes sanções:

a) advertência pêla íalta prevista no item 8.1, letra 'a" deste Aviso, quando não sê justiÍicar a imposiçáo

de penalidade mais grave:

b) multa de 107o (dez por cento) sobre o valor total do contrâto, por qualquer das inÍraçóes prevista no

item 8.í, letras "b" a "1";

c) impedimento de licitar e contratâr no âmbito da Administração Pública dirêta e indireta do ênte

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do itêm 8.1, letras "b'a "9"'

deste Aviso, quando não s6 justificar a imposição de penalidade mais grave; e

d) declaraçáo de inidoneidade pâra licitar ou contratar, qu6 lmpêdirá o responsável dê licitar ou contratar

no ámbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do item 8, letras'h' a "1", bem como nos demais casos que justiÍiquem

a imposição da pênalidade mais grave.

E.3 Na aplicação das sanções §srão considerados:

a) a natureza e a gravidads da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) âs circunstáncias agrâvantes ou atenuanles;

d) os danos que dela provierem para a Adminislração Pública;

ê) a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridadê, conformo normâs e orientações dos

ôrgáos de controle.

0.4 Se a multa aplicada e as indenizaçõês cabÍveis forem supêriores ao valor de pagamento eventualmentê devido

pela Administraçáo ao contratado, além da perda dessê valor, a diferença será descontada da garantia prestâda

ou será cobrada.iudiciâlmante.

8.5 A aplicação das sançô6s previstas neste Aviso nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigâção de rêparação

integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 A penalidade dô multa pode ser aplicada cumulativamento com as dêmais sanções'

8.7 A aplicação de qualquer das penalidades pÍevistas realizar-se-á em processo administrativo que assegurârá o

contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lêi FedeÍal

n.o 14.13312021.

L DAS OTSPOS|çóES GERAIS

9..1 O procêdimento será divulgado na PlataÍorma Licitanet Licitaçóês Eletrônicas e no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas - PNCP.

9.2 No caso do procedimento reslar deserto ou fracassâdo, o Município de campos de JÚlio - MT pod€rá:

a) republicar o procedimênto;

b) fixar prazo para que os fomscedores interêssados possam adequar as suas propostas ou sua situaçáo

no que se rêfêre à habilitação: ou

c) valer-se, para a contratação, dê proposta obtida na pesquisa de preços qug sêrviu de base ao

procedimento, Se houver, privilegiando-sê os mênorês preços, sêmpre que possível' e dêsdê que atendidas às

condiçõês de habilitação exigidas.

9.3 Havendo a necessidade de rêalização de ato de qualquer natursza pslos fomecedoÍesi/licitante, cujo prazo náo

conste deste Aviso, deverá sêr atêndido o prazo indicado pêlo agsnte de contrataçâo no sistsma eletrÔnico.

9.4 Caberá âo fomêcedoÍ/licitante acompanhâr as op6rações, Íicando responsável pslo ônus deconente da perda

do negócio diante da inobservâncla do quaisquor mensagêns emitidas pêla Admlnistração ou de sua desconexão.

g.S Não havêndo expêdiente ou oconendo qualquer fato superveniente que impêça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subssquonte, no mesmo horário

anteriorments estâbelecido, desde que não haja comunicação êm contÍário.

9.0 Os horários estabelecidos na divulgaçáo desle procedimenlo e duÍante o envio de lances observarão o horáÍio

de BÍasÍlia, inclusivê para contagem dê tgmpo e registro no sistema/Plataforma eletÍônica e na documentação

relâtivâ ao procedimento.

9.7 No iulgamento das propostas e da habilitação, o agente de contrataçáo podeÉ sanar enos ou falhas que não

alterem a substância das proposlas, dos documentos e sua validade juídica, mediante d€spacho fundamentado,

registrado em ata e acêssível a todos, atribuindo-lhês validadê e eÍicácia para fns dê habilitaçáo e classificação.

g.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadâs êm favor da

amptiação da disputa entre os interessâdos, desdê que não comprometam o interessê da Adminiskação, o

princípio da isonomia, â Íinalidade e a segurança da conlrataçáo.
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9.9 Os fornecedores assumem todos os cuslos de preparação e apresentação de Suas propostas e a

Administração não será, êm nenhum caso, responsáv€l por esses custos, indêpendêntêmente da condução ou do

resultado do processo de contratação.

9.10 Em caso dê divêrgência entre disposições deste Aviso e de Seus anexos ou demais pêças que compõem o

processo, prevalecêrá as deste Aviso.

9.'11 Da sessão pública será divulgada Atâ no sistema/plataforma eletrônica.

9.í 2 lntegram este Aviso de Dispensa EletrÔnica, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anêxos:

Anexo I- Documentos de Habilitação;

Anexo ll - Termo de Referência;

Anexo lll - Modelo de Proposta.

Campos de Júlio - MT, 1 mhío de 2024

lrinsu Parmeggiani

Profelto de Campos dê Júllo - MT
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ANEXO I - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

í. HABILITAçÃO JURiDICA

a) no caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público de Emprêsas Mercantis, a cargo da

Junta Comêrcial da respectiva sede;

b) no caso de Microemprêendedor lndividual - MEl, Certificâdo da condiçáo de Microempreendêdor

lndividual - ccMEl, cu,a aceitação fcará condicionada à verilicação da autenticidade no sÍtio

www.p0rtaldoem oreend edor.qov.br

c) no caso de sociedade empresariâI, ato constitutivo, estatuto ou contÍato social e todas as alteraçóês

(se houver) ou consolidação contratual, devidamente registrados na junta comeÍcial do êstado de sua sede:

d) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo, estaluto social a ata de eleição dos administradores,

arquivâdos na junta comercial do estado de sua sede;

a) no caso dê sociedadg simples, inscÍiçáo do ato constitutivo no RegistÍo Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova dâ indicação dos sêus âdministradores;

0 no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorizagâo e âto

de reqistro ou autorizaÉo para íuncionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividâde assim o exigiÍ;

g) no caso de sociedade cooperativa, âta de fundação e estatuto socialem vigor, com a ata da assemblêia

qua o aprovou, dêvidamsnte arquivado na Junta Comercial ou inscrilo no Registro Civil das Pessoas Juridicas dâ

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5'764' de 1971'

h) cédula de identidade de ToDoS os sÓcios, nos casos das letras,,a',, 
..b,, e..c"' e do (s) administrador

(es) ou diretor (es)nos casos dâs letras "d", "e", "f'e "9";

h.í) Serão considerados documentos de identidade: (l) as carteiras e/ou cédulas de identidade

expedidas pelas secretarias de segurança, pelas Forças Armadas, pela Policia Militar, pelo MinistéÍio das

Rêlaçóês Êxteriorês; (ll) cédulas de identidade Íornecidas por ordens ou conselhos d6 classê, dêclaradas válidas

por Lei Federal, tais como OAB, CREA, CRC, etc.; (lll) a Cart€ira de Trabalho e Previdência Sociâl; e (lV) a Cartêira

Nacionâlde Habilitaçáo com Íoto, na forma da Lêi no 9.503/97.

OBS. Os documentos acima dêverão êstaÍ acompanhâdos de todas âs alterações ou da consolidâção respectiva'

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pgssoas Jurídicâs - Cartão do CNPJ;

b) prova de inscÍição no cadastro de contÍibuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, perlinente ao sau râmo de atividade e compatível com o objelo contratual;

c) Certidáo negativa ou cêrtidão positiva com eÍêitos de negativa de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União:

d)ceÍtificadodeRegulaÍidadedesituaÉo(cRF)peranteoFGTS-FundodeGarantiaporTempode
Sorviço;

o) Certidão negativa de débitos trabalhistas - Justiça do Trabalho;

0 Se estabelecida no Município de Campos de Júlio - MT, certidão negativa de débitos emitidos pela

Prêfêitura Municipal de Campos dê Júlio - MT.
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ANEXO II - TERMO OE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA

(AÍt. 75, inciso ll da Lei Federal n' 14.13312021)

Solicitação: 95'l e 952

Cotação:95í e 952

I - SiNTESE:

1.1. a) Objeto: Dispênsa da Licitação pra aquisição dê Material permanente (Mobiliário), para atender as

necêssidades da secretaÍia Municipal de Assistência social do Município de câmpos de Júlio - MT.

b) Flscal do Contrato: Elalne Terezinha Moura - Matrlcula no: 1 92612021

c) Vigência do Contrato: Dispensado conÍorme Art 95, inciso I da Lei Federal no 14'13312021'

d), Prazo de EntÍega e Execução: os mÓveis deveráo ser instalados e entreguês e/ou Íomecidos em até 30

(trinta)diascorridos'contadosapartirdorecêbimentodaAutorizagáodeFornêcimento(AF)'

1.2. Forma de Entrega: Os moveis deverão ser entregues I instalados, apÔs o recebimento da Autorização de

Fomecimento, nos seguintes endereços:

ITEM Oí - deverão ser instalados ê entrêguss no cêntro de Rêfêrência de Assistência social - CRAS, situado

à Avenida Govemador Júlio campos, no z4á E, Bairo Vida Nova, no município de campos de Júlio/MT, CEP:

78.319-000, no horário das oThoomin às 1oh30min e das l3hoomin às l6hoomin, em dias úteis' de segundâ a

sexta-feira. TeleÍones (65) 3387-2800 e (65) 9.92125ô20. As notas Íiscais dsvem estar acompanhadas da

respêctiva Autorizagão de Fomecimento.

ITEM 02 E 03 - deveráo ser lnstalados ê entregues no centro ds convivência dos ldosos - ccl, situado à

Avenidâ Govemador Júlio campos, no 289, BairÍo vida Nova, no municÍpio d6 campos de Júlio/MT, CEP: 78'319-

o0o, no horário das oThoomin às loh3omin ê das l3hoomin às íohoomin, em dias úteis, de segunda a sexta-fêira.

Telefones (65) 3387-2800 ê (65) 9.92125620. As notas fiscais dsvem estar acompanhadas da respêctiva

Autorização de Fomecimenlo.

2 - óRGÃo(s) REQUERENTE(s):

a) Secretaria Municipal do Assistência Social

3 - INFORMAçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO:

3.í - Do8crição da catogorla do lnvestimento:

(x) Aquisição de bens

( ) Serviços gerais

( )Ssrviços comum dê engenharia

( ) Outras Íormas de contratação

3.2.- Crltário dê Julgamento:

(x) Menor preço por itêm;

( ) Maior Percentual de desconto;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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( ) N.4enor preço por lote;

( ) Menor valor global ouloteúnico:

( ) Mêlhor Técnica ou Conteúdo Artístico;

( )Técnica e Preço;

( )Maior Retorno EconÔmicol

( )Maior Lance.

3.3 - Modalidade ou Procêdimento:

( ) Pregáo Eletrônico Tradicionâl;

( ) Pregáo EletrÔnico SRP;

( ) Conconênciâ Tradicional;

( )Concorrência SRP;

( ) Conconência Eletrônical

( ) Leilão;

( ) Concurso;

( ) Diálogo Competitivo

(x) Dispensa Etetrônica - Art. 75, inciso I e ll, da Lei n0 14.13312021

( ) Dispensa Sumária - Art. 75, inciso I e ll' da Lêi no 14.'1331202'l '

( )Dispensa Ordinária -Art.75, inciso lê ll, da lei no '14.13312021

( )lnexigibilidâde - Art.74, da Lei no 14.13312021

4 - Contratação de empresa paÍa aquisição e instalagão de MateÍial Permanênte, pâra atender as necessidadss

da secÍetaÍia Municipal de Assistência social, do MunicÍpio de campos ds Júlio/MT, nos termos da labela abaixo:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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coD
SIST/TCE DESCRTçÃO UND.

VALOR

UNT. R$

VALOR

TOTAL

R$

0't

049.001 .00'l

261300-0

Balcão com bancada em L, fabricado em
granito cinza andorinha espessura da
pedra 2,5cm, com dimensóes: 3.00mt x

3.75mt, 0,60 pÍofundidade, 0,90 de altura

Portas de correr, fabricado em alumio liso

branco, totalizando 07 unidades, com as

dimensões: 0,80 x 0,70.

Puxadores em aÇo inox tipo Ponto
quadrado (conforme foto em anexo)

01 15.212,35 15.212,35

QTO,

UN
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. Prateleira na parte inferior e no meao,

fabricado em granito cinza espessura da

pedra 2,5cm.
. Roda banca com dimensões 10cm,

fabricado em granito cinza andorinha

espessura da Pedra 2,5cm.
. Suportes em mão francesa de aço com

acabamento branco.
o Armário não terá fundo.
. Cuba terá dimensões 56x33, (Conferir

distância do ponto de água em loco). A
mesma deverá ser instalada.

Saia do balcão fabricado em granito cinza

andorinha espessura da Pedra 2,5cm,

com dimensões:0,7cm de largura x

6,77cm de comprimento.

R$

22.178,91

R$

7 .392,97
03

Bancada já existente.

Balcão fabricado em granito cinza

andorinha êspessura da Pedra 2,5cm,

com dimensóes: 3.00mt comPrimento,

0,60 profundidade, 0,87cm de altura.

Portas de correr, fabricado em alumio liso

branco, totalizando 07 unidades, com as

dimensões: 0,75 x 0,70.

Puxadores em aço inox tiPo Ponto
quadrado (conforme foto em anexo).

Prateleira na parte inÍerior e no meio,

fabricado em granito cinza espessura da

pedra 2,Scm.

Armário não terá fundo.

Saia do balcão fabricado em granito cinza

andorinha espessura da Pedra 2,5cm,

com dimensões:0,7cm de largura x
3,60cm de comPrimento.

049.001.003

377989-002

R$

3.688,72

R$

3.688,72
UN

. Bancada já existente.
o Balcão fabricado em granito cinza

andorinha espessura da pedra 2'5cm,

com dimensões:1,70mt comPrimento,

0,75 profundidade, 0,87cm de altura
. Portas de correr fabricado em alumio liso

branco, com as dimensôes: 0,75 x 0'70.
. Puxadores em aço inox tiPo Ponto

uadrado conforme foto em anexo)

049.001.002

402306-4
03

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

UN

01



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www. ca m po sde ju lío. mt.gov. br

Prateleira na parte inferior e no melo'

fabricado em granito cinza espessura da

pedra 2,Scm.

Armário com fundo fabricado em granito

cinza andorinha espessura da pedra

2,Scm.
Saia do balcáo fabricado em granito cinza

andorinha espessura da pedra 2'Scm,

com dimensóes:0,7cm de largura x
1 ,85cm de comPrimento.

a

4.í-osmóveisdapresentecontrataçáopodemserobjetivamenteespecificadospormeiode
padrões usuais no mercado. Desta forma, entendemos que os móveis podem ser

classificados como aquisiçáo de bens e comuns, conforme Decreto Municipal no 2212024'

5 - DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE DA CONTÍI'ATAçÃO:

5.í -A Fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada no subitem 3.3, alínea 9,

deste Termo de Referência.

5.2. Considerando que não temos processo de pregão para aquisição desses itens'

6 - DESCRIçÃo DA SOLUçÃo coMO UM TODO:

6.í - Verificou-se, outrossim, as possibilidades a seguir elencadas:

a) Dispensa eletrônica, com base na Lei no 14,133t2o21| Viável, considerando o valor

estimado para a aquisiçáo e â necessidade impreterível do material para o município.

Outrossim, o pro"".ro à" aquisição é mais simplificado' o que torna os procedimentos

para aquisição mais céleres e eficiente e, consequentemente' maior vantajosidade

para a Administração.

6.2.omunicípiooptouporrealizarpÍocessonamodalidade(Dispensaeletrônica),pois
garante maior transparência no processo de licitaçâo, uma vez que todas as etapas são

iealizadas online e podem ser acompanhadas em tempo real por qualquer interessado'

6.3. Permite a participação de fornecedores de diferentes regiões' aumentando a

competitividade e, consequentemente, a chance de obter melhores preços e condições

6.4. A modalidade online facilita a inscrição e participação de um maior número de

fornecedores, incluindo pequenos e médios empreendimento'

6.5. A maior competitividade pode resultar em preços mais baixos para os produtos

adquiridos.

6.6.Emcasosdecontrataçõesrotineiras,emqueoriscoeacomplexidadesãobaixos'pode
haver dispensa do ETP

7 - DOS REOUISITOS OA CONTRATAçÃO:
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Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

""fi,u- ,,,é



; ri'
',\l

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam Posdejulio. mt.gov'br

7.1 . Em Íazâo da necessidade para o atendimento das atividades e a9óes deste Município, foi Solicitada â

rcalizaçáo de procedimento licitatório na modalidade dispênsa em sua Íorma êletrônica, para aquisição, pelo

critério de julgamento do tipo menor prego por ilem, para aquisição dos mobiliârios para atender a secrêtaria

pertencente ao Município de Campos de Júlio-MT.

7.2 - A empresa deverá fomecer o produto/item nas seguintes condiçôes: itens novos, confêccionados de acordo

com a espêcificaçáo do material, em perfeitas condições de uso, sêm a presença de defgitos que possa acarÍelar

prejuizos para a administração pública municipal.

7.3 - É de responsabilidade da emprêsâ: cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes do bom e perÍeito Íomecimento do

itemientregarositênsemperfeitascondições,conformeespecificaçôês,prazoelocalconstantesnestet€rmode

referência; acompanhado da Íespectiva nola Íiscal, na qual constarão as indicaçÓes rêíerentes a: fabricantê'

modelo, procedência e prazo dê garantia ou validade; substituir, reparar ou coÍrigir, às auas expensas' no prazo

fixado neste têrmo, o matêrial com avarias ou defeitos; Responsabilizar-sê pelos vícios s danos dêconentes do

matoÍial, de acordo com os artigos 12,13 e 17a 27.do código dê Defesa do Consumidor (Leino8.078'de1990):

mantor,duranletodaaexecuçãodocontrato'emcompatibilidadecomaSobrigâçóesassumidas,todasas

condições de habilitaçáo e qualiÍica9ão exigidas; responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, Íiscâis, comerciais, taxas, frêtes, seguros, deslocamênto de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato'

7.4 - A CONTRATADA será rêSponsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao Íomecimênto dos itens'

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO E HABILITAçÃO DO FORNECEDOR:

g-1- O fornecedor será selecionado por meio da rêalização ds procedimento de dispensa de licitação, na foÍma

eletrÔnica,comfundamentonahipÓtesedoart.TS,incisolldaLeiÍ.o14.,l33l2o21,comadoçãodocritéÍiode
julgâmento pêlo msnor preço por item.

8.2 - Para participar deste procedimento, â lÍúeressada deveÉ aprosêntar proposta com vâlor unitário' valor lotâl'

modelo quando ior o caso, datada e assinada pelÔ rêprssentantê legal s enviada para â CONTF{ATANTE'

8.3. Ter experiência comprovada para o tipo de foÍnscimêntoi sêrviço, seja para êmpresas públicas ou privadâs'

9. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRDS À HABILITAçÃO DAS EMPRESAS:

9.í - Habllitação Jurídica:

a)Pessoafísica:cáduladeidentidade(RG)oUdocumentoequivalenteque'porforçadelei,tênhavalidâde

para Íins de identincação êm todo o tenitório nacional;

a.1)SãoconsideradosdocumentooficialdeidentidadêascarteirasexpêdidaspsloscomandosMilitarêS,

pelas SecretaÍias de Segurança, pelos coÍpos de Bombeiros, pêlas Policias Militares, pêlos óÍgãos FiscalizadoÍês

de exêrcÍcio proÍissional (ordens, e cons6lhos) carteira de ldêntidade (RG), Cartêira de Trabalho e Previdência

social (cTps), carteira de Órgão ou consêlho de clâsse (oAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, carteira Nacional

de HabilitaÇão (CNH), PassapoÍte, Carteiras expedidas por Órgáo público que poÍ Lei Federal valem como

identidade.
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b) No caso de empresário individual: inscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercantis' a cârgo da

Junta Comercial da respectiva sede;

c) Em se tratando de MicÍoempreendedor lndividual MEI: Certificado da Condiçâo de

Microempreendedor lndividual- ccMEl, cuja aceitação ficârá condicionada à veriÍicaçáo da autenticidade no sitê

do Portãl do EmPrêendedor:

d)Nocasodesociedadeempresária,socigdad€limitâdaunipessoal-SLUousociedadeidêntificada

como empresâ individual de rêsponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâl €m

vigor, dêvidamente registrado na Junta comercial da rsspectiva sede, acompanhado de documento comprobatório

de seus administradorês:

e) No caso de Íilial, sucursal ou agênciâ de sociedadê simples ou êmpresáÍia: inscriçáo do ãto constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresáÍia, rêspectivamente' no Registro civil das Pessoas

JurídicasounoRêgistroPúblicodêEmpresasMsrcantisondeopera,comaverbaçãonoRegistÍoondêlemsede

a matÍiz;

0Nocasodesociêdadesimples:inscriçáodoatoconstitutivonoRegistrocivildasPessoasJurÍdicasdo
local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores:

g)Nocasodesociedadeemprssáriâestrâng6lra:poÍtâriadêautorizaçáodefuncionamentonoBrâsil,

publicâda no oiário oficiat da união e arqulvada na Junta Comercial da unidade federativa ond€ sê localizar â frlial'

agência'sucursalouestabelscimento,aqualseráconsideradacomosuassde,conÍormêlnstruçãoNormativa

OREUME n.o 77, dê 18 dê março de 2020;

h)osdocumêntosacimadeverãoêstarâcompanhadosdgtodasaSaltêraçÓêsoudaconsolidaÇão

respectiva.

9.2 - RegulaÍldado Fbcal, Social 6 TÍabalhlsta:

a)ProvadainscriçãonocadaslrodgPêssoasFí§icas(cPF)ounocadastroNacionaldâPessoaJurÍdica

(cNPJ);

b) Prova da inscrição no cadastro de contribuintes êstadual e/ou municipal, se houver, rêlativo ao domicÍlio

ousedodolicitante,pertinenteaosêuramodgatiüdadeocompatÍvêlcomomaterialcontratual;

c) Prova dê regularidadê Íiscal perantê a Fazonda Nacional, mediante apresentaçáo de Cêrtidâo expêdidâ

conjuntamênte pela secretaria da Rêceita Fêderal do Brasil (RFB) ê pêlâ Procuradoria-Geral da Fazênda Nâcional

(PGFN);

d)ProvaderegularidadecomâFazendaEstadualdodomicílioousededofomêcedor,oUoulrâ

equivalêntê na forma da Lei;

d.1)Atenham-seoslicitantesque,paraosEstâdosqueaindanãoemitemCortidáoUniÍlcadâde

rêgularidadê fiscal, deveráo ser aprêsentadas tanto a certidáo êxpedida pela secretaria de Fazenda quânto pêla

Procuradoria Geral do Estado, ou oulros órgãos corÍêlatos, que atestem a inexistência de crôditos tributáÍios ou

não tributários inscritos ou não êm Oívida Ativa.

e)ProvaderegularidadecomaFazendaMunicipaldodomicílioousededoÍomecedor,ououtra

equivalente na Íorma da Lei:
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0 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mêdiante a apresentaçáo

de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT).

g) Prova de Rêgulâridade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)' dêmonstrândo

situagão regular no cumprimênto dos encaÍgos sociais instituídos por lei.

h) Caso o fomecedor seja considêrado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediantê a apresentâção d6 declaração da Fazenda r€spectiva do seu

domicÍlio ou sede, ou por meio de outro documento equivalentê, na íorma da respectiva legislação de regência

9.3 - Dâs Dêclaraçõss:

9.3.1 - Declâração Uniffcada quo âte3ta:

a)QuecumpreasêxigênciasderêssNadecargosparapossoacomdêRciênciaeparareâbilitadoda

Prêvidência Social, previstas em lei s em outras normas específicas'

b) eue sua proposta econômica compreêndem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabâlhistas assegurados nâ Constituição Federâ|, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infa legais, nas convenções

colotivas de trabalho e nos termos de ajustamênto de condutâs vigentês na data de entrega das propostas.

c) o cumprjmênto do disposto no inciso xxxlll do ârt. 7Ô dâ con§tituiçâo Fgderal, o qualvêda o trâbalho

noturno, perigoso ou insalubrê a menorss de dozoito ê de qualquêr trabalho a mênores de dezêsseis anos, salvo

na condição de aprendiz, â partir de quatoze anos;

d) Que tomou conhecimênto de todâs as inÍoÍmaçóss e das condições locais para o cumprimento das

obrigaçõês objeto da Iicitaçáo;

e) Que rosponderá pêla veracidade das infoÍmaçÔês prestadas, na Íorma da lei que atende aos requisitos

de habilitação;

floseuNÃoênquadramentoemqualquerdasproibiçõesestabolecidaspeloart'14daLeino
14.13312021i

g)Quesecomprometeacumprircomasdisposlçõ€SdaLêiFederal14.1331202,l,noques6referêao

número de vagas destinadas às mulhore§ vÍtlmas de violência doméstica s êgrêssos do sistemâ prisionâl'

(Aplicável apenas sB s€ tratar de obras dê engenharia e prestaçáo dê servlços com dedicaçáo exclusiva dê mão

de obra)i

h) Que terá a disponibilidade, caso venha a vêncer o cerlâme, do produto licitado para rsalizâr a êntrega

nos prazos e/ou condiçÔês previstas no odital, sob as penas do Art 299 do Código Ponal;

i) eue os documentos digitalizados anexados âo Sistema da Licitanêt - Licitações Eletrônicas, são

rêprodução Íiel dos documentos originais;

J) Que não se encontra êm nenhuma dâs situações do § 40, art. 30, da Lêi complêmentar no í 2312006 (No

caso se íor ME ou EPP)

obs.: se o licitante possuir menores de 16 anos na condição dê aprendizes deveÍá declaÍâr

expressamente.

9.3.2 - Prêenchlmento da Ficha Cadastral;
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9.3.3 - Previamento a íase de habilitAçáO, serão realizadas mnsultas aos seguintes cadaslros:

a) consulta â lista de empresa suspensas e inidÔnsas mantidâs pelo Tribunal de contas do Estado de

Mato Grosso:

b}cadastroNâcionaldeEmpresaslnidÔneasesuspensas-cEls.mantidopêlaconlroladoria-Gêralda

União;

c)CadâstroNacionaldecondenagóesCíveisporAtosdelmprobidadeAdministrativâ,mantidopêlo

Conselho Nacionâl de Justiga;

d) Lista de Inidôn6os mantida pelo Tribunal dê Contâs da União - TCU:

e)cadaskoNacionâldeEmprêsasPunidas-cNEP,mantidopelacontroladoria-GeraldaUniáo;

0 Para a consulta de fornecedorss pgssoa jurídicâ poderá hãver a substituição das consultas das alíneas "b"'c"'

"d' e "€' acima pela consulta Consolidada dê Pessoa Jurídica do TCU'

g.3.4 - A consulta âos cadastros será reâlizada em nome da €mpresa Íomecedora e tambóm de sêu sôcio

majoritáÍio, por força do artigo 12 da Lei Federal n' 8'429/1992' que prevê' dentre âs sangÕes impostas ao

responsávelpelapráticadeatodeimprobidadeadministrativa,aproibiçãodêcontratarcomoPodêrPúblico,

inclusive por intêrmédio da pêssoa iurídica da qual seja sócio maioritáÍio'

9.3.5-CasoconstenaConsultadeslluaçáodoFornêcedoraexistênciadeocorÍênciaslmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciaÉ paÍa vsrificar sê houve fraude por parte das empresas apontadas no Rêlatório de

Oconências lmpeditivas lndiretas.

9.3.6-AtentativadeburlaseráveÍiÍicadapormeiodosVÍnculossocietários'linhasdefomecimênto

similares, dentrs outros.

9.3.7 - O fornecedor será convocado parâ mânifêstação previamênte à sua desclassiÍicação;

g.3.S.constatadaaexistênciadesânção,ofornecêdorsêrársputadoinabilitado,po.faltad6condição

de participação.

9.4 - Das dêmais dlsposlçõea da habilitâção dos llcltanto§:

g.4,1 - Havendo a nêcessidade ds envio de documentos de habilitação complemsntarss, necessários à

confirmaçáodaquelesexigidosnesteTêÍmodeReferênciaejáapresentados,ofomecedorseráconvocadoa

encaminhá-los, em formato digitâl' após solicitaçáo da Administração' sob pêna de inabilitação'

9.4.2 - Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mêdiantê

apresentaçãodosdocumentosoriginaisnãodigitâisquândohouverdúVidaemrelaçãoàintegridadedodocumento

digital.

9.4.3 - Havendo necessidade ds analisar minuciosamente os documentos exigidos' a sêssão será

suspensa, sêndo informada a nova datia ê horário para a sua continuidade'

9.4.4 - SeÉ inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seia por náo apresenlar

quaisquerdosdocumentosexigidos'oUapresentá.losemd€sacordocomoestabelecidonesteTermodg

Referência.
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9.4.5-NahipótêSedêofornêcedornãoatendêràSoxigênciâsparâahabilitação,oórgãoouentidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamentê, na ordêm de classifcação, até a apuraçâo de uma

proposta que atenda às espsciÍicaçóes do material Ô as condiçôes dê habilitação

9.4'6.constâtadooatendimentoàsexigênciasdehabilitação,ofomecedorseráhabilitado.

9.4.7 - O objoto constante do ato constitulivo da empresâ deve ser compatível com o objeto licitado.

9.4.g - Não ssrão aceitas certidões positivas dê débito, exceto quando constar da prÓpria certidão ressalva

que autorizê a sua aceitaçáo.

9.4.9-AdocumentaçãoexigidanopresenteprocessolicitatóriodevêrásercompatÍVêlcomasrespoctivas

inscrições nâs esferâs Federal, Estadual o Municipal.

9.4.10-Aaceitaçáodosdocumentosobtidosvia,lnternet"ÍicarácondicionadaàconÍirma9ãod€Sua

validade, também por êsse meio, sê dúvida houver quanto à sua autenticidadê, pela (o) Agsnte de Conlratâção'

9.4.íí - Os documentos de habilitação devsrão seranexados em campo espêciÍico pertinsnte a cada tipo

de dôcumento. Caso não encontre favor anexar em Outros Documêntos'

9.4.12-TodasasdeclaraçÕesexigidasparaahabilitaçáodaemprssadeverãoeíârassinadas'podendo

serassinaturasdigital'porsêUresponsávollêgale,preÍêrêncialmentê,elâboradasempapêldaompresa.

9'4.13-casooreprêsêntantêdâempresanãoSejâsgusÓciopropÍietário,alicitantedeveráencaminhar

iuntocomsuadocumentaçáodohabilitaÉo'procuraçãodandoplenospoderesapêssoaqtlehárêprssentará
junto ao MunicÍpio.

9.4.14-segundoolivro"Licitaçõesêcontratos-oíentaçóeseJurisprudôncia',4.edição,doTribunal

decontasdaUnião(página463)'aformadeapresentaçãodosdocumentosdeveráserdaseguintemaneira:

a) Em nomê do licitante e, prêGrenclalmente' com númeÍo do CNPJ(MF) e endereço respecüvo'

observado o seguint6:

a.l) Se o licitante for a mâtriz da ompresa, todos os documentos devem êstar em nomê da matÍiz;

a.2) Se o licitante Íor filial, todos os documentos devem estar em nome da Íilial:

b) Na hiPótese ds Íilial, podêm ser apresêntados documentos que' pela própria naturêza'

comprovadamente são emilidos somonte em nome da matriz'

c)osAtêstadosdecapâcidadeTécnicaouResponsabilidadêTécnica,possamseraprêsentadosem

nome e com o númoro do CNPJ (MF) da matriz ou filial da empresa licitantê'

1O - CONDrçÕES PA[{A EXECUçÃO:

.t0.1 - os môveis serão inslalados e enlregues de acordo com as especificâções deste Termo de Referência, nas

seguintes condições:

10.2 - Os móveis sêrão recebidos provisoriamente para efeito dê posterior veÍiÍicâção do sua confoÍmidade com

as especiÍicações conslantês neste Têrmo de ReÍerôncia ê demais documentos que vinculam o fomecedor'
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í0.3 - A veriÍicação da conformidadê das especiÍicações dos materiâis ocorrerá no prazo de até 3 (três) diâs úteis,

contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os materiais s€rão

recebidos deÍinitivamente, mediantê 'atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitaçáo do material'

í0.4 - Na hipótese de constatação ds anomalias que comprometam a utilização adêquada dos móveis, €stes s6rão

rejeitados, no todo ou em pârte, sem qualqusr Ônus para a Prefêitura do Munlcípio de campos de Júlio - MT'

dêvendo íomecedor reapresentá-los no pÍazo do até 1o (dez) dias conidos, a partir da data de solicitação da

substituiçáo.

10.5 - caso atrass na entrega ou se recuse a rcallz a substituiçáo, o fomecedor estará sujeito a sançóes

administrativas previstas no item 14 deste Termo de Referência, sendo que o material substituído passará pelo

mesmo pÍocesso de verificação observado na pÍimeira entrega'

í0.6 - Câberá ao fomecedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem' tributos,

taxas, frete e seguro da entrega dos materiais a serem substituídos

í0.7 - os móveis deverão seÍ entregues acondicionados em embalagem prÔpria e adequada para cada matoÍial

í0.8 - A Prefeitura do Município de campos de Júlio resBrva-sê ao direito de lmpugnar os materiais entreguês se

esses não estiverem de acorclo com as espêciÍicaçóes lócnlcas desse Termo dê Referência'

10.9 - Somente será peÍmitido material novo para fabricaçáo de âcordo com o especiÍicado, não se admitindo, sob

qualquer hipótesg, mateÍial usado, recondicionado, defeituoso' fora do padrâo ou de qualidade duvidosa'

í0.í0 - Apresêntar garantia mÍnima do fabricanto ê, caso um dos móveis aprêsonte dofeito durante o pêÍíodo de

garantia, esle dsverá ser trocado por um novo em até lo (dez) dias conidos e nas mesmas condições de garantia'

í1 - DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO:

1 1.1 - Os móveis serão recabidos provisoÍiamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nola

Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamênto e fiscalizaçáo do

contrato, para efeito de posterior verifcação dê sua conÍormidadê c,om as sspeciÍicaçóÔs constantes no Termo de

Referência e na proposta.

Í 1.2 - Os móveis poderáo sôr roleitados, no todo ou em pâÍto, inclusivê antôs do rêcebimento provisÓrio' quando

em desacordo com as especiÍicaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta, dsvendo ser substituídos

no prazo de 1o (dêz) dias, a contar da notificação da contratada, às sua6 custas, sem prejuÍzo da aplicâção das

pênalidades.

1 1.3 - O recebimenio deÍinitivo oconerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota Íiscal

ou instrumento dê cobrança êquivalentê pêla Administraçáo, após a verificação da qualidâdê e quântidade dos

móveis e consequentê acêitação mediante termo detalhado'

1 1.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que tÍata o inciso

do aft. 75 da Lêi n. 14.133, de 202',1, o prazo máximo para o recebimento definitivo sêrá de até 10 (dez) dias

úteis.
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11.5 - O pÍazo paÍa recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente proíogado, de forma justificada, poí

igual período, quando houver necêssidad6 de diligências para a aÍeriçáo do atendimento das exigências

contratuais.

11.6 - No caso de controvérsia sobre a execução da fabricação do mÓvel, quanto à dimensão, qualidade ê

quantidade, deverá ser observado o têor do art. 143 da Lei no 14.133, de 202'l , comunicando-se à empresa para

emissão dê Nota Fiscal no que pêrline à parcela incontroversa da execução da fâbricação do móvel, para efeito

de liquidação e pagamento.

1'1.7 - O pÍazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução da entrega dos mÓveis ou de

saneamento da nota Íiscâl ou de instrumento dê cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recabimento definitivo'

11.g - o recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pêla solidez e pêla segurança

dos móveis nem a responsabilidadê ético-proÍlssional pêla perfeita exscução do contrato'

i 1.g - Recêbida a Nota Fiscal ou documento dê cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

Íins de liquidaÇão, nâ Íorma desta seção, prorrogáveis por igual período

.l1.9.j - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantêndo-sê a possibilidade de prorrogâção,

no caso de contratações decorrentês d€ dêspesas cujos valores não ultrapassêm o limite de que trata o inciso ll

do art. 75 da Lei no '14.133, de 2021.

í1.10 - Para Íins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a notâ Íiscâl ou inslrumento de cobrança

equivalente aprêsentado expressa os elomentos necessáÍios e essênciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão,

c) os dados do contrato/atâ s do órgão contratante;

d) o período respectivo do exêcução do contrato;

e) número do ompenho ê/ou solicitâçáo de Íomecimento;

fl o valor a Pagar; e

g) eventual destaque do valor de retênçóes tributárias cabíveis'

íí..11 - Havendo eÍro na apresentação da nota Íiscal ou insÚumento de cobrança equivalente, ou circunstância

queimpeçaaliquidaçãodadespesa,estaÍicarásobrestadaâtéquêocontratâdoprovidencieasmedidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da situagão, ssm Ônus ao contÍatante;

1í.12 - Não havendo regularizâçáO OU Sendo a defesa consideradâ improcedênte, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsávêis pêla Íiscâlização da regularidade fiscal quanto à inadimplôncia do contratado, bem como

quanto à existência dê pagamento a sêr efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necêssários

para garantir o recebimento de seus créditos.

íí'í3-oooNTRATANTEnãosêresponsabilizapelopagamêntodênotasfiscaissemaapresentagãodas

respectivas requisições expedidas e ãssinadas pelo Órgão Íequisitante responsável'

íí.14 - A Contratada deveÍá apresentaras sêguintes regulaÍidades, acompanhado das notias Íiscais ou instrumento

de cobÍança equivalente:
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11..14.1.certidãoNegativadeTributosFederaisuniÍicadacomacND]NSs,fomecidapelaFazondâ

Federal, e a Dívida Ativa da União, fomecida pêla ProcuradoÍia da Fazênda Nacional:

í í.í4.2 - Certidão de Regularidade de Tributos Municipais;

11.í4.3 - Cêrtidáo de Regularidade de Tributos Estaduais;

.í1..14.4 - Certidáo de Regularidade com Fundo dê Garantiã porTêmpo de sêrviço (FGTS); ê

11,14,5.ProvadeinexistênciadedóbitosinadimplidospêranteaJustiçadoTrabalho,mêdiantê

apresentação de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)'

,t í..15 . A validade das certidões deverá sêr corÍêspondênte a programação de pagamento, devendo o contratâdo

ficar responsável pela conferência de tal validade.

1.1.16 - Constatando-se situação de inegulaÍidade do contralado, será providênciada sua notificaçáo, por escÍito'

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulaÍize sua situação ou' no mesmo pÍilzo' apÍêsente sua deÍssa' o

prazo poderá ser prorrogado uma vê2, por igual pêríodo, a critério do contratante'

1í.í7 - Persistindo a iÍegularidadê, o contratante devêrá adotar as medidas necessáÍias à rescisâo contraluâl nos

autosdoprocessoadminiStrativocorrespondente,asseguradaaocontratadoaampladeíesa'

,11.í8 - Havendo a efêtiva execução da entrega dos mÓveis, os pagamentos serão realizados normalments, até

que sê decida pela rescisão da atâ de rsgistro de preços e/ou contrato, caso o contratado não rsgularize sua

situâção, junto a contratante

1í.í 9 - O CNPJ da contÍatada constante da notâ fiscal ê fatura deverá ser o mesmo da documentaçáo aprosentada

no procedimento de contratação.

1í.2o.oCoNTRATANTEnáoseresponsabilizapelopagamentodenotasÍiscaissemaapresentaçãodas

respectivas requisições expedidas e assinadas pelo DepaÍtamento responsável'

11.21 - O pagamento será realizado em até 1o (dez) dias apÓs a entrega do malerial, observado o cÍonogramâ de

pagamento estabelecido pela Prefeitura do Municlpio de campos de Júlio/MT, em conformidade com art 14t da

Lei 14.1331202'1.

11.22 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, de«Je que a futura contratada não tenha conconido, de

formã alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pêlo Município. entro

a data do vencimento e o eÍetivo adimplemonto da parcelâ, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos montóríos:

N = Númerc de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser Paga:

t = lndice da compensação Íinanceira = 0,0001643E, assim apumdo:

t = (Tx)

I = (6 / 100) t = 0,00016438
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365 ÍX = PeÍcentual da taxa anual = 60/0

'I í.23 - Na emissão das notas fiscais paÍã pagamento, as empresas deveráo observar:

j1.23.1 - O disposto pela l€gislaçáo regulamentar e eventuais oriêntaçôes técnicas do s€tor dê

contabilidade.

1í.23.2 - As regras de r6tênção do lmposto de Renda, dispostas na lnstrução Normaliva no RFB no 1234,

de 11 dê janeiro de 20'12, e lêgislação municipâI.

I í.24 - O pagamento seÍá creditado em conta correntê, por meio de ordem bancária a favor de qualquêr instituigão

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, a9ência, localidade e númêro

da conla corÍente em que deverá ser efetivado o crédito.

Í.1.25 - Será considerada data do pagamenlo o dia em que constar como emitida a ordem bancáÍiâ paftl

pagamento.

1í.26 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

íí.26.1 - lndependêntemente do peÍcBntual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo retidos

na fonte, quando da rêalização do pagamento, os pêrcentuais êstabelecidos na legislação vigentê.

í 1.27 - O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos têrmos da Lei complementat n.o 12312006'

não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos ê contribuiçõss abrangidos por aquele regime. No entânlo,

o pagamento ficará condicionado à apresêntaçâo dê comprova.

í2 - OBRTGAçÃO DO MUNICíPIO:

12.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÓes assumidas pela Administraçáo, de acordo com a AutorizaÉo

de Fomecimento e demais instrumentos que lnstruem o certame ê conlrataÉo;

,12.2 - Notificar a Íomecedor, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções verificadas no material fomecido,

para que seja por ele substituído, Íeparado ou coÍÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

.12.3 - Atsstar nas notas fiscais e/ou faturas a êfêtiva sntÍoga dos itens deste contrato, conÍorme aiuste

representado pela nota de empenho;

12.4 - Aplicar ao fomecedoÍ as sançÔes previslas em lei ê no contrato, quando íor o caso;

12.5 - Fomêcer ao Íornecedor todas as informaçõês relacionadas com o material permanente do presentê contrato;

í2.ô - Efetuâr o pagam€nto a Íornecedor do valor correspondente ao fomecimento dos itens, no prazo, Íorma e

condigóês estabelocidos, eÍetuando a retonção dos kibutos dsvidos, consoante a legislaçâo vigents;

.í2,7 - Comunicar a empresa pârâ emissão dê Nota Fiscal quânto à parcela incontroversa da exêcução da

Íabricação e instalação dos móveis, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvéÍsia sobra a

execução do material, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, coníorme o art. '143 da Lei no l4 .133, de 2021i

12.g - Acompanhar e fscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumpímento das obrigaçóes

assumidas pela contatada, anotando em registro próprio as falhas dêtêctadâs s comunicando as oconências de

quâisquer fatos que, a seu critério, êxiiam medidas conetivas;

,Í,
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l2.9.cientiflcaroórgãoderepÍesentagãojUdicialdoMunicípiodecâmposdeJúlio/MTparaadoçãodasmedidas

cabíveis quando do descumpÍimento de obrigações pelo fomecedor:

12.íO - Exigir a apresentação de notas Ilscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, dêclaraçõês e

outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de

providências, o compromisso de qualidade, etc., bem como fomecer ao fomecedor recibos, atestados, vistos'

declarações I autorizaçóes de compromissos que exijam essas comprovaçóes'

í2.íí - Receber os itens permanentos no prazo e condições estabelecidas no Têrmo de Referôncia e demais

instrumenlos que instruem a contratação;

í 2.í2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fomecedor com terceiros,

ainda que vinculados à exêcução do mâterial, bem como por qualquêr dano causado a terceiros em decorrência

de ato do fomecedor, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados'

.t 2.í 3 - Emitir decisáo sobre todas as solicitâções ê reclâmações relacionadas à execuçáo da presente compra'

ressalvados os íequerimentos manifestamênte impertinentês, mêramsnte protelatórios ou de nenhum interêsss

para a boa execução do ajuste.

12,13..1-AAdministraçãoteráoprazodeío(doz)dias,acontardadâtadoprotocolodorequeÍimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por i9uâl pêríodo'

í2.í4 - Responder eventuais pedidos dê reestabêlecimento do oquilíbrio econÔmico-Iinanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo dê 30 (trinta) dias'

12.15 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçáo de

descumprimento de cláusulas contratuais' em havêndo garantia contratual'

í3 - OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR:

í3.í - Deve cumprir todas âs obrigações dêstê Termo de ReÍorêncla, Edital e seus Anexos' assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas dsconentes da boa s perfeita execuÉo na fabícaçáo e instalação

dos móveis, observando, ainda, as obrigaçõe§ a ssguiÍ dispostas'

13.2-AtendêrasrequisiçÕêsdoMunicíplo,exêcutandonsformãestipuladanesteTêrmodeReferência,
principalmentê quanto ao prazo de entrêga:

13.3 - Executar os itens contratados no local e formâ indicada pelo Município, obedecendo aos pÍazos eslipulados'

.13.4 - Atender às deteÍminações regularos emitidas polo Ílscal ou gostor do contrato ou autoridade superior (art'

137, lt, da Lei Fede Íal n.o 14.1331202',1) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados:

'13.5 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo dê 24 (vinte ê qualro) horas que antecede a data da entÍega'

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsio, com a devida comprovação;

13.6 - Não transÍeÍir a outrem, no todo ou em parte, o matêrial da presente aquisiçâo, sem prévia e exprêssal

anuência do Município;

í3.7 - Credênciarjunto ao Município um represêntantê e número dê telêfone e e-mail para prestar esclarecimsntos

e atendêr as solicitaçóss, bem como reclamações que porventura surgirem durantê a execução da entrega;
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í3.8 - lndicar, a psdido do Município, telefones paÊâ contato fora dos horáÍios noÍmais de atendimento, inclusive

finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocoÍTer;

í3.9 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorentes da êxecução dos itens, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, qu6 Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondêntê aos danos soÍridos;

13.10 - Rêsponsabilizar-se pelo cumprjmento ds todas as obrigâções trabalhistas, previdenciáriâs, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo sspscÍfica, cuja inadimplência não transÍêrê a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar os itens do contralo;

13.í í - Manter durante a enlrêga dos itens, em compatibilidade com as obÍigações assumidas, todas as condiçóes

dê habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

13.í2 - Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no Termo de RêÍerência.

í3.13 - Comunicar ao Fiscalda Ata de Contrato, no prazo de 24 (vinto e quatro) horas, qualquer oconência anormal

ou acidente que se verifique no local da enlrega dos itsns do contrãto.

i3.í4 - Paralisar, por deteÍminação do contratante, qualquer atividadê que não esteja sendo execulada dê acordo

com a boa técnica ou quê ponha em risco a sogurançâ ds pessoas ou bens de terceiros.

13.í5 - Apresentar ao Municipio, a qualquer têmpo, docum8ntâçáo que comprove o correto s têmp6stivo

pagâmênto de todos os encargos prevldenciários, trabalhistas, Íiscâis o comêrclâis decorrentes da execução da

êntrega;

't3.í0 - Cumprir, durante todo o paríodo ds execugáo da entrega, a rêserva de cargos prevista em lei parâ p€ssoa

com deÍiciôncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservâs ds cargos

prêvistas na legislaçáo (art. '116, da Lêin.o 14.133, dê 2021);

í3.í7 - Comprovar a reserva de cargos a que so rêÍere a cláusula acima, no prazo fixado p€lo Fiscâl do Contrâto,

com a indicação dos empregados que prêencheram as refeÍidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lsin.o 14.'133,

de 2021):

.13,18 . Guardar sigilo sobre todas âs informaçÕeg obtldas om deconência do cumpÍimento do Contrato;

í3.19 - Arcarcom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimênsionamento dos quantitativos de sua proposta

inclusive quanto aos cuslos variáveis docorrentes de fatorês futuros e inceÍtos, devendo complementá-los, caso o

pr€visto inicialmentê em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do material da contrâtâção, €xceto

quando ocorrer atgum dos eventos arrolâdos no art. 124, ll, d, da Lei Federal n.o 14.1331202'1.

í3.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes dê âmbito fêderal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

í3.2í - ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos doconenles do mateÍial, de acordo com as disposiçÔês do CÓdigo

de D€fesa do Consumidor (Lei Fêderal n.o 8.078/1990);
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í3.22 - Alocar os emprêgados necessários, com habilitação e conhecimênto adêquados, ao perfeito cumprimonto

das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, oquipamentos, ferramentas ê utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidads e tecnologia deverão atender às recomendaçóês de boa técnica e a legislação de regência;

í3.23 - Orientar e treinar seus empregados sobre os dovores previstos na Lei FedeÍal n.o'13.709/2018 (Lei Geral

de Proteção de Dados), adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por

força da execução deste contrato;

í 3.24 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor dê dezesseis anos, êxceto na condição de aprondiz

para os maiores de quatozô anos, nem permitir a utilização do trabalho do mênor de dezoito anos em trabâlho

notumo, perigoso ou insalubre.

13.25 - Observar, nâ êmissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pelâ lêgislaçáo tributária do Município

e as regras de retenção do lmposlo de Renda, dispostas na lnstrução Normativa no RFB no 1234, de '11 de janeiro

de 2012.

,t 3.26 - O fomecedor deverá entregar aos empregados Equipamentos de Proteçáo lndividual - EPI's, orientálos ê

cobrá-los quanto ao uso, sêndo o foÍnecêdor rssponsávêl pela entrega dos materiais de acordo com as normas ds

segurançâ do trabalho, bem como pelo seguro contra riscos de acidente dê trabalho.

í3.27 - A enüega do material deverá sêr dentro do pêrÍmetro urbano do Campos de Júlio MT, em locais a serêm

indicados pela Administração a cada solicitâção emitida, com frete e descarga por conta da empresa vencedoÍa

do certame.

14 - DAS PENALIDADES:

14. t - Comete infração administrativa o detsntor quo comotsÍ quaisquer das condutas prsvistas no art. í 55 da Lei

no 14.'133, de 202í, quais seiam:

í4.í.í - Dâr causa à inexecução parcial do contrâto;

14.1.2 - OaÍ causa à inexecuçâo parcial do contrato que causg grave dâno à Administração, ao

funcionamento dos seÍviços públicos ou ao inteÍ63se coletivo;

14.í.3 - Dar câusa à lnexecução total do contrato;

14.1.4 - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

í4.í.5 - Não manter a proposta, salvo em docorrênciâ de fato superveniêntê devidamente justifcado;

í4.í.6 - Não cêlêbrar o contralo ou náo ontrogar a documentaçâo exigidâ para a contratação, quando

convocado dêntro do prazo dê vâlidade de sua proposta;

í4.í.7 - Ense.lâr o retiardamento da exêcuÉo ou da entrega do mateÍial da licitação sem motivo iustificado;

.14.1.E - ApresentaÍ declaraÉo ou documêntâção falsa exigida para o certame ou prestar declaÍaçáo falsa

durantê a dispsnsâ elêtrônica ou a execução do contralo;

14.1.9 - Fraudar a dispensa elêtrônica ou prâticar ato fraudulento nâ execugão do contrato;

'í4.1.10 - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;
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14.1.10..1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condigóes

do participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo apÓs o encerramênto da Íase de lances'

í 4. í .í 1 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

14.1,12 - Pruticat ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n.o '12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

í4.2 - O atraso injustiÍicado no fornecim€nto do material sujêitará o fornecedor à multa de mora, que sêÍá aplicâda

considerando os seguintes percentuais:

í4.2.1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cênto) por dia de atraso, na entrega de material ou execução

dê serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, alé o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por

cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

í4.2.2 - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cênto) por dia de atraso que exceder o subitem anterior,

sobrê o valor da contratiação, em caÉter excepcionâl e a cÍitério do órgão contratante, limitado à 20% (vintê por

cenlo) do valor total da avença;

14.3 - O fornecedor Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidadê civil e criminal, às seguintes sanções:

14.3.1 - Advertência, pela falta o subitem 14.1.1, quândo não ss justificar penalidade mais gravs;

14.3.2 - Multa Compensatória do:

a) de O,S% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cenlo) sobrê o vâlor da contratação, nos

casos prsvistos nos subitens 14 1 .'l , 14.1.4 e 14.'1.6i

b) de 1o% (dez por cento) ató 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos câsos

previstos nos subitens 14.1.3, 14.1.5, 14.1.7i

cl de 2O'/" (vinte por c6nto) ató 30o/o (trinta por cênto) sobre o valor da contratação, nos câsos

previstos nos subitens 14.1.2 e de 14,1.8 a 14,1.12" 14'3.9.

14.3.3 - lmpedimento de licitar e contratar no âmbito dâ Administrâção Pública direta e indireta do ênte

Íederâtivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 â 14.',1-7

dêste 6dital, quando não se lustificar a lmposlção de pênalidadÔ mais grave;

14.3.4 - Dectaraçáo d€ inidoneidad€ pâra licitar ou contratar, que impedirá o rêsponsávêl de licitâr ou

contratar no âmbito da Administraçáo Públicâ direta e indirsta de todos os êntes Íederativos, pelo prazo mÍnimo de

3 (três) ânos e máximo de 6 (sêis) anos, nos casos dos subitêns 14.'1.8 a 14.1.12,bem como nos dêmais casos

qus justifiquem a imposiçáo da penalidade mais gravei

í4.4 . A sanção de multa moratória prevista pelo item 14.2 náo impedê a aplicação da multa compensatôria previstâ

pelo item 14.3.2 deste edital.

14.5 - A penalidade de multa pode sêr aplicada cumulâtivamente com as demais sanções'

14.6 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis íorêm supeÍiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administraçáo ao contratado, além da psÍda desse valor, a difêrença será descontada da garantia

prsstada ou será cobrada iudicialmente.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de JÚliÔ-MT - CÊP: 78319-000

Fone (6s) 3387-2800
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í4.7 - A apticação das sançõês previstas neste sdital, em hipÓtêso algumâ, atenua a obrigação dê reparação

integral do dano causado à Administraçáo Pública.

í4.g - Em qualquer caso de aplicação ds sanÉo, será assegurado o direito ao contraditÓÍio e ampla defesa do

contratado/detêntor da ata.

14.9 - Na âplicação das penalidadês prêvistas nesle edital dêverão sêr observadas todas as normas contidas na

Lei Federal no 14.13312021ê legislação regulamêntar'

í4.10 - A pênalidade sêrá obÍigatoriamênts registrada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso

(AMM) e no caso de suspensão de licitar, o Licitrante deverá sêr descredonciado por igual período, sem preiuízo

das demais cominaçóes.

í 5 - ESTTMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO:

15.í - o valor estipulado pela aquisiçáo do material descrito no presento Termo de Referência é de R0 4í.079'98

(quarenta o um mil, setenta s novo rôala ê novonta e olto Gsntavos)'

í6 . ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRÁ:

í6.í - As despesas decorÍentes da presonto contratação correrão à conta de recursos especíÍicos consignados no

Orçamento Gêral do Município dê Campos dê Júlio/MT, iniclalments para o exercício Íinanc€iro dê 2024

16.2 - A contratação será atendida pêla seguinte dotação:

Órgão: 7 - Secretariâ Municipal de Assistênciâ Social

Unidade: 'l - Gerenciamento das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social

Centro de Custo: 326 - MATERIAL PERMANENTE - CRAS

Ficha: 396 - Dêsdobro: 4.4.90.s2.34.00.00.00 - MÁQUINAS, UTENS[LIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

17. DtsPoslçÔEs FlNAls

17..1 O presentê TêÍmo de RefeÍência á elaborado com observància da Lei Federal no 14.333121, do Decreto

Municipal no 26/2024, bem como as dêmais legislaçóes de regência.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000
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Órgáo: 7 - Secrêtaria Municipal de Assistência Social

unidadê: 1 - Gerenciamento das Atividades da secretaria Municipal de Assistência social

Centro de CUSTO: 354 - MATERIAL PERMANENTE - SCFV

Ficha: 4.11- Desdob to.. 4.4.g0.s2.34.O0.00.00 - N4ÁAUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS
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Campos de Júlio/MT,'l7 de dezembro de 2024.

MARLA PARMEGGIANI
Secretaria Municipal de Assistência Social

LÚCIA CAPELETTI
Departamento de Compras do Social

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim _ campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

ldentificação da ProPonents

objgto:conÚataçáodsempresaparaaquisiçãoeinstalaçãodoMateriâlPermanente,paraâlendêras
necessidades da Secretaria Municipal do Assistência Sociâ|, do Municlpio de Campos de Júlio/MT, nos teÍmos da

tabela abaixo:

Descrlção do objôto ofêÉado:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N"779W-LoteamentoBomJardim-camposdeJúlio.MT-cEP:78319-000
Fone (65) 3387-2800

Razão Sociâl:

Nomê Fantasia:CNPJ:

lnscrição MuniciPal:lnscriçâo Estadual:

NúmêroLogradouro:

Complemento:

CEP:Cidade:

E-mailTelefone Fixo:

ContaAgência:Banco:

Têlefone Cêlular:Rspresêntante:

PÍeço Total
E3tlmado R§Qnt

Proço Unt

Estimado R§
undDescriçâoItem

15.212,350'1 15.212,35Un

Balcão com bancada em L, fabricado em

granito cinza andorinha espessura da pedra

2,scm, com dimensões: 3.00mt x 3.75mt' 0,60

profundidade, 0,90 de altura

Portas de correr, fabricado em alumio liso

branco, totalizando 07 unidades, com as

dimensões: 0,80 x 0,70.

Puxadores em aço inox tipo ponto quadrado

(conforme foto em anexo).

Prateleira na parte inferior e no meio, fabricado

em granito cinza espessura da pedra 2,5cm.

Roda banca com dimensõês 1Ocm, fabricado

em granito cinza andorinha espessura da

pedra 2,Scm.

Suportes em mão francesa de aço com

acabamento branco.
Armário não terá fundo.

'l

Bairro:



Cuba terá dimensões 56x33, (Conferir
distância do ponto de água êm loco). A
mesma deverá ser instalada.
Saia do balcão fabricado em granito cinza
andorinha espessura da pedra 2,5cm, com

dimensões:0,7cm de largura x 6,77cm de

comprimento.

. Bancada já existênte.

. Balcão fabricado em granito cinza andorinha
espessura da pedra 2,5cm, com dimensões:
3.00mt comprimento, 0,60 profundidade,

0,87cm de altura.
. Portas de coner, fabricado em alumio liso

branco, totalizando 07 unidades, com as
dimensões: 0,75 x 0,70.

o Puxadores em aço inox tipo ponto quadrado

(conforme foto em anexo).
. Prateleira na parte inferior e no meio, fabricado

em granito cinza espessura da pedra 2,5cm.
o Armário não terá Íundo.
. Saia do balcão íabricado em granito cinza

andorinha espessura da pedra 2,5cm, com

dimensões:0,7cm de largura x 3,60cm de

comprimento.

Un 03 7 .392,97 22.178,51

J

. Bancada já existente.

. Balcão fabricado em granito cinza andorinha
espessura da pedra 2,5cm, com
dimensôes:'1 ,70mt comprimento, 0,75
profundidade, 0,87cm de altura.

. Portas de correr fabricado em alumio liso

branco, com as dimensões: 0,75 x 0,70.
. Puxadores em aço inox tipo ponto quadrado

(conforme foto em anexo).
. Prateleira na parte inferior e no meio, Íabricado

em granito cinza espessura da pedra 2,scm.
. Armário com fundo fabricado em granito cinza

andorinha espessura da pedra 2,scm.
. Saia do balcão fabricado em granito cinza

andorinha espessura da pedra 2,5cm, com

dimensões:0,7cm de largura x 1,85cm de

comprimento.

Um 01 3.688,72 3,688,72

Total R$ 41.079,98

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-00C

Fone (6s) 3387-2800
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1. Valor unltárlo Íinal: Rt )o(XXX (valor poÍ extonso).

2. valor total f,nal: Ri x)ü)ü (valor poÍ axtônso).

3. Prazo de entrêga: 30 (trinta) dias após rêcebimento da ordem de fomecimento/pedido/empenho

4. Local de Entrega:

!IE!!:q1-deverãoseÍinstaladoseenlÍeguesnocentrodeReferênciadeAssistônciaSocial-oRAS,
situudo-à Arenid" Govemador Júlio Campos, no 243 E' Baino Vida Nova, no município de Campos de

Jútio/MT, CEP: 78.319-000, no horáÍio das oThoomin às loh3omin e das 13h00min às 16h00min, em dias

úteis,desegundaasextâ-feira.Telefonos(65)3387.2800e(ô5)9.92125ô20.Asnotasfscaisdevemestar
acompanhadas da respectiva Autorizâção dê Fomecimênto

!IEU-O2-E-9.3 - deveráo sêr instalados e êntregues no Centro de Convivência dos ldosos - CCI' situado

à Avenida Govemador Júlio campos, no 289, Baino vida Nova, no município de campos de Júlio/MT, cEP:

78.319-OOO, no horário das oThoomin às 'loh3omin e das 13hoomin às 16hoomin, em dias úteis, de segunda a

sexta-Íeira. Telefones (65) 3387-2800 ô (65) 9.92125620. As notas Íiscais devem estar acompanhadas da

respectiva Aulorização dê Fomêcimento.

5, Valldâds da proPo8ta: 60 (sessônta)diâs.

6. DECLARAMOS. PARA OS DEVIDOS FINS, QUE:

a) Nossa proposta econÔmica comprê€ndê a integralidade dos custos para atendimento dos dirêitos

trabalhistas assêgurados na ConStitulção Fsderal, nas leis trabalhistas, naS normas infralegais, nas convençóes

coletivas de trabalho e nos termos ds ajustamônto de conduta vigentes na data dê sua entrega;

b)Aceitamostodasascondiçóssimpostasp€loAvisodeDispênsaElêtrÔnicaesêusanexos;

ê) Até quo o contrato ou instrumento equivalente seia assinado ou emitido, esta proposta constituirá um

compromisso de nossa parlê, obsoÍvâda as condiçóss do Aüso ds Dispênsa ElotrÔnica e anexos.

d)oêndeÍeçodes-mailinfoÍmadoemnos§apropostaconsistiÉ,denossaparte'emmeioefetivopara

o envio êmpenhos/pedidos, de solicitaçóês, notificaçÓês, intimaçÕes e quaisquer oulros atos n€cessários ao

ândamênto do certame, bem como, se Íor o câso, do fomocimanto do objeto'

Local e data.

Razáo social da licitante

Nome de quem assina

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N"TTgw_LoteamentoBomJardim_camposdeJúlio-MT-CEP:78319-000
Fone (65) 3387-2800
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Campos de Júlio. 1 7 de óezembrc de 2024

lRllilEU ÍTtARCOS PARÍtlEGclANl

Prêtolto dê Campo! de Júllo/MÍ

LEI NO,2.168, 17 DE DEZEMBRO DE 2024. I

ALÍERA A LEI í.E64/2023, QUÉ AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICI.

PAL A PROCEDER ABERTURA DE CRÉDIÍO SUPLEMENTAR POR

EXCESSO OE ARRÉCAOAçÁO ESTIMATIVO, CONSIDERANDO§E A

TENOÊNClA OO EXERCÍCIO, AÍÉ O LIMITE OE R$ 115.OOO,OO AO OR-

çaMENTO GERAL OO MUNICÍPlO.

lRlNÊU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do l\,lunicípio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suâs atíibuiçóes, Íaz sabe. que

a Câmaía Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona o promúlga a se-

guinte lei:

Aá. í' Fica o Éxecutivo À,,lunicipal autorizâdo a abrir crédito adicional su_

plêmentaí ao orçamento geral do município para o êxerciclo ínanceiro vi_

genle, no valor de R$ 115.000,00 (cênto e quinze mil r€ais), coníoíme es'

peciícado a seguirl

ORGÃO: 06 - SecretaÍia Munlclpal de Saúdê

UNIDAOE:01 - Fundo Municipãl de Saúdê

(237) 4.4.90.52.00.00.1.024.01.0500 Equipamentos e l\,lateriâl Permanen-

te R$ 115.000,00

Íotal suplêmentãção R§ l'15.000,00

Art. 20 A cobertura do crédito adicionâl súplementâr a que sê reíere o arti-

go primeto serão ulilizados recursos provenientê§ do eventual excesso de

arrecâdação estimativo. considerando-se a tendência do exeÍclcio

An. 30 Ficam inâlteradas as demais disposiçóes do An€xo ll do Plano Plu_

raan!ale da Lei de Oiretrizes Orçâmentárias.

Art. 4' Constalado a insuÍciência orçamentária a respectiva dotaçáo po_

derá ser suplemehtâda nos termos do artigo 50, inciso ll, da lei 1.864/2023

Arl. 5o Essa lei entra em vigor na datâ dê sua publicação

Campos de Júlio, '17 dê dezembro de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍêfelto dê campos de Júlio/MT

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 26i202.I. PROCESSO
LrcrTAÍÓRlo No í216/2024

Avlso dâ Dbponsr Eletrônlcâ N' 261202,,

PÍocs..o Llcltatórlo o l,l6/202i4

o MUNTlPlo oE caÍrlPos DE JÚLlo, Estado de Mato Grosso, toma pÚ-

blico, p6ra conhecimento dos inteÍessados, que realizârá DISPENSA DE

LICITAÇÁO, na forma ELETRÔNICA, autúada sob o no 0212024, com cri
tério de iulgamênto d€ [,lENOR PREÇO. dê acordo com o art 75, inciso ll'
da Lei Federal n' 14.133t2O21e art. 1', § 20, inciso ll, do Dêcrêto Munici-

pal n'25i2024, ê dô acordo com as disPosiçõês estabolecidas nêst€ Aviso

do Dispensa Eletrônica e seus anexos.

AVISO

Objoto: Aquisição de móveis em grenito para o Cêntro do Convivôncia dos

ldosos (CCl)e o Centro de Referência dê Assjslência Social (CRAS), aten-

dendo ás necessidades da Secretaria Mohicipaldê A§sislência Social.

Valor globál ôslimado: R$ 4í.079,98

CrltáÍlo do lulgamqnto: Menor Preço.

Modo da dlsputa: Aberto.

Local de dlsputr: Lioitanet Licitações Eletrônicas' disponÍvel €m

https://licilânêt.com.bÍ

lníclo do rêceblmento das pÍopostas: a partirda publicação deste Aviso.

Flm do rocêblmênto da! pTopostá!: 2011212024, às 08h59 (horário de

Brasília).

Data 6 horáÍlo da dlspulat 20112t2024, das 09h00 às 15h00 (horário de

BrasÍlia).

B.nôÍiclos para It E EPP: Sim.

Agênle dê contÍatação: Nadia Í. Nejem. Portâna Í,'2612024.

RESOLUçÃO No. 0181202,1 - cÍrlAs

APROVA O DEMONSTRATIVO StNÍÉftCO ANLIAL DA EXÊCUçaO

FISICO-FINANCEIRA DOS RECURSOS CO.F'A'Á NCIADOS PELO FUN.

DO NACIONAL DE ASS'SIÊflCIÁ SOCIÁL - FNAS, DESIINADOS AO

FUNOO MI)NICIPAL DE ÁSS'SIÉ'I'CIA SOC'Á L . FMAS, REFERÉNIE

AO EXERCIC|O DE 2023.

O Conselho Múnicipal do Assistência Social de Campos de Júlio - N-1ato

Grosso, no uso dê suas atribuiçóes coní€ridas pela Lei Municipâ|no 1.969/

2024 de 02 de àbtil de 2024 ,

CONSIDERANDO e PoÍtária MDS no. 625 de 10 de agosto de 2010, álte-

râda pela Portaria MDS no. 118 de 12 de abrilde 2011 que dispõe sobre

a Íoíma de rêpassê dos recursos do coÍinanciâmento Íedêral aos Estâdos,

Oistrito Federal e Municípios e sua prestação de contas, por meio dê sislê_

ma eletrônico no àmbito do Sistêmâ Único do Assistência Social- SUAS;

CONSIoERANOO a Portaria MDS no 113, de í0 de Dezembro de 20'15

que regulamenta o cofnanciamento federaldo Sistema Único de Assistên'

cia Sociâl - SUAS e a transÍerência de recursos na modalidads íundo a

fundo e dá outras providênciasi

CONSIDERANOO a Portaria l\,iDS No 884, de 10 de Maio de 2023, que

'dispóe sobro a .eprogrâmaÇão de sâldos Íinanceiros constântes dos íun_

dos de âssistêncis sociâl dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍ'

pios. provenientes dê rêpasses do Fundo Nacional de Assistência Soci_

al, que foram tíansíêaidos para enfrênlamenlo da pandemia de COVID-19'

para execuÇão pêlos entes fêderado§ âlé 31 de dezembro de 2023.";

CONSIDERANDO a ânálise de todos os aspectos que envolvem o De-

monstraívo Sintético Ànual da êxocuÉo físico_Íinanceira do SUAS' relati_

vo ao exercícto de 2023:

CONSIDERANDO a ânálise de todâ documentâÉo recebida do órgáo

geslor da assisténcia social;

CONSIDERÂNDO â análise da execuçáo e a aplicação dos recurso§ Í-
nanceiros recebidos nas contas do Fundo Municipalde Assistência Social:

coNSlDERANoo a Íscalizaçáo e o acompanhamento regulâr feilo pelo

ctúAs;

CONSIDERANDO que o CMAS veníicou quê os serviços foram executa'

dos de forma conllnua e regular, tendo o município inclusive garântido a

execução dê todos o§ serviços/açóes inclusive com rêcursos pÍóprios, náo

sofrendo qualquêr dêsconlinuidade os serviços e aÇóês propostási

CONSIDÊRANDO a doliberaÉo da plenáíia sobre a pauta apresentada e

discutida em rounião ordinária roalizada no dia 06 de dezembro de 2024.

Ata n' 11212024.,

RESOLVÉ:

diaraomunicrpal.org/ÍrVamm' www.amm.oÍg.br 1S0 Assinado Digitalmente
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DrspENsA DE L|C|TAçÃO ELETRÔN|CA No 2ô12024

TERMO DE RETIFICAçÃO DE DATA

Pelo presente termo, RETIFICA-SE a data de disputa da Dispensa de Licitação
Eletrônica no 2612024, início da disputa 2011212024, que passa a constar como início da disputa
2311212024, seja pelo rito comum, seja pelo rito eletrônico.

RATIFICA-SE, pelo presente, as dêmais informações da dispensa de licitação em
epígrafe. Quaisquer lnformações poderão ser obtidas através do telefone (65) 3387 - 2800 e
do e-mail licitacaol @camoosdeiulio.mt.qov.br.

Campos de Júlio - MT, í8 de dezembro de 2024.

Nadia Nejem
Agente de Contratação
Portaria no 2612024

CNPi:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800
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Arl, l'. Aprovar a allerâção da Comls3ão d. Elp.êlâl de F.nnácla o

Terapautlc. (CEFT), pâra o municipio de Campos do Júlio, Estado dê Ma-

to Grosso, Região de Saúde Sudo6ste Mâto{rossensê, sendo:

Titularêa:

' Caique Luan Guimarães Lopes - Médico.

' Elinay Franciely Alves de Almeida - Enfermeira.

' Emily Paiva Souza - Fsrmacêutica.

' Phaloene Pinheiro Grandi- Enfermeira.

' Suelen Miranda de Jesus - Enfermeira.

' Keilâ Posmosser - Médica.

" Maysa Cabral Macêdo - Médicâ.

Suplêntêr:

' Fátima Cristina Cârloto lnglez - Énfermeira.

' Êranciane Kipp FerÍáo - Farmacàltica.

' lzael Leitê Fêmandes - Médico.

' Jacqueline Alves Borba de Olivoiía Dettmer - EnferÍÍeira.

' Khatia Regina Pinton Schulz - Médica.

Art. 2o. Ésta Resolução entrs êm vigor na data de sua assinatura.

Campos de Júlio - MÍ, 18 de dezêmbro de 2024.

ROSILDA CALIXTO OA SILVA PASSOS

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homolog.ção:

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/N4Í

IiIEXIGIBILIDADE DE LICITACÀO N' 39'202' EXTRATO OE TERTIIO

DE AUTORIZÂÇÁO PÁRA CONTRATAçÃO DIRETA

tNEX|GIBILIOADE DE LTCITAçÃO N' 39/202't

EXTRAÍO DE TERMO OE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DI.

RETA

o Município dê campos de Júlio - MT, por meio do agente de contíatação

que ao Ínalsubscreve, tomá pÚblico, a quêm possa interessar, que a con_

tratação diretâ abaixo descriia foi autorizadâ pelo Prêfêito Municipal, nos

termos do âd. 72, Vlll, da Lêi Fêderal no 14.133/202'1, conformo despacho

exarado no Drocesso respêclivo.

Objeto: Contratação de empresa de show artÍstico regional para o evento

de Íinal dê ano com o artisla SuCESSINHO PROOUÇÔES LTDA

(l\.,14ÍHEUZINHO SUCESSINHO) que serâ roalizado no diâ 29h212024'

em atendimenlo às nêcessidades dâ Secretaria Municipal de Cultura Es-

porte e Tuíismo e ao Termo do Convenio no 226'l12024 e contrapârtida da

PrêÍeit ra Municipal de Campos dê Júlio-MT.

CONtrAtAdO: SUCESSINHO PRODUÇÔES LTDA.

CNPJ n" 44.1 93.065/000 1"76.

Valor global êstimadol R$ 69.000,00.

Fundamento lôgal: Lei Federalno 14-133/2021, 74, inciso ll.

MnculaÉo: Processo LicitatóÍio no 141/2024.

Câmpos de Júlio - MT, 18 de dezembro de 2024.

NADIA T. N EJ EI\,,I

Agente de Contratâçáo

Potlatia 
^o 

2612024

DISPENSA DE LICITAÇÀO ELETRÔNICA N" 26/2024 . ÍERMO DE
RETIFICAÇÃO DE DATA

DtsPENSA OE LTCTTAçÃO ELETRÔNICA N" 26/2024

TERÍúO DE RETIFICAçÀO DE OATA

Polo prêsênte lermo, RETIFICA-SE a data dê disputa da Dispensa de Li-

citação Eletrônica no 2612024, início da dispula 2011212024, que passa a

constar como inlcao da dispulê 23h212024, sqà pelo rilo comum, seia pelo

rito el€lrônico.

RATIFICA-SE, pelo prêsente, as demais iníormaçôes da dispensa dê lici-

taÉo em êpigrafe. Ouâisquer lnÍormações podêÍão se. obtidâs através do

telefone (65) 3387 - 2800 ê do o-mail licitacaol@câmposdêjulio.ml.gov.br'

Campos dê Júlio - MT, 18 de dezembro d€ 2024.

Nadia T. Neiem

Agonte de ContrataÉo

Podatia no 2612024

RESOLUçÃO N" 04í/2O2iI CMS DE í8 OE DEZEMBRO DE 2024.

O,spóê soôre o Caleodário de Reunlões do Consêlho Municipal de

saúde para o ano de 2025-

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DE JÚLIO, NO USO

de suas atribuições legais e considerandoi

l. Lol n" 8.080, de í9 de setembro dê í090, dispõe sobre âs condições

para a píomoção, proleÉo e recuperaçáo da saúde, a orgãnizaçâo e o

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências:

ll. L.i n'8.1,12, de 28 d. d.zombro do í990, dispõo sobre a panicipação

da comunidade na gêstão do Sistema Úhico de SaÚde íSUS, e sobre

as kansferências intergovernamentais de recllrsos financeiros na área da

saúde e dá outras providênciâs;

Ill. Lôl Munlcipal no ,í64, de 0l dê lunho dê 201r, dispóe sobre a ge§tão

do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providênciasi

tV. Docrêto no ?.508, dê 28 de Juhho de 201í, regulâmehtâ e Lêa no 8.

O8O, de 19 de setembro d€ 1990, para dispor sobre a organização do Sis-

lema Único de Saúde (SUS), o planeiamento da saÚde, a assistência à

saúde e a articulação inteíederativa, e dá oulras providências:

V. A necessidade de manter um calendário para as realizaçóês das reu-

niões mensâis desse con§elho, visando ordom e disclplina nas reuniões e

trabâlhos do Conselho l\.lunicipâl de Saúde;

CONSIDERANOOaS deliberaçôes do Conselho [,{unicipal de SâÚde de

acordo com a í2'Rounlão OrdináÍla, roallzrda no dia 1, do dêzembro

dê 2021,

RESOLVE:

Arl. lo, Aprovar o Calendário de Reunióes do Conselho À,{unicipâl de Saú-

de de Câmpos de Júlio paÍa o ano de 2025' c.oníorme Anexo Único desta

resoluçáo.

Art.2ô. O plênário do Conselho Municipâl de Saúde rêunir_sê_á em cará_

têr ordinário mensalmênte, em toda â última terça_feira do mês, às 14 ho_

ras, em sua sede, ê oxtrâordinariamente, sempre que convocada pelo pre_

sidenle ou iniciativa própria, ou a requerimento de 1/3 (um terço) de seus

membros.

Parágrafo únlco. Poderão ocorrer Reunióes Extraordinádas sem data

prevista, mediante comunlcado dos seus membros através e_mail, telefone

ou outra Íorma de comunicaçáo âdotada.

Ar1. 30. Esta Resolução entra em vigor na dãtâ de sua assinatura

diâriomunicipál.org/mvamm' www.amm.org.br 175
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23h2124 , 09:28 LICIÍANET . ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

ArA OE REALTZAÇAO DA DISPENSA
ELETRONICA

DISPENSA ELETRÔN IC A NO 2612024

PROCESSO LICITATORIO 146

Enquadaamonto

LICITAN€T

00008c

R6unirem-se no sile wuw.llcltan t.co,,/,.br, o(a) Agente Público e Íêspoctivos comissáo dê contrataç5o, abaixo Íêlaclonados. com a fnslidade de Íêalizar todos os
procêdimêntos relalivos à referida dispensâ que têm como objeto: Aqulilçto d. móv.lr êm granlto pár. o Ccntro dr Convlvânch do. ldoso! (CCl) c o Ccntro d.
Raíaranah dô Asslstincle Soclrl (CRAS), atand.ndo âs n.c.Bsldrd.s d. Saciatarlâ unlclpal dê Assl3tancl. Socl.l..

O(â)Agentê Público conduziu a s€ssão dê disp6nse, conforme disposiçóes conlidâs: Lei Fêdêrâl nó 14.133 do 1 do âbril dô 2021 e nâ Lei Complêm6ntar n'123/06,

r6alizar os procedimenlos relativos à âludidâ dispensa,

Fornecedor(es) participante(s)

PaÍticiporJ(aram) destê proc6sso o(s) tomecêdo(€s) âbâixo r6lâcionado(s):

Fom.c.dor CIPJ

Ílranaagana do ltlln í

Uauárlo Datr/HoÍa

Sistême 2311212024

09:00:04

D..pecho. Torna público para conhêcinênlo dos intoressado§, que Íoi dêclarado DESERTO, pêla aus6ncia d6 inlolessados no

IÍEM 1,

Histórico de propostas, lances e mensagens

M6naegêns do ltêm 2

Uluárlo Data/Hora

Mênragom

Mên3agom

Si§eína 2311212024

09:00:04
Dospscho. Ioma priblrco para conhecinento dos inlsrsssados, gue Íoi d€clarado DESERÍO, pela ausénc,á do inloressados no

I|EM 2,

Histórico de propostas, lances e mensagens

M.naagana do ltsln 3

U!uátlo OEts/Horá

Sislêr^ê 2311212024

09:00:04

Mensagens Geral

Oospacho. Tona público paÊ conhecimento dos inlercssados, que foideclarado DESERIO, pola ausénciâ de inleressados no

ITEM 3.

UsuáÍlo Data/Hora Mensagcm

Nada mais havendo a declaÍar, Íoi encerrada a ssssáo às 09:00:(X horar do d|.23 de Oezembro dê 2024 cuja ata íoalavrada pelo(a) Agênts Público

Pagina 1 de 2
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Histórico de propostas, lances e mensagens

Manaâgem



23112124 . O9:2A LICITANET - ATA DE REALIZAÇÁO DA DISPENSA ELETRÔNICA

Nadla Tâlel NêJêm

Agente Público 00008 i

Eric Rodrigo Pêtlonán
Comissào de ContÍâtâção

Autenticaçáo: D 19A57 C407 17 4831 4BC958DA8E80DBB0
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ORÇAMENTO

n

i,lAFIluOFT.ARIA
qualidade qua vai superar su.s cxpcctativac

RAão soctAL: MJ MARMoRARTA LTDA.

CNPJ: 27.420.840/00000-60

ENDEREÇO SETOR . INDUS.NELSON ZUCHI

TELEFoNE _(6s) 992584318. cAMpos oe lúlro rilt.

.01 Balcão com bancada em L.Fabricado em granito cinza andorinha,espessuÍa da pedra 2.5cm com dimensões
3.00mt X 3.75,0.60 profundidade.0.90 de altura.

. Porta de correÍ fabricada em alumínio liso branco totalizando 7 unidades.com dimensões 0.80x0.70

. Puxadores de aço inox tipo pontâ quadrada,

. PrateleiÍa na parte inferior e no meio,Fabrlcado em grânito cinza andorinha espessura da pedra 2.scm

. Roda pé com dimensões 10cm,FabÍicado em granito cinza andorinha espessura da pedra 2,scm

. Cuba de inox dimensões 56X33

. Saia do balcão em granito cinza andorinha espessura da pedra 2.Scm, dimensóês 0.7cm de largura,6.77 cm de
compÍimento.

vALOR 15.533,99

. 03 Bancada já existente. ír1J
CNPJ:

MARM
27.4

ORARI
20 .0001'60

A LÍDA

FON E: (65) 25 88-4

SETOR ,INDUS
ucHl

0

CAMPO

.8

J
S0

-MÍ



. Balcão fabricâdo em granito cinza andorinha espessura da pedra 2'5cm com dimensõês 3'00mt

comprimento,O,60 prof undidadê,0.87 de altura.

. porta de coÍrer,Fabricado em alumínio liso branco totalizando 09 unidades com dimensões 0.75X0.95.

. Puxador em aço inox ponta quadrada.

. prateleira na parte inferior e no meio, Fabricado êm granito cinza andorinha com espessura da pedra 2.5cm

. Saia do balcão fabricado em granito cinza andorinha espessuÍa da pêdÍa 2.5cm,com dimensões 0.7cm de

larguÍa,3,00mt de comprimento.

VALOR UN 03 X 7.17a,65 =27.535'97

o Bancada já existente.

. Balcão fabÍicado em granito cinza andoÍinhã espessura da pedra 2.Scm, com dimensões 1.70mt

comprimento,O.TS de profundidade,O.ST cm de altura.

. Porta de corrêÍ de alumínio liso branco, com dimensões 0.70x0.90

. Puxadores em aço inox ponta quadrada.

. pÍateleira na parte inferior Eno melo, fabricado em gÍanito cinza andorinha espessura da pedra 2.5 cm

. Armário com fundo em granito cinza ândorinha espessura da pedra 2.Scm '

. Saia do balcão fabricado em granito cinza andorinha espessura da pedra 2.5cm, com dimensões 0'7cm de

largura. 1.85cm de comprimento.

vAtoR uN 4.009,99

TOTAL Rs 41.079,9s

campos de Júlio MT. 2411012024

MOR LTDA

000083

MJ TVIAR
CtlPJr 2T .42 0

-4
FONE:

SETOR
CAMP

cHt
IO.MÍ



10i03/2025 09 06 about:blank

Aprovado pela tnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 10/03/2025 às 10:07:í7 (data e hora de Brasllia)

/l-\
§p)í(Ht CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 000081

-ii-ERo 
o€ rNscRrçÁo

27.420.840/000í-60
MAIRIZ

COMPROVANTE DE INSC RrçÁo E DE struAçÃo
CADASTRAL

30/03/2017

M J MARMORARIA LTOÂ

Í TILO OO ESTÀBELÉCIMENTO (NOMÊOE FANTASIA)

MJ MARMORARIA ME

2 3 9 1 -0 3 h t d pla u çao de trabal hos s ito, ard ós outras pedru

25.í1-0-00 ' Fâbricação de estruturâs metálicas
25.42-0-00 - Febricaçáo de ârtigos de serralhêria, êxceto esquadriâs
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-O-Oí - Comércio varejista de Íerrãgens e íerrementas
47.44-0-99 - Comércio varejista de matêriais de construção em geral

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

RF 1964N

7S.3í9.000 SETOR INDUSTRIÀL NELSON
ZUCHI

CAMPOS DE JULIO MT

ENDEREÇO ÉLÉÍR

GRACTANELOPES3S@GMAIL.COM (65)9258-4318

ENÍE FÊOERATIVO RESFO

DATA DA stÍuaÇÀo cÀoasrRÀL
o110912023

about:blenk

nepúeLtcR FEDERATIvA Do BRASTL

Página: í/1



Minisiério do Empro€ndedorismo, dâ Microempr€sâ e da Emprêsa ds

Sêcrolana Nacional de l,{icroemprêsa e Emprêsa d6 Pequono Pons
Dkeloria Nacionâl de Reqislro Empresarial e lntêgraçào
Secrelaria de Estado de Desenvolvimenlo Econômico - SEDEC

NIRE (da sode ou Íilral, quândo a
$d€ Íor €m @lrà UF)

2062

rdo Makicura do Ag€nlo

No DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Comeícial)

000085

1 - REOUERIMENTO

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
NOínô: M J MARMORARIA LTDA

(da Émpresa ou do Agentê Auxilia. do Comárcio)

rêquêr a v.s. o dêí€rimento do s€guints ato:

NO FCN/REMP

iltilllffiilililililtilt]illilr
MÍP2500045451

NO OE
V]AS

cÔDrco cóotco oo
DOATO EVENTo OTOE OESCRIÇÁo oO ATO / EVENTO

ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESAR]AL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECII,4ENTO (NOI\4E DE FANTASIA)

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/AOMINISTRADOR

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

E DECTSÁO STNGULAR ! oecrsÁo corecraoe
Nome(s) Empresarial(ais) isual(ais) ou semelhante(s)

! snr SIM

Datõ
luo -r-r-

NÁO _/_/_
Datâ

Proc{sso êm Ordem

Data

Processo em êxigância. (Vide despacho €m Íolha anexa)

Proc€sso d€Íerido. Publique,se e arquivê-se.

Proc€sso indeíerido. Publique-sê.

Vogâl Vogal

tr tr
DEcISÀo CoLEGIADA

VogEl

Pr6sldônlê dâ _Turma

Oâta

OBSERVAÇÔES

CAMPOS DE JIJLIO

14 Fevereno 2025
Data

Represontante Lsgal da Empresa / Ag€nle Auxiliaí do Comércio:
Nômêl

TeleÍone de Contato:

DEctsÀo STNGULÂR

P.ocesso om oxigência. (Vade despacho em Íolha anexa)

PÍocôsso d€Í€r'do. Publiquê.so o arquive-s6.

Processo indeÍerido. Publiqu€-se.
tr trtrtr

Dârâ

Junta Comêícial do Estado de Mato Grosso
Certiílco r€gistro sob o no 51202792180 en 18|OZ2O25 da Eínpíesa M J MARMORARIA LTDA. CNPJ 27420840000160 o protocolo 250309572 -
18/02/2025. Aut€nlicaçâo: F7ÉF583FD7FE91D32641É19392ÉFF32279FE2991. Ksnnsr Langnsr da Silva - Sêcreláío-Gôral. Para valldâr êste
documênlo. acôssô htlp://www.jucemat.ml.gov.br/ s informÊ no do píolocolo 25lO30.957-2 6 o código de segurança víJn Esta cópia Íoi âutênlicâdâ
digilalmenle o assinada ôíh í81022025 por Kenner Langnar dã silva socretáío_Geral' 

",,,..-h"""^",". 
pág. 1/9

tr tr

lo2olr
loaolrl--t-
lzzzrlr

F- o02

Lff

Assinatura: _



,la 1i;1961

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

14t0212025MTP250004545í25tO30.957 -2

do(s)lde
Data AssinaturaNomeCPF

14t02t2025024 .47 6.21 1 -24

assinaturas avançadas g vbAssinado

'4 Juntâ Comêrcial do E§lado de Mato Grosso
{. -§cêdiÍco rêo'srro sob o n. 512027921ao em fil\2l2125 dB Émpr€sa M J MARMORARIA LÍDA, CNPJ 27420a40000160 6 prolocolo 250309572 -
W t8tOZtzoZSi_ eul€nt,caçào: F7EFsB3FD7FE9l D32641É19392FFF32279FE2991. Kennêr Langn€r da Silva - Secrêládo-Gêrá|. Pa.ã vá|dá. êsls

documento. ac6ssê hüpJ/www.iucemãt.ml.gov.br/ e inÍomê no do protocolo 251030.957-2 6 o código de segurança vrJn Esta ópie Íoi autênlicsda

digilalmonto e assinada em 1A|OZ2O25 pot Kean€r Langner da Silvâ Sêcrêtário_G6Él'

-'r*,t*f"Yll'^ Pás 2te

I



0000E6

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESARIO TNDIVIDAAL

PARA SOCI EDADE LI M ITADA

cN PJ n" 27.420.840/000 1 -60

GRACIANE LOPES DOS SÁNTOS, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Casqda Sob

Regime <le Comunhão Parciol de Bens, nqscido em 12/12/19E8, portadora do n" do CPF
024.476.21 I -24 e Carteira de ldentidade n. 1988386-2, SSP/MT, cont domicílio / residênciq a
Estrada Rural Cearpa, s/n, Bairro Novo Horizonte, Campos de Julio, MT, CEP 78.319-000 Titular
do Empresário individuel 27.420.E40 GRACIANE LOPES DOS SANTOS, com sede à Rua Volmir
Taborda Camara, 693N, Suadra 16, l,ote 09, Bairro Canrpos de Julio, Campos de Julio, MT, CEP
78.319-000, inscrita no CNPJ 27.420.840/0001 -60, resoLve íronsÍormar o Empre.sário intlividual
em Sociedade Empresária Lintitadq comfulcro no art.968, § 3", da lei 10.406.

CIÁUSULA PRIMEIRA. TransÍomra o tipo jurídico de Empresário individual para Sociedade
Entpresária Liruitada, adotando o nome enpresarial M J MARMORARIA LTDA e nome làntasia
M"I MARMORARIA,

CLIUSULÁ SEGUNDA. o acervo do capital social da empresq ora trdnsÍormada passa à nova
so c iedade, as s inr d ist rib uído :

- GRACIANE LOPES DOS SÁNTOS con R$ 20.O(N (vinte mil) reais, divididos em 20.00O,0O
(vinte nil) quotíts tro valor nonrinal de R$ l,( (um real) cada totalmente integralizados ent ntoeda

corrente ncrcionql.

CLÁUSUIÁ, TERCEIRA. A socied«de qltera sua sede empresariel pora: Rua F, 1964N, Setor
Industriql Nelson Zuchi, Canrpos de Julio, MT, CEP 78.319-000.

CDíUSUIA, QUARTA- Os Objetivos Sociais dct empresa é alterado perct: APARELHAMENTO
DE PI^ACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM MARMORE, GRANITO, ARDOSIA E OUTRAS
PEDRAS, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS, COMERCIO VAREJISTA DE
VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO, FABRICACAO DE
ARTIGOS DE SERRALHERIA, COMERCIO VAREJISTA DE FERRACENS E FERRAMENTAS.

CLríUSULA SUINTA A administração da Socie(lade caberó ISOIÁDAMENTE ao sócio

GRACIANE LOPES DOS SANTOS, que representaró leSalmente a sociedade e poderú praticar
todos os atos pertinentes à gestdo da sociedacle, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s):

A) abrir, ntovintenlar e encarrar contas correnlas e/ou contas de pagamento, inclusive por neio
de cartão de

B) realigr transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio:

C) contratqr ou renegociar empréslimos e/ou Jinanciamentos:

D) realigr ou resgatar apliccrções rtnanceiros e/ou investimento§:

E) conlrltur ou concelar seguros;

F) outorg.tr procurações que contenltan os poderes previstos acinra:

G ) presler gardntias;

Junta Comorcialdo Estado de Mato Grosso
Certiíico registÍo sob o n. 51202792140 6m l8/0212025 da EmpÍosa M J MARMORARIA LTDA. CNPJ 27420840000160 e pÍolocolo 250309572 _

18/022025. Aut6nIcsção: F7EF5B3FD7FE9í O32641E19392FFF32279FE299í. Kenn€r Langnôr da Silva - Secrotário-G€ral. Pârâ válidar êsle
documento, acessê httpJ/wwwjuc6mal,mt.gov,br/ e informê no do protocolo 251030.957-2 ê o côdigo de sêgurança vrJn Estâ cópiâ foi ãutenticãdâ

digiratmêntê e assinãdâ êm 18/02/2025 por Ksnn6Í Langnêr da sitva socrôtário-cêrat. 
_._._.^h."_.", pág. 3/9



i

H) solicitar a aquisição de novos produtos Íin.tnceiros;

Partigrafo Único. Não constituindo o objeto soci«I, a alienação ott a oneraçõo de bens inúveis

depende de autorização da maioria,

CDíUSULA SEXTA. O sócio administrador declara. sob as penas da lei, de ql.e nao cstd

impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial ou ent vinude de condenaçdo

criminal, ou por se encontror sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temPorariamente, o

acesso a carqos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussAo,

peculato, ou contro a economia popular, conlrcl o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

CIÁUSUIÁ.\ÉTIMA o foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultontes do contrato social é de COMODORO, MT.

A seguir apresenta-se o Conlrato Social da sociedade Limitada:

CONT'RATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARTO

INDIVIDUAL DM SOCIEDADE LIMITADA

M.I MARMORARIA LTDA

C N PJ n" 27.420.840/000 l -60

GRACIANE LOPES DOS SÁNIOS, nacionelídqde BRASILEIRA, EMPRESARIA, C«sotla Sob

Regime de Comunhão Parcful de Bens, nascido enr 12/12/1988, portadora do n" do CPF
024.476.211-24 e Carteira de ldentidade n. 1988386-2, SSP/MT, com domicílio / residôncia a
Estrada Rural Cearpa, s/n, Bairro Novo Horizonte, Campos de Julio, MT, CEP 78.319-000.

CLIUSUlÁ, PRIMEIRA - A Sociedade giira sob o nome empresarial M J MARMORARIA LTDA
e nome fantasia MJ MARMORARIA.

CIÁUSUIA SEGUNDA - A Sociedade tem sua sede à : Rua F, t9ó4N, Setor lndustrial Nelson
Zuchi, Campos de Julio, MT, CEP 78.319-OOO.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social é no valor de R$ 20.000 (vinte mil) reais, divididos
em 20.000,00 (vinte mil) quotds no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totolmente subscrito
e integralizado, em moeda corrente nacional, assim distribuído:

- GRACIANE LOPES DOS §ÁNIOS cont R$ 20.00O (r,inte mil) reais, divididos ent 20.OOO,00

(vintc mil) quotas no valor nominal de R$ I ,OO (um real) cada, Íotalmenre integralizados em moeda

corrente nacional.

CLAUSULA QUARTA - A Sociedade poderá qutlquer tempo abrir ou fechar filial ou olúra
dependêncict, em qualquer ponto do território Nacional obedecendo as disposiçõcs leg«is e

vigentes, ntediante aberaçdo contratual assinad« por Íodos os sócios.

CL USUL QUINTA - O Objeto da societlade é APARELHAMENTO DE PIACAS E
EXECUCAO DE TRABALHOS EM MARMORE, GRANITO, ARDOSIA E OUTRAS PEDRAS,

§ Juntâ Comercialdo Estado da Mato Grosso
{oECerrinco regrstro sob o n'51202792180 êm '18/0?2025 da Empr€sâ M J MARMORARIA LTOA. CNPJ 2742O84OOOO160 6 protocolo 250309572 -
W $\OZZOZí eutentlcaçâo: F7EF5B3FD7FE91D32641 E 19392F FF32279FEzgg1- Kênnsr Langner da Silva - secÍerário-Gê€1. Parâ vãlidâ. esre

documento, âcêsse http://www.jucemat.ml.gov.br/ e informe n'do protocolo 25lO3O.957-2 6 o código de scgurança vrJn Esta cópia foi aulenticâda
digiralmênte s assinãds em 1810212025 pot Kôí\ner Langner da silva socí6táno'Gêra1 
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000087

FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS,
COMERC]O VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO, FABRICACAO DE ARTIGOS
DE SERRALHERIA, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS.

CLIUSULA SEXTA - A Socieclade iniciou suas atividqd.es em 30/03/2017 e seu prazo de duração
é indeterminado.

CúUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tronsÍeridas q

terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, ent igualdade de
conclições e preço, direito e preferência par« a sua aquisição se postas à venda, formaliz<tndo, se
realizada a cessão delas, a alteroção contatudl pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidcttle de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
totk» respondem, solidariqmente, pela integralizaçdo do Capital Social.

Cl-rlUSUlÁ, NONA - A ad.ministação da Sociedatle c..berd \SOLÁDAMENTE ao sócio
GRACIANE LOPES DOS SÁNrO§, que representqrd legalmente a sociedade e poderá praticar
lodos os atos pertinentes à gestão cla societlade, em norue da pessoa jurídictt, dentre ele(s):

A) ctbrir, movimentar e encerrar contqs correntes e/ou conÍas de pagantento, inclusive por meio
de <:artão de

B) realiTar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio:

C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou Íinanciamentos;

D) realiTar ou resgatar qplicações financeiras e/ou investimentos;

E) contratar ou cancelar seguros:

F) outorqar procurações que contenlrum os poderes previstos acinru:

G) prestar garantias;

H) solicitar a aquisiçõo de novos produtos financeiros;

PARÁGRAFO ÚNICO. nao constituindo o objeto social, q aliendçAo ou a oneraçõo de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

CüUSUIÁ DÉCIMA - Ao térntino cle catla exercício socia!, em 3I de d.ezembro o Administrador
preslard contas justificadas de sua qdministração, procedendo à elaboraçõo do invenldrio, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
sues quotas os lucros ou perdas apuradas.

CIÁUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seBuintes ao término do. exercício social,
os sócios, em reuniõo, deliberarão sobre as conras e designarão administrudor(es) quando for o
caso, e qualquer outro assunlo constante da ordem do dia.

CLÁUSUIÁ, DÉ,CIMA SEGIJNDA - Pelo exercício da administração, os sricios receberão unr
percentual que será estabelecido por todos os sócios,

CLÁUSULA DÉCIMA I:ERCEIRA - Falecerulo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade.

continuará suas atividades com os herdeiros, §ucesaores e o incapaz, Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou cl<ts sócios remqnescentes, o valor de seus hqveres será apurado e

liquidado com base na situação patiruonial na sociedade, à data da resolução, verirtcctda em

ba lanço espec ia lment e levantado.

j 
-' Junra Com€rcral do Esrado de Mato Grosso

{.-,EC".t,tà.us'",-sobon'5í202792í80€mltr,l12l2l25deErllp.3sâMJMARMORARIALTDA.CNPJ2742O84OOOO160eprotocolo250309572-{t3lt 
t srOzlzozSl nutentrcação: F2EF583FD7F891032641E19392FFF32279FE2991. Kennsr Langnêr c,a Salva - S6cíotário-Geral. Para validar estô
documsnlo, ac€sse httpJ/www.juc€mat-mt.gov.bÍl e iníormô no do protocoto 251030.957-2 e o côdigo dê segurançã vrJn Esta cópia Íoaaulênticada
digrlalm6nl6 e assinada em 1AlO2l2O25 po( Kennor Langner da Silvâ Secretáio-Geral

...,....§"-,.- pás.5/9



CtÁUSUt-l OÉCtrua QUAR7A - Os sócios administradores declaram, soh as penas da lei, de

que ndo est(i impedido de exercer a admini§tr.lçõo da sociedade, por lei especial ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quê

femPorariamente, o acesso a car4os públicos: ou por crime falimentar, de Prevaricaçdo, peiÍa ou

SUbOmo, concussdo, peculato, OU Contra a eConontia popular, contra o sistemA financeiro nacional,

conlra normas de defesa da concorrência cí'ntro .ts relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade-

CLÁUSUIÀ DÉCIMA QUINTA - Em qualquer época' por decisão unânime dos sócios, a

sociedade poderd, nos casos previstos em lei, e neste contrato social, aumentar o seu capilal,

respeitada a proporçõo das quotas sociais de cada sócio.

CIAUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica Eleito o foro da Comarca de Comodoro' Estado de Mato

Grosso para o exercício e o cumpriruento dos .lireitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito ocordo, assimiustos e contratados a§§inqm o Presente instrumento.

CAMPOS DE JULIO, O3 de Fevereiro de 2O25.

GRACIANE LOPES DOS SÁNTOS

Sócio Adntinistrador

r- Junia Comsrcreldo Estado dê Mato Grosso
{ - _ !Cerrilrco reqistro sob o no 5't20279218O em $lO2l2O25 dd Enprêsâ M J MARMORARIA LTDA, CNPJ 2742O84OOOOí60 e protocolo 250309572 -
{# t AlOZiZOzsl lrtsnlcação: F7E F5B3F07FÉ91D3264í E 19392F FF3227gFE2gg1 . Kennêr Lsngn€r dâ Silva - Sscretádo-Gerâ|. Parâ validâr êsle

docum€nto, ac€ss€ httpr/www.jucemât.mt.gov.bí e iníormê no do protocolo 251030.957-2 € o código d€ s€guránçe vrJn Esla cÓpia Íoi autonticada
d iq rterm.nlê e âssinada en\ 18ro2r2o25 pot Kênner Lâ ngnsr da SIva Secretário-Gêrâr. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital 000086

Documento Principal

ldentificação do Processo
NúmeÍo do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

251O30.957-2 14102/2025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o24.476.211-24 GRACIANE LOPES DOS SANTOS 1A1O2t2025

Assinado utalizando assinaturas avançadas 9 ub lrl

- Juntâ Com€Ícral do Estado de Mato Grosso
{ }C".t,tic! ,"si",- sob o n.51202792í80 €m 1AO2/2O25 da Émprcsa M J MARMORARIA LTDA. CNPJ 27420040000í60 e protocolo 250309572 -qgF 18/OZ2O25- Autenlrcação: F7EF5B3FO7FE9l D32641819392FFF32279FE2991. K€nn6r Langner da Sllva - Sêcrêtário-Geral. Para validar êstô

documonto, âc6s§€ http://www.juc€mat.mt.gov.brl e lnÍorms ô" do proiocolo 25/030.957-2 € o códlgo de s6gurança vrJn Esta cópia Íoi autênticâda
digitalm6nlê € assinadâ em 1alOZ2O25 por Kennsr Lengn6r dâ Silva S6creládo-Geral.

*,.,"#':"r.r^ Pás' 7/e
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S;stema Nacional de Registro de Empresas Mer(êntil - SINREM
Governo do Estãdo de Mato Grosso
Secretaria de Estêdo da Fazenda do Estêdo de Mato Grosso
Junta Comerciôl do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
ceÍtifico que o ato, assinado digiralmente, da empresa M J MARMORARIA LTDA, de CNPJ 27 .42O.840/O0OI -6O e

protocolado sob o número 25/030.957-2 eÍít l8lO2/2O25, encontÍa-se registrado na Junla Comercial sob o númcro

5120279218O, em l8/O2/2O25. O ato foi deferido elerronicamente pelo examinador Ariadne De Oliveira Jordão.

Certifica o registro, o Secretúrio-Geml, Kenner Langner da Silva. PaÍa sua validaçâo, deveú ser acessado o sitio

eletrônico do poíat de Serviços / Validar Documenlos (hltps://poíalservicosjucemat.ml.gov.br/Poíal/pages/

imagemPÍocesso/viaunicajsf) e informar o número de prolocolo e chave de segurança.

Dara de inicio dos efeitos do registÍo (art. 36, Lei 8,934/ 1994): 03/02/2025

Documento assinado eletronicamente por Ariadne Dê OliveiÍa Jordão. Servido(a) Público(a), em
la/O212O25. às l4t3o.áí

á»Snm

ffi A aurencidade desse documento pode ser confeÍida no poúÂL!§lçryigolrliu!çglql informando o
número do protocolo 251030.957-2.

- Juntâ Comêrc,âl do Estado de Malo Grosso
rÍ í,'Cenrtico req,stro sob o n" 51202792180 sm 18/0212025 dâ Empresa M J MARMORARIA LTDA, CNPJ 2742o84ooool60 e protocolo 250309572 -

** ,tArcZ2OZi- euren caçào: F7EF5B3FD7FE9í D32641E 19392F FF3227sFE2gg1 . Kênner Langnêr ctâ Silva - Sêcretário-Geral. Pâra vâlidar esto
documento, ec6ss€ hrtpJ/www.jucemat.mt.gov.br/ ê inÍorme n'do protocolo 251030.957-2 a o códlgo da segurança vrJn Esla cópia Íoi aulenlrcâda
digltalmênt€ ê âssinada em 18/02/2025 por Kênner Langnsr da Sllva Secrelário_Gêral.

- r;.'.'.ih;,-; ^ Pás 8/e

CPF' Nomc Dalâ 
^ssinatuía

024.476.211-24 GRACIANE SANTOS l8/02t2025

^ssinâdo 
utilizando assinaturas avançadas I vr,

CPF' Nome Data 
^ssinatura

024 .4'7 6.21 t -24 GR^CIANE LOPLS DOS S^NTOS t8/02/2025

^ssinado 
utilizando assinâtums avançadas 9 vl,

Àssinantc(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

00008s

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

735.399.371-53 KENNER LÂNGNER DA SILVA

Cuiabá. terça-feira, 1B de feveÍeiÍo de 2025

- Junla Com€Ícial clo Eslado dê Mato Grosso
.f -I.;;;;;';; .'"uã * siàozzgzrao em rsto"/2o2s dà Empíêsa M J MARMoRARIA LTDA. CNPJ 27420840000160 e protocolo 2s0309s72 -

t=t, iãiôàÀzll Àriu.,ri""çao, r zersesroTFEg r D3264 i E i 9392FFF3227eFE2991. Kenner Lansner da silva - secrêtár.o-Gêrâ1. Para vâlidar €srê

documento, acêsse hrtpr/www.juc€mat.ml.gov.br/ ê inÍorme n" do protocolo 251030.957-2 € o código dê segurança vrJn Esta cópia roi autÔnticada

digiialmenle 6 âsslnada em 1A|OZ2O25 pot Kennêr LangneÍ da Siiva Secrêtário-Goral' *' ôáo. g/9
"',".'.1tf"'âH'*'
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?ilti,irc 24yq61gçç
NOME GRACIANE LOPES DOS SANTOE

PAULO SERGIO DO§ ,SANTOS
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00009i
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fezenda Nacional

CÉRTIDÃO POSITIVA COM ÉFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MJ MARMORARIA LTDA
CNPJ: 27.420,840/000'l-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.1?2, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo paÍa Ílns de certificaçáo da regularidâde flscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes êm Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no cãso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternel, nos
endereÇos < h ttp://rÍb. gov. br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 15:35.12 do dia 1210312025 <hoÍa e data de BÍasilia>.
Válida até 08/09/2025.
Código de controle da certidáo: 8912.ES87,3FB5.88FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ç 0000s2.
,

Dúvidas mais Frequentes I lnício I V -

Situação de Regularidade do Empregador

lnscriçáo (CNPJ ou CÊll: 27 .42A.840/0001 -60

Empregador não cadastrado.

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituiçáo da

empresa.

Voltor

OusodestasinÍormaçÕesparaosfinsprevistosemleideveserprecedidodeverif|caçãode
autenticidade no site da Caixa: www'caixa'gov'br
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JIJDI CIARIO
DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀtHISTÀS

(MATRIZ E FILIAIS )Nome: M ,f MARMORARIA LTDA

CNPJ : 2 7 . 4 2 O . 84 0 / 0 0 01 - 6 0

cerEidão n": 74047862/ 2025
Expedição: LO /01/ 2025, às
validade: 06/09/2025 - 780
de sua expediçãô.

LO 224:07
(cento e oiEenta) dias, contados da data

certifica-sequeMü!,ÍÀRMoRÀRrÀr,TDÀ(rirÀTRrzEFrLrÀrs)'inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 27.420.540/0001-60, NÃo coNsTÀ como inadimplenEe no

BancÕ Nacional de Devedores Trabalhistas'
certidão emit.ida com base nos arEs . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns '" 72 '440/207a e

13.467/2077, e no Ato or/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constanres desEa certidão são de responsabi l idade dos

Tribunais do Trabalbo.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais'
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

aut.enticidade nô portal do Tribunal Superior do Trabal'ho na

Internet (http: / /www-tsL. jus.br) .

Certidão êmitida graEuiEamente.

TNFORMÀçÃo TMPoRTÀlÍtE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados

necessários à idenLificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenues pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em senEenÇa condenaLória Eransitada êm julgado ou em

acordos judiciais trabalhj-stas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a cusLas' a

emolumentos ou a recol-himenE'os determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perant'e o MinisEério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tsíEulos quê' por

disposição lega1, conLiver força execuEiva'

ffi



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 0000s1

CERTIDÃO NECATIVA Df, DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRII]UTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N' 005s612316

Finatida<lc: CERTTDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRTBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCN »O ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1010312025 Hora da cmissão: 09:21:12

Nome/dcnominação do sujeito passivo: M J MARMORARIA LTDA

CNPJ: 27.420.840/0001-60

CERTIFICAMOS que, até a data e hofa em epígrafe, Conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008i20 t 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de plocessamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda. e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o dircito de a Fazcnda Pública do Estado de Mato GÍosso exigir e/ou inscrevet em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS- A prcsente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND c/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada via intcrnet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

w ww.pge.mt. gov.br.

Ccrtidao válida até: 08/05/2025'

Fomccinrento gratuito

Número dc Autenticação: 2LU9'l'U92L7TAT29T

Páginâ I de '1
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r\
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MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

AV VALDIR MASUTTI, 779W ' BOM JARDII,í . CAI\,'IPOS DE JÚLIO

CNPJ: 01.614.516/0001'99

Certidão Negativa de Débitos Municipais

01 - Atlvo
côdEo Dala Àbê.luÉ

000002si10 3010312o'tl

M J MARMORÂRIA LTOA

MJ MARMORARIA

RUAF.LEI56í20í3 Í964-N

78319000

27.420.840/000í-60
lnstSo MuôÉ'Pal

000002s40

sETOR rNDUS NELSON ZUCHI- LEI 565/2013 0ô/05/20í3

APARELHAMENÍODEPLACASEEXECUCAODÉÍRAAALHOSEMMARMORE,GRANITO,ARDOSIAEOUÍRASPEDRAS'
FABRIcAcAoDEEsÍRUTuRAsMEÍALlcAs'coMERcloVAREJlsTAoEVlDRos,coMERcloVAREJlsÍADEMATERIAIS
PARA CONSTRUCAO, FABRICACAO DE ARTIGOS DÉ SERRALHERIA, COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E

FERRAMENÍAS,

cERT|Flco, paÊ os devidos fini, a pedido via internet, que revendo os assontamenlos existenles nesta seçáo, deles

iiririquei constar que o Cadastro Mobitiário aÇima desÇ4to, encontrc-se quile çom o Erário Municipal, até a prcsento

data.

ATENçÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipat exigi a qualquer tempo, çréditos tribulários ou não

tributários que vanham a ser apuradgs.

Emitida às 09:22:28 do dia 1OlO3nO25

Válida até 09/04/2025

Côdigo de Controle da Certidão/NÚmero 78D1384987144815

Certidão emitida gratuitamente,

AlenÇão qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



TA 000::li

Cônsultâ realizada em: 1010312025 10l29l,47

Inlornr õcs da Pessoa Jurídica:
Raziro Social: 27.420.840 GRACIANE LOPES DOS SÂNTOS

CNPJ : 27.420.840/0001-60

Resultados da Consultâ Elctrônica:

TRTBUNAL DE CONTAS DA UN!ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

ãiáonl"nt" no. Uán.os ã. dadoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultâdo da consulta é do Orgào gestor àe cada cadaslro consultâdo. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída ão Cadastro Nacional da Pessoa Jtrrídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

obs: A consulta consoli<lada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racioralização

à.."_iço. públicos digitais. runaamento legal: Lei l: r2 9_65, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

ã"ir"1," a")ofl, Lei ;. 13.726, de 8 de outiüro de 20t8, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Parir acessar a certidão ori ilal no rtal do ór ao estor, cli ueA t.l I

Orgão Cestor: CNJ
tro: cNIÀ - Cadastro Nacional de condenaçõcs cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa

e lnrlcgibilidade
Resultado da cousulta: Nâda Consta

Para acessar a cerlidào ori inal no poíal do ó ao tor, cli ue.,\ ttl

o rgào Gestor: Portal da Transparôncia
aclastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ldoó o estor, cli ueA t_rl.

cilo Gcsto t; Po rtà tll 'tÍa n spl t'c nc I a

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacion
Resultado da consulta: Nada Consta

il de Enlp res ils 1l n Ida §

Para acessar a certidão ori inll no ortal do ó gestor, cliq ucA ttl
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: 27.420,840 GRACIANE LOPES DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 27.420.840/000 l-60

Certidão emitida às 09:07:50 do dia 14/0312025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httos://c ontas.tcu. .br/otds/t'lu:l 660:5

Código de contÍole da certidão: 6L6E140325090750

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

oTribunaldeContasdaUniãoCERTIFICAque,napresentedata,o(a)requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos 

_para
participar de licitaçào na administração pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

termos do *t. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU)'

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

ãe interposição de reãurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial'



00009t'
CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N'24656

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no.27.420.840/0001-60' não

consta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Válida até2910312025

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:

https:/iceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o

código validador Of7 7 634c'877b-45c8-bbd0-b3e86d8c00c3,
ou escaneie o QR CODE ao

I

I

I



14/03/25,08:08 jurisdicionâdo.tce.mt.gov.br/inidoneo

TrlbunaI de Çontas
Mato Grosso

cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas susp-e-nsas de contratar com a' Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAÇÃo: 14i03/2025 08:09

I

0J00eÍ.,

Prazo o"ll"..
6 MES(ES) 906/2024

3 ANO(S) 64212022

Data Final

1710612025

07 t12t2025

0210512027

24t01t2026

2410112026

01t1112026

24t0112026

24tO112026

DecloraÇão dê lnidoneidade
lnabilitaçáo paiá o exêrcicio de cârgo em comissâo e íunção de conÍança

Declâraçáo de inadimplênci8

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

26635439000184 AUTO POSTO AVENIDA LTDA Mr 1711212024

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MÍ 0711212022

LIFE MEO COMERCIO DE

34857 667 oO01 27 PRODUTOS HOSPITALARES T O 1 31 1 1 I 2024
E MEDICAMENTOS LTDA

10969139000100 M. s. P. FRANZNER LTDA Mr 1711212024

TOTAL DE REGISTROS: 4

13t11t?026 2 ANO(S) 787 t20?4

17 tO6t2O25 6 MES(ES) 90612024

CPF/CNPJ

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703193791

487r 5964191

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prezo

8 ANO(s)

I ANO(s)

I ANO(S)

I ANO(s)

I ANO(S)

8 ANO(s)

Nô
Decisáo

4012019

51912017

51912017

48212018

51912017

519t2017

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05/2019

ELSON AMANTINO MACIEL SP 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRrcuES PERETRA MÍ 2410112018

|SABELA CRISTINA PENEDO MT 01/11/2018
DE FREITAS GUIMARAES

JOAO LUIZ FERREIRA RJ 24t01t2018
CARNEIRO

ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018

TOTAL DE REGISTROS: 6

GPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final PÍazo

TOTAL DE REGISTROS: 0

Decisão

httpsriiurisdicionado.tce mt gov br/inidonêo
1t1
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS' CNEP e

cEPIM)

Consultado: 27.420.840 GRACIANE LOPES DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 27.420.840/0001-60

Certifica-se que, em consulta aos sistemas oPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS' CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÀO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJiCPF consultado'

Deslaca-§eque,noslef,,losdalegis&,çaovigenle,osreÍeridoscoda§trosconsolidgminlotmaçõesprestadospelosenles
públicos, de todos os Poderes e esletas de governo'

os §istenrns epÁD e cGU-pr consolidam os dados sobrc o andamenro dos pfocessos odministralivos de respoasebiliztção

de entes privados ,ro Poder Executivo Fedetql.

o cudasrro Nacional de Empresas lnidôneos e susoetsas (cEISl aptesenía a felação de empresas e pessoos fsicas que

solreram sanções qu" i-pliroro^ o u"t ição de pirticipar de licitações ou de celebrut confiatos cori a Ád inistrsção

Pública

o cadastro Nacionol .le Ernrrrc§as pu ila§ (1NEA apresenla a relação de empresas que solreram qualquet das punições

prcvistas ,ra Lei n" 12.846/2013 (Lei AttticoÜuPção)'

o cadtstro de Entidades Pri,ados settr fins Luctúivos Imoedidas (cEPlM) aprcse,tts 7 rclação de ettidades pilodas sem

lirrlruotirorqu"rstãoimpedidasdecelebrartovosconvênios'corstosdercPasseoatemosdeParceriaco"to'Attrliiktrsçdo 
Público. Federal, em lunção .le irregularid\des não rc§olvida§ erf convênio§, coúruto§ de fepa§sê ou le nos

de parceria tirmados anreriorríen a

certidãoemitidaàs09:10:42dodial4lo3l2o25,comvalidadeatéodia1310412025.

Liú para consulta da verificação da certidão httos://certidoes'cgu gov'bry'

Código de controle da certidão: BLRuoa2BNtWsY?Q73Hl5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo'

t/t



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br Ir

Procêsso Licitatório n" 14612024

Dispensa dê Licitação ElotÍônica no 2612024

RELATÓRIO

opresenteprocessotratedecontrataçãodir€ta,pormeiodedispensadelicitação,processada
pelo rito eletrônico, objetivando a aquisição de móveis em granito para o Centro de Convivência dos

ldosos (ccl) e o centro de Referência do Assistência social (CRAS), atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social'

oprocessofoiinstruídodeacordocomoa/r,T2daLeinol4.l33l2o2leart.6oeseguintesdo
Decreto Municipal no 25t2o24, tendo sido juntados: 1) documento de íormalização da demanda; 2)

estimativa de despesa; 3) termo de referência; 4) propostas de Íornecedores do ramo; 5) parecôr

contábil; 6) documentos constitutivos do proponente/prestador escolhido, acompanhados das certidões

de regularidades Íiscal e trabalhista'

O rito eletrônico foi obseÍvado com a publicação do Aviso de Dispensa Eletrônica, disponibilizado

noDiáriooficialemlgtlzlzo24,sendoasêssáodêslgnadapa?23l12l2o24.

ConformeconstadaAtadaSessáojuntadaàsfls.80/81,asê§sãorestoudeserta,nãotendo
sido apresentadas propostas adicionals.

Desta íorma, conformê art. 23, lll, do Decrêto Municipal no 2512024, a proposta de menor preço

apresentada na Íase interna sêrá utilizada para a contratação' nos seguintes termos:

Proponente: MJ Marmoraria LTDA

CNPJ no 27.420.840/0001 -60.

Valor global: RS 41.079,95.

Fundamêntolegal:LeiFederalno14.l33l2)21,art.75,incisoll;DecretoMunicipaloo2Sl2024'
art. 6o e seguintes e art. 23' lll

Faceaoêxposto,submetemosopresenteprocessoàanálisejurídicaeàratificaçãopeloprefeito

municipal.

Campos de Júlio - MÍ, 1710312025'

T. Nejem

Agente de Contratação

Por.aíie no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av, Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT. cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

'jzfif. 0



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov'br L'

PARECER N" Oí/2025 - LAVRAOO POR JOAO GABRIEL DE JESUS

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AOUISIÇÃO DE MÓVEIS EM

cRANrro PARA O CENTRO DE CONVMÊNCIA DOS IDOSOS (CCl) E CENTRO DE

REFERÊNCA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS)

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RELATORIO

Trata-se do processo licitatório n' 14612024 do MunicÍpio de Campos de Júlio-MT,

o qual está submetido ao parecer desse procurador nos termos do artigo 53 da Lei n'

14.133t2021.

Verifica-se que o Município pretende adquirir móveis em granito para equipar o

CCI e o CRAS, serviços essenciais voltados ao atendimento de idosos e à assistência social

através da Secretaria Municipal de Assistência Social. Para tanto, foi publicada a dispensa

eletrônica de licitação, com designação de sessáo para o dia 2311212024, a qual restou

deserta, não havendo propostas adicionais.

Dessa forma, o presente parecer tem por objetivo analisar a legalidade e a

conformidade da dispensa de licitação para a aquisição de móveis em granito destinados ao

Centro de Convivência dos ldosos (CCl) e ao Centro de Referência de Assistência Social

(CRAS), conforme previsto na Lei no 14.13312021 (Lei de Licitaçoes) e legislação correlata.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387 2800

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO.

AOUISIÇÃO DE MÓVEIS EM GRANITO. CCI E

CRAS. VALOR ABAIXO DE R$ 5O.OOO.

INEXISTÊNCIA DE PROPOSTAS ADICIONAIS.

CONFORMIDADE COM O ART. 75 DA LEI N"

14.133t2021 .

FUNDAMENTOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.b r l'

DA LEGTSLAÇÂO eplrCÁVer

A dispensa de licitação está prevista no art.75 da Lei no 14.13312021 ' que

estabelece as hipóteses em que a Administração Pública pode prescindir do procedimento

licitatório. Dentre as hipóteses, destacam-se:

Art. 75. ...

| - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de

serviços de manutenção de veículos automotores.

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

lll - para contrataçáo que mantenha todas as condiçôes definidas em

edital de licitaçáo realizada há menos de I (um) ano, quando se

verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas

propostas válidas;

Nota-se que em tais hipóteses encaixa-se o presente caso, eis que o valor global

da contratação está em R$ 41.079,95 (quarenta e um mil e setenta e nove reais e noventa e

cinco centavos), ou seja, abaixo do valor referenciado no atl.75, incisos I e ll, da Lei

14 13312021

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO

A aquisição de móveis em granito para o CCI e o CRAS justifica-se pela

necessidade de equipar esses espaços públicos, que prestam serviços essenciais à

população. Considerando que a sessão designada para a dispensa eletrônica restou deserta

de propostas adicionais e que a empresa proponente logrou êxito em apresentar o menor

preço para a compra

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteâmento Bom Jãrdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

#



Nesse contexto, a dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, incisos I e ll

da Lei no 14.13312021, que prevê a dispensa de licitaçáo quando a compra de bens for inferior

a R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras e serviços de engenharia e R$ 50.000'00

(cinquenta mil reais) para outros serviços e compras.

CONFORMIDADE COM OS PRINCíPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A dispensa de licitação, quando devidamente.justificadâ e fundamentada, está em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência, previstos no art. 37 da Constituiçáo Federal.

A transparência do procedimento atende ao princípio da publicidade e resta

evidenciada pela publicação em meios digitais e físicos da dispensa eletrônica e todos os

atos a ela correlatos.

A aquisição de móveis em granito é necessária para garantir a funcionalidade e a

adequação dos espaços públicos em questão e guarda relaçáo com a eficiência na prestação

de serviços públicos, pois garante a boa prestação e a continuidade dos serviços públicos.

CONCLUSAO

Diante do exposto, conclui-se que a dispensa de licitação para a aquisição de

móveis em granito destinados ao CCI e ao CRAS encontra amparo legal no art. 75 da Lei no

14.133t2021 , em razáo da inexistência de propostas demonstrada pela ausência de

propostas na sessão designada. A medida está em conformidade com os princípios

constitucionais da Administração Pública e atende ao interesse público de equipar

adequadamente os referidos centros.

Recomenda-se, portanto, a aprovação da dispensa de licitação, desde que

observados todos os requisitos legais, como a justificativa detalhada e a estimativa de pr

compatível com o mercado.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom .lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OO0 -Fone (65) 3382-Z8OOv

.)}..'I
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br l),,, lti''

/i



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br t

Campos de Júlio-MT, í9 de março de2025

A/úÁ) ü V)r)
oGa Jesus alcânte Dias

Campos de Júlio-MTProcurad urídico do Município

Matrícula funcional n' 2743

Poftaria 13912025

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Lt-t
(,\"t o"

t\. .a



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNPJ :01.614.516/0001-99

A\'SVOAVAqRIMÂSUTTI 779.W

CEPj78319-0OG Campos de Júlio - MT

TNEXTGTBTLTDADE DE LICITAÇÃO Ne 26/2024

Processo l-icitatório: 145/24

Data do Processo: 17/12/2024 lrlf

O(a) prefeito Municipal, trinêu i/arcos Parmeggiani, no uso das atribuiçõês que lhe sáo conÍeridas pela legislação

em'vigor, especialmente pela Lei ne 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - ADJUDCAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

Processo ns. 1&lm4

Licitaçáo rÊ 262024

MOdAIidAde: DISPENSA ELETRÔNICA

Data Adjudicação e Homologagão: 1910312025

Objetor Aquisição de móveis em granito para o Contro de Convivência dos ldosos (CCl) e o Centro dê Referência dê

Assistência Social (CRAS).

Fornecedores declarados vencedores:

Proponentê / FornecêdoÍ : M J i/IARMORARIA LTDA

oNPJ: 27.42o.U0l0001 -60

Campos de Júlio - Mr , Em 1410312025

IRINEU T/A S PARMEGGIANI

Valor TotalValor UnitárioUNID, OuantDescrição do Produto/ServiçoItem Código

21 .535,957.178,653UN

mário Tipo: Sob bancada. lvlaterial
Granito Polido. Cor: Andorinha,

s: 3,73 M', Características
dicionais: Com quâtro Portas de
lumínio Íabrica ão e instal o

1 049.001 .003

15.533,9915.533,99UN 1049.001.001

gancaoa com aímário. TiPo em L
Material Granito polido. C

orinha, Medidas 9,264M',
Caractêrísticas adicionais: Com sete
portas de alumínio, fabricação e
nstal

2

4,009,994.009,99UN

Estante, Tipo Sob bancada, Lraterial
ranito polido, Cor Andorinha,

Medidas 2,448 M'?, Características
onais: fabrica ão e instal o

3 049.001.002

41.079,93otal dos Proponentes

1



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulío.mt.gov.br r0?

DTSPENSA DE LICTTAçÃO ELETRÔNICA N'26t2024

EXTRATO DE RATIFICAçÃO DA AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agentê de contratação que ao Íinal subscreve,

torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi autorizada e ratiíicada

pelo Prefeito Municipal, nos termos do aít.72, Vlll, da Lei Federal no 14.13312021, conforme despacho

exarado no procêsso respeclivo.

Objeto: aquisição de móveis em granito para o Centro de Convivência dos ldosos (CCl) e o Cenko

de ReÍerência de Assistência Social (CRAS), conforme as iustificativas e documentos apresentados, e de

acordo com condiçóes previstas no Termo de Referência.

Itens: Balcões em mármore

Proponente: M J MARMORARIA LTDA

lnscrita no CNPJ n" 27.420.84010001-60

Total da ContÍatação: Ri 41.079,93

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll. Decreto Municipel no 2512024, ai
1o, § 20, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório no 14612024

Campos de Júlio - MT, 19 de marÇo de 2025

A,
Nadia T. Nejem

Agentê de Contratação - Portaria no 2612024

MunicíPio de CamPos de

Av. Valdir Masutti, n" 779 W, Loteamento Bom Ja

Júlio - MT. CNPJ ne 01.614.516/0001-99.
rdim, campos de Júlio - MT. cEP 78319-000. Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwca m Posdeiulio. mt'gov. b r

RATIFICAçÃO DO ATO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório: 1 4612024

Dispensa de Licitação Eletrônica no 2612024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021. art. 75, inciso ll.

por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contratação direta, por dispensa de

licitagão eletrônica, aquisição de móveis em granito para o Centro de Convivência dos ldosos (CCl) e o

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), conforme as justiÍicativas e documentos

apresentados, e de acordo com condições previstas no Termo de Referência'

Itens: Balcõês em mármore

Proponento: M J MARMOPÁR|A LTDA

lnscrlta no CNPJ no 27.420.840/0001-60

Total da Contratação: Ri 4í.079,93

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13912021, art.75, inciso ll. Decreto Municipal no 2512024, ai

1', § 20, inciso ll.

Campos de Júlio - MT, 19 de março de 2025'

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

MunicÍPio de CamPo

Av. Valdir Masutti, n" 779 W, Loteamento BO

s de lúlio - MT. CNPJ ne 01.614.516/0001-99'
m Jardim, Campos de JÚlio - MT. cEP 78319-000 Fone (65) 3387-2800

D
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Art.30 Fica o Execulivo Municipal autorizado a acrescentar cédito adici-

onalespecial ao orçamento geraldo município, previsto na Lei n" 2.155'

de 29 de novembro d6 2024, no vâlor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

para o exeíclcio Íinancêiro vigente, conforme sê ospeciíca a segÚkl

ÓRGÃO; 08 - Socrotarla Municlp!l do Educação

t NIOADE: 02 - Fundo Manut e Desenv dâ Educação Básica - FUNDEB

PROJETO: 1.1ô1 Gêíênciamento das Atividades do FUDEB 707ô - VAAR

- Ensino Fundamental

ELE]úENTO:

3.1.90.1 3.00.00.01.0543 RS 80.000,00

Total da Suplomant.ção R$ 80.000,00

Aí. 4o A cobêrtura do crédito adicional a qúe se aeíêrêm os adigos ante'i"

ores sorão utilizados recurso§ provêniontês do ovêntÚal otcosso de áro-

cadaçáo estinalivo, considerando_se a tendência do ex€rclcio.

Art. 5o Ficam inalleradas as d€mais disposições do Anexo ll do Plano Plu'

rianual e da Lei dê Dir€trizes Orçamenlárias.

Art. 6o Constatado a ihsuílciência orçam€ntária a r€spêctiva dolaçào po-

derá ser suplemenlada nos lermos do arligo 50, inciso ll, da l€i 2.155/2024.

Art.7'. Esta Lêi entra om vigo. na data da sua publicação

Câmpos dê Júlio, 18 de março dê 2025.

IRINEU I'ARCOS PARMEGGIANI

Preíollo de Campos do Júllo

DECRÉTO N'.7,1, OE í9 oE MARÇO OE 2025'

aLTERA A COMPOSIçÁO OO CONSELHO MUNICIPAL 0OS DIREI'

Íos oA cRlaNçA E oo AooLESCENTE4iTOCA, PREVISTO NO DE'

CRETO No 309, OE 22 DE OUÍUBRO OE 202i1.

IRINEU ÍIIARCOS PARMEGGIANI, Prêíeito do MtrnicÍpio de Campos dê

Júlio, Estãdo de Malo Gros§o. usando da atribuição que lh€ coníer€ o adi_

go 148, l,'c'da LeiOrgánica Municipale,

COÍVSTDERAT{DO o Ofício n". 021/2025/CMDCA datado em 14 de março

de 2025,

RÉSOLVE:

Art. 1o. Alterar a composição do Consolho Municipaldos Direitos da Crian-

ça e do Adol€scênte CMDCA em subslituição aos membros ântoÍioímenlê

designado a Sra. Ana Heli do Pâ§sos Almeida como representantê do §êg-

mênto abaixo especiÍicado, llcândo assim composto:

l. Govorno MunlclPali

a) S.crotaÍia tlunlcipal do A38istância Soclal:

suplontê: FÁBlo FURTADO DO NASCIMENTO

Art. 2o. Permênêcêm inalleíados o em plona vigênciâ os demais dispositi-

vos do Decreto no. 309, dê 22 de outubro de 2024.

Art. 3o Essê D€creto enlrâ êm vigor na data de sua publicaÉo,

Gabinetê do Prsfêito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-

so, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte € cinco

ReglBtre.!o ô publlquo.so.

IRINEU i,lARCOS PARi,lEGGIANI

Prêlolto do Cámpos d€ Júllo/MT

EXÍRÁTO OE RATIFICAÇÃO DA AUTORIZAçÀO PARA
CONÍRAÍAÇÃO DIRETA

DrspENsa oE LlcÍTAçÂo ELEÍRôIrcA N' 2612024

EXTRAÍO DE RATIFICAçÃO DA AUÍORIZAçÁO PARA CONTRATA'

çÀo DnETA

O Município de Campos do JÚlio- MT, poí meio do agont€ de contrataÉo

que ao íinat subscrêv6, tomâ público, a quem po88a intorossar, qus a con"

tÍâtiação dk€ta abaixo dsscíla foi autorizada e ratlficada pglo PrêÍoito Mu'

niÇipal, nos têrmos do aÍi. 72, Vlll, da Lel Foderal n' '14.1332021, conÍor'

mo dospacho ôxarcdo no proc6sso íespôctivo.

Objeto: aquisiçâo ds móvols êm g.snlto par6 o Centro dê Convivêncla dos

ldosos (CCl) e o Centro do R€íorêncla dê Assistência Social (CRAS)' con'

íorme as justiÍcativâs ô documôntos aprgsentados, e de acordo com con_

diçõês provistas no Termo dê Referência.

Itons: Balcôês am mármor€

Propononlo: M J MARMORARIA LTDA

lnscÍita no CNPJ no 27.420.840/0001-60

Total dâ Contrâtação: R$ 4í.079,93

Fundâmento legal: Lei Fêdorâl no 14.13312021 art. 75. inciso ll Docreto

llunicipal n" 2512024, art. 1", § 20, inciso ll

Vinculaçãol Processo Licitatório no 146/2024.

Campos dê Júlio - MT, 19 do maÍço de 2025.

Nadia T. Nejem

Agenlo de ContratâÉo 'Potlatia no 2612024

MAÍUÍtNO
OT. NÂSCMATEM TICAC. GERAIS PORÍUGCANDIOÂTOS

t0 1010I HENRIQUE SILVA GOMES
09/05/201 301010 102 ROMANSINENZO GUSTAVO MADAL

3002t12J201010US DA SILVA CAMPOS
t5/01/2014 299

10

't0REBECAAPRIGIO DA SILVA SARAIVA
22102120119 l0

10

10ÁRÍHUR EMANUEL FERNANDES5
t201510106 MAYCOTI WLLYÂN MONTEIRO NUNES

8.r§/05/2013
't0 í07 DIHELI RIBEIRO DE OLIVEIRA

't/201
10 108I CARLOS DA SILVA GOMES

2730/10/2014810 9
09/01/2013 27't07í0SARAH MARTINS OE ÂSSIS SEI{AS

ISABELLE MÂRÍINS HOFFMAiIT{

2720/03/2013't06 9tl BRUITA CARLA MIRANDA DE SOUZA
08/06/201410 10712 SIOA LoRtRO UG ESBRÂ CTOR

diariomunicipôl.org/mvamm' www.amm.org.br 234 A5sinado Digilalmentê

sEcRETAR|AMUNlclPALoEAsslsTÊNcIASocIALPRoJEToPMJUNIoR"SUPERAçÃo"

A prefeitura Municipâl dê Campos dê Júlio, por meio dê secretaria Municipal de Assistência Social, no uso do suas alribuições e em conformidade

com o Editat no 01/2025 do processo seletivo PM JÚNIOR SUPER AçÃO. torna pÚblica RESuLÍAOO FINAL DOS CANOIOATOS APROVAOOS E

CAOASTRO RESERVA EM OROEM OECRESCENTE DE PONÍUAçÂO E POR PERIODO'


